
Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI: n.13Z293/0001-aO

Praça TeMra da fratlaa, 77. eantro - Dom Padro • MA

DOM
PEDRO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD ^

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei 14.133/2021, encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Fonnaiização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obra e Urbanismo

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Mareio Ariindo Gomes Matos ípiPortaria n" 16/2021
IE-MAIL: admfinancasdomDedro®amail.com

INFORMAÇÕES GERAIS
I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de manilhas e estacas em concreto é necessária para atender a Secretaria de

Obras e Urbanismo.

A justificativa para aquisição de manilhas e estacas de concreto, tem como objetivo em atender
às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

A solicitação se dá em razão da necessidade de executar obras de infraestrutura urbana e
rural, como drenagem de águas pluviais, manutenção de bueiros e construção de novas estruturas, bem

como a realização de intervenções preventivas e corretivas em diversos pontos do município que
apresentam problemas de escoamento de águas pluviais, erosões, alagamentos e instabilidade de

terrenos.

As manilhas em concreto são materiais de uso constante na execução de obras públicas em
Dom Pedro/MA, sendo utilizados em diversas frentes de trabalho, desde a construção de bueiros até a
manutenção de estradas vicinais. A aquisição em quantidade suficiente garante a continuidade das
atividades da Secretaria de Obras e Urbanismo e permite que as obras sejam realizadas com eficiência

e agilidade.

Já as estacas de concreto são fundamentais para a execução de obras de contenção,

sustentação e fundações, especialmente em áreas de risco geotécnico, muros de arrimo, reformas
estruturais e pequenos acessos urbanos. São estruturas resistentes, duráveis e de fácil aplicação,
compatíveis com os tipos de solo predominantes na região.

Dessa forma, a aquisição desses materiais è imprescindível para garantir a continuidade e
eficiência dos serviços públicos de urbanismo, infraestrutura e engenharia, promovendo a melhoria da
qualidade de vida da população e atendendo às diretrizes do planejamento urbano da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

II-OBJETO

Necessidade da Administração Pública na aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as

necessidades do município de Dom Pedro/MA.

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM X

1  1.000MM COM ESPESSURA DE 80MM FABRICADO COM UND 80

TELAMF 113.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM X

2  1.000MM COM ESPESSURA DE 11OMM FABRICADO COM UND 80

TELA PB 283.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 .OOOMM X

3  1.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO COM UND 100

TELA PB 283.

1  TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X 1.000

I  4 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO COM TELA UND 40
'  PB 283
i  ESTACA DE CONCREtÕ"CURVO COM MEDIDAS 150MMX ~~~ 77
I  1150MMX 3.000 MM FABRICADA COM VERGALHÃO 6,3 MM. | | |

'Estimativas baseada em contratações anteriores

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JULHO 2025

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2024,

então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a

eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades

imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os

procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de

planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 06 de fevereiro de 2025.

Márcio Arlíndo Gomes Matos

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
Portaria n® 16/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, foi solicitado a Aquisição de manilhas e estacas em

concreto, para atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios

mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora: Francisca de Sousa Damaceno - Assessora Administrativa,

Matrícula r\° 3968-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-
se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 06 de fevereiro de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Fekosa Machado
Secretária Municipal de AdmInistraçãoV Finanças

Portaria n° 04/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65,765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 • GMINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro • MA, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79, III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA pela presente,
Resolve:

Art 18 . Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF no

054.397,163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO

município de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 28 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025,

^^umpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025.

Ailton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO \

Dispõe sobre a nomeação do Secretáriola) de Eobçaçâo e dá oittfas
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, peta presente,
Resolve:

Art 1» - Nomear o Sr. FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO,
CPF n» 001.878.383-05, para o cargo em comissão de Secretáriola) de
Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo,
Art 28 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025,

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em
278 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado par. RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador c6042c9910e979f23S2ee206fbd86c21

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador fObba80d86952689S8S1113fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
«unicipal de Dom Pedro, pela presente,

esolve:

Art 1» - Nomear LÚCIA LOPES FEITOSA MACHI^ CPF
n8 282.967.103^, para o cargo em comissão de Secretaria de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo,
Art 28 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 - CAB/PREFEirO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art 18 ■ Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES,
CPF n® 052.205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,

com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislaçâo pertinente ao cargo.
Art 28. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em
278 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em
278 de Janeiro de 202S.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código /denWficador; b84304b737f504466bdlb9fí>def5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identífícador e6aa625ae5452ad9746b9cb7a5bd99df

PORTARIA N9 008/SEMAF1N • 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N8 008/5EMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua fienafo de Sousa Santos V^.,— J
remuneração, em conformidade ao Processo Prefeito Municipal V y
4002.1811>0373/2024.

Publicado por. CAPLOS DOS SANTOS
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de Código ident/frcador lb2c0227602S6ade695l2cb932366eb
Fevereiro de 2025,

EITURA MUNiaPAL DE DOM PEDRO

I NB 02, DE MARÇO DE 2025 KU6A COMPETÊNCIA DE ORDENAÇAO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUMICIPAtt

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretárias Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO. ESTADO DO MARANHAo, no USO de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art, 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão;
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9*, I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. IB Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
^^ecretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento,
^^rt, 2B A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação,

Art. 3B É competência do Ordenador de Despesa:
1 • Emitir empenhos:
II • Autodzar pagamentos;
III - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;

IV - Homologar licitações:
V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos õrgSos físcallzadores, internos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental: gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,
são Indelegávels e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4B É responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I • Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos ã sua pasta:
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta;
III • Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência:
IV • Assinar, Juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de vert>as sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscalizadores Internos e externos do Município:
V • Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer Irregularidade que venha em prejuízo ao

erário público elou ao patrimônio municipal;
VI • Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou«missão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,
rt. SB. É direito do Ordenador de Despesas;

I • Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto â legalidade dos
mesmos;:

II - Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente Ilegais;

III - Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

IV • requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma Irregularidade no trato do
bem público;

V • Ampla defesa e contradigo, quando ocorrer â hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei.

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo à Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipat,

Art. 6B Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHAO, EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por PICAPDO ALVES DA SILVA
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smandado ebem caracterizam a contratação, tais como o quaritto
o local de entrega do bem ou de prestação do sewlÇoT

CAPfTULOIll
DISPOSIÇÕES FINAIS I

Orientações Gerais " /

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma dataTleTíWtiígação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas • PNCP. como anexo, sem necessidade de

registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MAAANHAO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

^  Publicado por RICAPDO ALVES DA SILVA
W  Código Identificador S6bd7120bf602caB61353c3ce6ae35e9

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de 1» de abril de 2021. que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatiblilzação da PoKtIca de Contratações, com
as disposições da Lei n' 14.133, de 2021;

K' PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
so de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1< Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2* Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 39 Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação:
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou

correspondentes entre si;
íll - Contratações Interdependentes; aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
IV- Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação; conjunto de integrantes
das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7», da Lei nv, 14,133, de 1^ de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que. no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado.
Art. 49 Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digitai, do
governo federai, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização.
Art, 5» As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO li
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art, 69 O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconõmica e ambiental da contratação.
Art. 79 O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 89 O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 39.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir

quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma

individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 99 da Lei n914.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 99 Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos;
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:

II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
iil - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da esci^ha do tipo de

â
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou Intemacional, com objetivo de Identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a

bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
Vi • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n'

14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento•dministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
e bens e contratação de serviços em geral;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução;
Vllt - Contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e

Xíll • posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1" O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,

VI. VII e XIII do caput deste artigo e. quando não contemplar os

^^emals elementos, apresentar as devidas Justificativas.
§ 2> Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, ftexibilizando-os sempre que possível,
§ 3' Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n> 14.133. de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas;
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatórlo e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2' do art 25 da Lei n® 14.133, de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em editai ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4® do art. 40 da Lei n®

14.133, de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
Idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3® do art. 174
da Lei n® 14.133. de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1® do art. 36 da Lei n® 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de identificar soluções semelhantes que possam se-adequar à
demanda da prefeitura municipal.

Exceções à elaboração do ETP ^ ̂
Art, 13 A elaboração do ETP; —

I - Facultada nas hipóteses de; , /
a) contratação direta, que compreende os casos oejnexiglbjjidáde e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I. do artT/2,'da Lei n®.
14.133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de;

a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os Incisos
I e II do art 75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021:

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme Inciso llt do art 75 da

Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021:

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estada de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art.
75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021; e

a,4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art 75
da Lei n®, 14.133, de 1® de abril de 2021;

b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7® do art. 90
da Lei 14.133 de 1® de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração púMica Já Identificou a melhor
st^uçao por meio de ETP realizado previamente.

§ 1® • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução

encontrada;

§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;

II • Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio,

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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Art. 16 A alta aúministração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Aírton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 5450e5246484e7ebl397f5S97b495599

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Ístabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n" 14.133. de 1*
e abril de 2021. que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências,

CONSIDERANDO a Lei n<> 14.133, de 1» de abril de 2021, que

estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Poiftica de Contratações, com
as disposições da Lei n® 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

i^bjeto e âmbito de aplicação
Art. IB Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021. no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2' O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, indufdos os serviços de
engenharia.
§ 1» A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limltar-se-á aos aspectos operacionais inerentes ã parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentara da administração pública municipal.
§ 29 • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação especifica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso 1

Art. 39 Será adotado a dispensa de licitação, pr^erendalmente^
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou dè~s¥rvíços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
do caput do ait. 75 da Lei n° 14.133, de 2021;
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no Inciso II do
caput do art. 75 da Lei n« 14.133, de 2021:
III • Contratação de obras, bens e serviços, Incluídos os serviços de

engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021. quando cabível;
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 69 do art. 82 da Lei n9
14.133, de 2021,

119 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos

nos incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles rdativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 29 Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 39 O disposto no § 19 deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante. Incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o § 79 do art. 75 da Lei n*
14.133, de 2021.

CAPfrULO II

DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 49 O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,

será Instruído com os seguintes documentos, no mínimo;
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e.

se for o caso. estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n914.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município:
$ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do

art. 75 da Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso 111 poderá ser realizada
concomltantemente ã seleção da proposta economicamente mais

vantajosa.
III • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

IV • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI • Razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso;
Vil! - parecer jurídico emitido pela Procuradoría-Geral do Município:
IX - Autorização da autoridade competente;
$ 19 Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso tV do art
39, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos

termos do Inciso III do caput. quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

§ 29 O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n" 2025.0206.001/2025 - SEMAFIN

Necessidade da Administração Pública na aquisição de manilhas e estacas em concreto,
para atender as necessidades do municiplo de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de manilhas e estacas em concreto,

com o objetivo de suprir as necessidades do município de Dom Pedro/MA, especialmente nas
ações de infraestrutura urbana e rural, promovendo melhorias na drenagem pluvial, contenção
de encostas, estabilização de terrenos, além de obras de saneamento e acesso viário.

1.2. Tais materiais são imprescindíveis para a execução de serviços de manutenção,
recuperação e ampliação de sistemas de escoamento de águas pluviais, bem como para a

realização de obras emergenciais que visam garantir a segurança da população, preservar o
patrimônio público e melhorar as condições de trafegabilidade em vias públicas.
1.3. A aquisição se justifica pela necessidade de dotar o município de insumos adequados
para atender às demandas contínuas das diversas secretarias, especialmente as de
Infraestrutura e Serviços Urbanos, assegurando a execução eficiente de obras e serviços
essenciais para a coletividade.

1.4. A escolha das manilhas e estacas em concreto justifica-se em razão das características

técnicas e da durabilidade que esse material oferece, sendo amplamente reconhecido como a
solução mais adequada para obras de infraestrutura urbana e rural.

1.5. As manilhas de concreto são essenciais para a implantação e manutenção de sistemas

de drenagem pluvial, esgotamento sanitário e canais de escoamento, garantindo resistência

mecânica, estanqueidade e longa vida útil, mesmo em condições adversas de uso. Além disso,

são de fácil instalação e manutenção, o que confere maior agilidade e eficiência na execução

dos serviços públicos.
1.6. As estacas em concreto, por sua vez, são indispensáveis para obras de contenção,
estabilização de taludes, fundações e estruturas de apoio, proporcionando segurança e

estabilidade às construções, especialmente em solos de baixa capacidade de suporte.

1.7. Optou-se pelo concreto como material predominante devido à sua elevada resistência

á compressão, à durabilidade frente à ação de intempéries e à sua baixa necessidade de
manutenção ao longo do tempo, resultando em maior economicidade para a Administração

Pública.

1.8. Dessa forma, a escolha dos materiais visa garantir a qualidade, segurança e eficiência

das intervenções realizadas pelo município, atendendo aos princípios da economicidade,

eficiência e interesse público.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária; Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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3.1. Para atender adequadamente às necessidades do município de Dom Pedro/MA, a

contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1. Especificações Técnicas dos Materiais:

a) Manilhas de concreto: Devem ser fabricadas conforme as normas técnicas vigentes da
ABNT, com resistência e dimensões compatíveis com os projetos de drenagem e

escoamento, sendo obrigatoriamente de concreto armado ou simples, de acordo com a

aplicação prevista.

b) Estacas de concreto: Devem ser produzidas com concreto de alta resistência, conforme

especificações técnicas que garantam sua utilização em obras de contenção, fundações
e estabilização de terrenos, obedecendo aos parâmetros normativos e padrões de

qualidade.

3.1.2. Qualidade e Procedência:

a) Os materiais devem ser novos, de primeira qualidade, isentos de defeitos que
comprometam sua resistência e funcionalidade.

b) O fornecedor deverá apresentar laudos técnicos e/ou certificados de qualidade que
atestem a conformidade dos produtos com as normas técnicas aplicáveis.

3.1.3. Prazos de Entrega:

a) A entrega dos materiais deverá ser realizada em prazo compatível com as
necessidades da Administração, conforme cronograma a ser previamente estabelecido.

b) O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada ou total, conforme demanda e

requisição das Secretarias responsáveis.

3.1.4. Transporte e Descarga:

a) O transporte dos materiais até os locais indicados pelo município será de
responsabilidade do fornecedor, devendo ser realizado com segurança, de modo a
preservar a integridade dos produtos.

b) A descarga dos materiais deverá ser feita de forma adequada, sem causar avarias ou
danos.

3.1.5. Garantia:

a) O fornecedor deverá garantir a qualidade e a resistência dos materiais pelo prazo
minimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega, respondendo pela
substituição de quaisquer itens que apresentem defeitos ou não atendam aos padrões
estabelecidos.

3.1.6. Condições de Pagamento:

a) O pagamento será efetuado conforme o recebimento e a aceitação dos materiais pela
Administração, observadas as condições contratuais e a legislação vigente.

3.1.7. Observância Legal:

a) A contratação deverá atender ás disposições da Lei n" 14,133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos), bem como às demais legislações e normativas pertinentes.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTITADÊS A SEREM CONTRATADAS

4.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em uma análise
detalhada do consumo histórico, bem como uma revisão critica das contratações anteriores

realizadas pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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ITEM DESCRIÇÃO | UND | QTD
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM

1  X 1.000MM COM ESPESSURA DE 80MM FABRICADO UND 80

COM TELA MF 113.
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM

2  X 1.000MM COM ESPESSURA DE 110MM FABRICADO UND 80

COM TELA PB 283.
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.000MM X

3  1.000MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO UND 100

COM TELA PB 283.
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X

4  1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO UND 40

COM TELA PB 283.

ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM

5  X150MMX 3.000 MM FABRICADA COM VERGALHÃO 6.3 UND 80
[mm, ^ I I

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.1. A administração estima como valor da contratação R$ 163.895,20 (cento e sessenta e
três mil e oitocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), conforme pesquisa

preliminar de preços anexos a este estudo.

6. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos

principios do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso,

6.2. Para a contratação das manilhas e estacas, a melhor escolha é a adoção da modalidade

por Item. A seguir, apresentamos as Justificativas detalhadas para esta decisão;

6.2.1. A contratação por item permite maior flexibilidade na aquisição, pois cada item pode

ser adquirido conforme a necessidade especifica da secretaria de administração da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

6.2.2. A modalidade por item aumenta a competitividade entre os fornecedores, uma vez

que cada item será licitado separadamente. Isso pode resultar em melhores preços e

condições de compra, beneficiando a administração pública.

6.3. A aquisição por item facilita a gestão do estoque e a distribuição na secretaria, permitindo

ajustes conforme as necessidades reais do setor.

6.4. A contratação por item permite a seleção de fornecedores que oferecem produtos de

qualidade comprovada para cada tipo. Isso é particularmente importante para itens que exigem
características especificas.

6.5. A contratação por item permite atender a essas especificidades de forma mais precisa,
garantindo que cada uma receba exatamente o que necessita.

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000,
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7.1. A Viabilidade da contratação do fornecimento das maniihas e estacas se embasa nas
informações detalhadas levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros de
contratos anteriores e a necessidade de novos, que demonstram a regularidade da demanda
deste material para o município.
7.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que
a aquisição é plenamente VIÁVEL. A contratação, por meio do processo licitatório, se apresenta
como a solução mais adequada para atender à necessidade identificada, garantindo a
conformidade com os princípios legais, a transparência e a economia de recursos públicos. O
uso do sistema de registro de preços, por sua vez, assegura a flexibilidade necessária para o
fornecimento, além de possibilitar melhores condições de negociação e eficiência no
atendimento a secretaria de administração do município. Dessa forma, a decisão de seguir
adiante com o processo licitatório está fundamentada na necessidade de garantir o
fornecimento e seguro dos produtos, sem comprometer a qualidade do atendimento á
população de Dom Pedro (MA).

8. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

8.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na contratação de uma
empresa para aquisição de maniihas e estacas em concreto. Essa prática demonstra uma

gestão consolidada ao longo dos anos.

8.2. Diante desse contexto, alguns elementos que não foram incluídos na análise preliminar,

conforme previsto no §2® do art. 18 da Lei 14.133/2021, sãojustificadamente omitidos. Ao optar

por não incluir esses elementos, busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas

e alinhadas com a prática consolidada de aquisições semelhantes. Essa abordagem visa
otimizar a eficiência do processo, concentrando-se nos aspectos essenciais para a avaliação
da viabilidade técnica e econômica na aquisição de maniihas e estacas em concreto, para
atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA.

9. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 10 de março de 2025.

/  'jFrancisca de Sousa Damaceno
^ Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia^oa^^oF^ X^tosa^chado
Secretária Municiai de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

^DOM
iSi PEDRO

Unidade Requisitante11 11 ^
i±a£ Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 06.137.293/0001-30

^Ruipe de Planejamento
Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, Francisca de Sousa Oamaceno

. Objeto Detalhado
^  Contratação de empresa para a aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as

necessidades do município de Dom Pedro/MA,

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da
seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo
na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o
registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

PROBABiUDADE

Muito Baixa

Baixa

Média

Muito Alta

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABIUDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada
nas circunstâncias indica essa possibilidade.
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstancias pouco indicam essa possibilidade.
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade.
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias
indicam claramente essa possibilidade

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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IMPACTO

Muito Baixo

Médio

Muito Alto

ESCALA DE CONSEQÜÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

ignificativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

atastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.

MATRIZ DE RISCO

MUITO ALTO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

^ - ■> í;

MÉDIO

MUITO BAIXO

R SCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RISCO EXTREMO

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO I MSCO ttT^ ̂ jnn
-j rJii

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

MUITO BAIXA MÉDIA MUITO ALTA

; ; ^ PROBABIUDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

RlSM Alto • EspectflcaçOes técnicas inadequadas ou Incompletas
Etapa Impacto Probabilidade

Planejamento Alto Média
Dano

Recebimento de produtos Incompatíveis com a necessidade do município, podendo gerar retrabalho, atrasos e custos extras.
AçOes Preventivas Re^nsável
Realizar estudo técnico preliminar detalhado para definir claramente as Francrsca de Sousa Damaceno
especificações.

Consultar órgãos especializados para validação dos requisitos técnicos dos materiais. Francisca de Sousa Damaceno

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, rfi 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Ações de Contingência

Revisar os termos do edital e, se necessário, realizar retificação.

Apiicar penaiidades contratuais e buscar substituição dos produtos defeituosos.

Risco Médio • Baixa competitividade ou ausência de propostas véiidas

Etapa Impacto

Seleção do Fornecedor Médio

Responsável

Gardênia Dias da Silva Matos

RICARDO ALVES DA SILVA

Probabilidade

fracasso do certame ou contratação com preços acima do mercado, prejudicando o interesse público.

Ações Preventivas Responsável

Elaborar pesquisa de preços de mercado abrangente e divulgar amplamente o Ranna Kadja Silva Cunha

certame.

Evitar exigências excessivas de habilitação que restrlnjam a participação de Gardênia Dias da Silva Matos

fornecedores.

Ações de CorttIngérKia Responsável

Repetir a licitação e/ou ajustar critérios, se identificado restrição Indevida. Gardênia Dias da Silva Matos

Negociar condições melhores ou buscar adesão a ata de registro de preços de outros Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Rbco Aho • Atraso na entrega dos ntaterials contratados

Etapa Impacto

Gestão Contratual Alto

Probabilidade

Comprometimento dos projetos municipais que dependem das manlihas e estacas, atrasando obras e gerando insatisfação da

comunidade.

Ações Preventivas Responsável

Prever cronograma detalhado de entregas com marcos de acompanhamento no francisca de Sousa Damaceno

Monitorar ativamente o fornecedor e exigir garantias contratuais.

Ações de Contingência

Aplicar muitas e sanções administrativas previstas em contrato.

Acionar fornecedor substituto ou outra fonte emergencial, conforme legislação.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Responsável

RICARDO ALVES DA SILVA

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Dom Pedro - MA, 10 de março de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Sônia Lúiia Lopes Feitosa Maclrodo
Secretária Muniqpal de Administração e Finanças

Portaria 04/2025

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 04 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyetres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N» 06/2025/GAB/PREFEITO
Dom Pedro • MA

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUÇ^ÃQDE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthverres Lemos Samoa/o / ris '' —LM—Francisco Guthyems Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 006/2025 - GAB/PREFEITO
Dom Pedro - MA

Ciente em; 1 02 /2025

Assinatura do(a) Servidor(a)

Publicado pon RICARDO ALVES DA SILVA
Código (denti/fcador; d43dc3fce04959b061ed77271de3d0d8

PORTARIA N9 051/2025/SEMED

PORTARIA N« 051/2025/SEMED

% SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identidcador 5162c4bc7b390dc37eefl0a965c2e6fc

lORTARIA NB 18 GAB/PREP DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

IpOirrAlUA NB 18 GAB^REP DE OS DE FEVEREIRO DE 2(05.
Dispõe sobre a criação e designação de servidores para atuarem na
Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, com base nos
procedimentos regidos pela Lei n" 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO gue todas as contratações, inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e,
quando for o caso, Incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

Art. IB . Exonerar GEORGYA KRISTY SILVA REIS, CPF:
041.206.743-98, da função de INSPETORA, com as atribuições
previstas na Lei Municipal 025/2009. lotado na Secretaria Municipal
de Educação:

Art. 2B - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE 00 SECRETÃRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Francisco Guihyerres Lemes Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria ns 006/2025 - GAB/PREFEITO^ppom Pedro - MA

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador fl09e646bd49b43979ac2clf9Bcfla71

PORTARIA NB 052/2025/SEMED

PORTARIA N» 052/2025/SEMED

O SECRETÃRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEOROí ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. IB - Nomear EOENIZE FERREIRA SOUSA. CPF: 025.994.103-47.
para a função de INSPETORA. com as atribuições previstas na Lei
Municipal Nb 025/2009, lotado na Secretaria Municipal de Educação;

Art. 2B - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n» 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública:

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias ã
transição para a nova Leí de Licitações, consistente na Implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de
planejamento das contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico:

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico;
RESOLVE:

Art, IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,
que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
objeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
necessária para condução da fase prévia Junto ás secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços de mercado: e
d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:

â www.famem.Qrg.br 26/141
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I - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sônia Lúcia
Lopes Faltosa Machado, Portaria n» 04/2025, CPF n» 282.XXX.XX-15:
M - Assessora Administrativa; Franclsca de Sousa

Damaceno, Matricula n® 3968-1, CPF n" 060.XX.XX-12;
III - Engentieiro Civil; Luis Eduardo Mota dos Santos, Portaria

014/2025, CPF n« 064.XXX,XXX-47:

IV - Setor de Transporte: José Arimatela Freitas Silva, Matricula no
3374-1, CPF n» 606,XXX.XXX-14,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
f - Secretária Municipal de Saúde; Andréia Vieira dos Santos

Alves, Portaria n» 10/2025, CPF n»045.XXX,XXX-06;
II - Assessora Administrativa; Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula
n= 3662-2, CPF n« 020.XXX.XXX-69:

III • Farmacêutica: Karla Emanuala Ferreira Oliveira, Matricula n'
3755-2, CPF n® 030-XXX,XXX-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação; Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, Portaria n® 06/2025, CPF n» OOl.XXX.XXX-05;
II - Assessor Administrativo: José Wllton da Silva Sá, Matricula n®
318-1, CPF n® 913,XXX.XXX-68;

li! - Nutricionista; Thayana Silva Baldez, Matricula n< 3881-2, CPF n®

0D8,XXX,XXX-00;

SECRETARU MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Secretária Municipal de Assistência Social; Leticla Santos Teixeira.

Portaria n» 11/2025, CPF n® 614,XXX.XXX-62:

II - Assessora Administrativa; Raylanne Farias Gonçalves, Matricula;
5191-1. CPF n» 618,XXX.XXX-78,

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisõrio e assumem a responsabilidade solidária

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais

membros, pontuando especificamente o(s) Item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará à Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria ou pela assessorla Juridica.

Art, 3* A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do

^rqão.
Art. 4> As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que

outro ato as modifique ou as revogue,

Art. S' Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Oè-se ciência, pubitque-se e cumpra-se,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO. EM XXXX DE FEVEREIRO OE 2025,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICMDO ALVES DA SILVA

Código identificador 04a469940btí5a7e33a453e48bf33aS5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO ~

PORTARIA MUNICIPAL N> 273/2025 - GAB - LC

PORTARIA MUNICIPAL N» 273/2025 - GAB - LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 005 MEMBROS OA COMISSÃO DE
PROCeSSSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE
ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÜLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os artigos 66, VI e 90, II, b da Lei Orgânica do Município e
as disposições da Lei Municipal n» 087, de 28 de dezembro de 2022 (Lei
de Estrutura Administrativa do Município),
Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública
contidos na Constituição Federal e na Lei n' 8.112/90, sobretudo o

principio da ampla defesa e contraditório e a necessidade de
instauração de processo administrativo:
Considerando o artigo 357 e seguintes da Lei 07/1990 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Estreito - MA], que especificam os
procedimentos a serem adotados.
RESOLVE:

Art. 1®. - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo

Disciplinar, composta pefos seguintes membros; LUZINEIDE LIMA DA
SILVA, inscrita no CPF; 859.088.273-04, KHALLIL DE ABREU

SANTOS, Inscrito no CPF: 026,961.943-78 e LUCILEIA SILVA LEITE,

inscrita no CPF; 401,209,613-34, sob números de matrícula; 2580-1,
6276-1 e 2546-1, servidores efetivos deste Município, os quais ocupam
os cargos de presidente, primeiro secretário, secundo secretário,
respectivamente.
Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
murai da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos

termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM. revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITq,,,e9TAD0 DO
MARANHÃO, EM 14 (QUATORZE) DE JANEIRO iOiytB 2025 JPÒÍS
MIL E VINTE E CINCO). /t.^ „ \ V

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

Publicado por PAULO ROBERTO D&JJRA QáMÍA
Código Identificador a724aele43d7B774K7d4389f04a(b€a

PORTARIA N® 259/2025 • GAB LC

PORTARIA N® 259/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL OE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que

lhe conferem o art 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n® 087. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 1®, NOMEAR, o Senhor. RUDA MELO MAGALHÃES, portador do
CPF n® 923.961,862-72, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR
OE DEPARTAMENTO. Lotado na Secretaria Municipal de Administração,

Planejamento e Gestão, do Município de Estreito • MA.
Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito. Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM. revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publlque-se, Cumpra-se.
GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 15 OE JANEIRO DE 2025.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

fi
r tRí 1FICAD0 DIGITALMENrE
r COM CARIMBO (X TEMPO
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO 00 TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 6^ da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 13 de março de 2025.

cJlc ̂
í iFrancísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícuia ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para aquisição de maniihas e estacas

em concreto, para atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA, conforme tabela,

condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não sup^^li^ cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo^B^^rnos do artigo 20 da Lei nS
14.133, de 2021.

!. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
•  2.1. O custo estimado da contratação possui c^^eT'::teiloso e será^fcdjSB púbT^^apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2. A justificativa para um orçamento sigilos'^^ licitação vis¥|8irantir maioM^ertividade na escolha
da proposta mais vantajosa, impedindo que''^iteitantes ajustéílrt suas prop«tescom base no valor
estimado previamente conheci^. O obietivd^^itar que as impostas sejam artificiosamente
inflacionadas ou que haja conlülMr^re os licitaff^^^omovenda.i^a competição mais justa e

Evitar Ajustes Artificiais^^
Ao manter o orçamento si|?^^ os licHH^s não podanusar o valor estimado como referência
para inflacionar seus preços,

Promover Concorrêneia^sta:

A incerteza do valor estimaulp.^íor^^iíw licitantes a apresentarem propostas mais realistas e
competitivas, baseadas sua Gatecidade de execução e nos custos do mercado.
Ev^^ Conluias: '
O^H^.do or^iai^nto dtfleu^a a troca de informações entre os licitantes, reduzindo a
poswffl^tlp de aóS^s parall^ipular os preços e garantir que uma empresa específica seja

^s não Dodaausar o valor estimado como referência

GarantlMficiBMfa na de Recursos Públicos:

^0 promü^r urt^ntoncorrencia mais justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiloso
^^tdbui p>^ que 'o$^fecursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior

ip^rfeiçoaF ft̂ alidade da Escolha da Contratada:
AS'^ber dos 'flscès e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais assertivas,
com maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus compromissos.

Em resumo, o orçamento sigiloso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da
contratada seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade, evitando
manipulações e conluios que possam prejudicar o interesse público.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO
Descrição Unidade | Qui

TUBO DE CONCRETO ARMADO OIAMENTRO DE 600MM X

l.OOOMM COM EPESSURA DE 80MM FABRICADO COM TELA UNIDADE 80

ME 113- 1
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 80,00 j Valor Total R$

UNIDADE

Quant. RSUnIt RS total

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA [ CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 800MM X

l.OOOMMCOM ESPESSURA DE IIOMM FABRICADO COM TELA UNIDADE 80,00
PB 283.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 80,00 | Valor Total RS
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO l.OOOMM X | 1
l.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO OM TELA UNIDADE 100,00
PB 283 j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças ] Quantidade: 100,00 | Valor Total RS
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO l.SOOMM X I |
l.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO COM TELA UNIDADE

PB 283
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ^
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 40,00 I A/alar TotaiWk
ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS ISOMM X | ̂
150MM X 3.000MM FABRICADA COMM VERGALHAO 6,3MM.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE .i^T^llL- ^
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantid^^^^_2^^^|i'ir TriT il R$ '

Valor Total

alorTotaIT

ypr Total R$

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A aquisição de manilhas e estacas em concreto é necessária par^j^der a Secretaria de Obras e

Urbanismo.

A justificativa para aquisiçiD)de manillras| estacas de concreto, tem como objetivo em atender às
demandas operacionais Seci^aria Munic3|ei de Obras e Urbanismo.
A solicitação se dá^ razão da TMíçessidádé;^ executaflíj^ras de infraestrutura urbana e rural,
como drenagem de àgúas^^j.uvlaisi'manutenção de by^irós^ construção de novas estruturas, bem
como a realização di.lintÊtwnções pféventivas e corr^í^R/as em diversos pontos do município que
srkPAeant'^ /4a a Í m k! I ««/J/sapresentam^^oblemas^^^iÊScoâniènto de éguas pluviais, erosões, alagamentos e instabilidade de
terrenos.

As m^has em cÓOsSieto são-éiateriais de uso constante na execução de obras públicas em Dom
Pedro^Ah^endo utfUi^ps em ffl̂ rsas frentes de trabalho, desde a construção de bueiros até a
manutençãO 'títe'%strada^^nais. Aaqil^sição em quantidade suficiente garante a continuidade das
atividadeff da SKT^taria cfíi,''Õbras e tjrbanismo e permite que as obras sejam realizadas com

■;>,v^|^ciência ^ '
3.'2>%\^^R^S^€St^cas dè.concrSbÉ>'são fundamentais para a execução de obras de contenção, sustentação e

^''Ife^idaí^fK^.esp^^lmentiB',^ áreas de risco geotécnico, muros de arrimo, reformas estruturais e
p^ienos l^^i^i.urbanos. São estruturas resistentes, duráveis e de fácil aplicação, compatíveis
cotT^^ions redomínantes na região.

3.3. Dessa re^a. a aqi^ção desses materiais é imprescindível para garantir a continuidade e eficiência
dos servíçTO^úblicos de urbanismo, infraestrutura e engenharia, promovendo a melhoria da
qualidade de^da da população e atendendo às diretrizes do planejamento urbano da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

52 do Decreto Municipal n2 007/2024, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom
Pedro - MA.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA ] cnpj: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃGE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1, A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da
licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em çonformitlade com á Lei.Complefnentar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
in®^.e III, altèftóos pelá'iei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

ll.l.llí^'xiS||^ CWR valor estimado de até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), deverão ser de
^Mángpaçao 'âtâusiva cí^^icroempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
^Klu^mMicroémçreendedor Individual - MEI;

^Hk^l.2. (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
E™|tesasl^®equeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

^^^l^^|b^^KUação,lii^era ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até^^ranco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

DA VIGÊNCIA CONTRATUM.

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

12.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

da contratação.

12.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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12.4. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRiOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por melo da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de Julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os çi

da incidência de quaisquer fretes, impostaj^j
Os preços propostos deverão incluir todos os ç|^!S'diretos e lrj!|^tos, inü^Snfeos resultantes
da incidência de quaisquer fretes, imposto^^feí^^ contrlbuíçõâ^u-^^gaçSe&^balhistas,
fiscal e previdenciário a que estiver S^^o, '^^^iemais custo^.pué incidam, direta ou
indiretamente, na execução do objeta^er contratadi^i^
A proposta de preço deverá conter a oNl^inação detálh^a dos prol^ps ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quéff^ade sollcita(iaj|Q^aIor unflfrio (numérico), valor
total (numérico e por extensç^^razo de valida da propostáa^no mínimo 90 (noventa) dias
e prazo de entrega dos produto^'-. "v

15.1.3.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15.1. A HABILiTA^^^^RÍDICÁ'-liierá corf^^^da, r^^ante a apresentação da seguinte

15.1.1. No cas^^^^^^ÉSjrkíJndMfJual: insc'r^^^o Registro Público de Empresas Mercantis,
c^^n|o da j3TO^om'á^^iff^.i^^e^ctiva sede;

15.1.^^ Em sÍra|tando'«>xriicroem3^éfdedor individual - MEI: Certificado da Condição de
iBBfe^croenli^Éfee - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

CWl&cacão gj^tenticMlIe no sítio www.DOrtaldoempreendedor.gov.br;
15.1.3. ^^o^l^e socíifede em^sárla, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

'^^idaniis^e regisnS^ na Junta Comercial da respectiva sede;
N^^so déS^Ç) participante sucursal, filial ou agência, Inscrição no Registro Público de

Mel^^tis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
19hL sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

^^^^Jurídica^Jo local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
^^Mministradores;

15.1.6. iwcaso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-.30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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15.2.3,

15.2.4.

15.2.5.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastr^, «initmp pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando pbsiuir sftüaç^o cadastra) ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de l^soas Física^, contc>rme.p caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro d^e Contribuintes Estlaolual,..CQnipnbiilMdo possuir
Inscrição Habilitada no cadastro cte cónWi^intes estadual,'OUf^rova deTrfscrição no
Cadastro de Contribuintes MuiHcipâl quanJi^^ratar de pristedor de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a t^oenda Federáf^^^diante apiiesentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Rec^j^federal Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral ^^azenda Nacidgtal (PGFN), rj^.ente a todos os créditos
tributários fedej^s e Ativa da (DAU) por^^as administrados, inclusive
aqueles relativ^j^eguridí^, Social, nos teiripos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de
02/10/2014, do Se''£i^rio dá-fí^eita Feder» do Brasil e da Procuradora-Gera! da
Fazendsri^Nseipnal;

15.2.5. Prova dê regU^ri|Él^^cóin..e Fazendo Ei^dual, relativa ao domicílio ou sede do
ll^fednte, mêdIaRte á^ertktão N^ptiva ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e C^l^o Negativa ou Pos^^l^ cor? Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

VHB||xpedi^:|^a Secrè^rja da Fazenda Estadual;
CaWplÍcítante'^1 considerado isenta dos tributos estaduais relacionados ao

^^^^^bjeto^fltítado, dWerá comprovar tal condição mediante a apresentação de
.  ̂̂^araçãô'*'^. Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

e^nmJente, na forma da lei.
regãi^idade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

^H^ttt%mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Cert^W Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

'^j^upedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
15.2]W. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da iei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.7.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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15.2.10.

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação díCertí^o

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabaiho {conforme Art. 3° da Lei 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 15 anos, saivo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIi do art. 72 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a iicitante meihor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscai, social e trabalhista das^^iíiicroempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer dô;ej<ecução do contrato, ainda

que exista aiguma restrição, aplicando-se aprazo de regulaiiza^.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que comprovada mediantÇ apresentação dos
seguintes documentos: , - ' ■ L w

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre ,fátincíli^'^pedida peio distribí^r da sede
da pessoa Jurídica ou de execução patrimorftÉÍ|i'ta.m caso de p^^oas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da datada sessão púB^|-,pu que eSt^ dentro do prazo de
vaiidade constante da própria certfdSo; "''fy. " •

15.3.1.1. Caso admitidá-ííarticipaçao de Pewoas Físicas ou:Spciedade Simpies, deverá ser

15.3.2.

15.3.2.4.

apresenlada Cefí^o Negativa de Insolvência Civff, expedida pelo distribuidor
do don^t^l,ou seáfVdo iicitante. dei^e que admitida a sua participação na
licitação.

ianç(^^^gj^níal,^'^IEnonstr3'^: ,die,.F^^Itado de Exercício (DRE) e demais
demonsff^fe^Séáfttábeis dõ$:j2 (dois)*â1ttmé^exercícios sociais apresentados na forma

que c^^jjovê^a^a situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
T El^Qcetesbuj^ianços'^ífov!»&r^s.
1. ^Bs^^documéntí» referidos no item acima limitar-se-ão ao úitimo exercício no
^ casbide a pess^oi^rídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
z^E^As emfSresas com'fencs de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
L  iterb imediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

& Bá^ÇO Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma dd lei.

sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciàrios poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digitai nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada peia infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

4. A Iicitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a Iicitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
i4t£i;o Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (21,00^^^^^^^

Passivo Circulante + Passi^''^áo Círcu/iTOe

15.3.3.

15.3.4.

Em caso de não constar os índice! acima lio balanço patrimonial, e a uatante não

apresentar a certidão exigidarBo item 15.3.3, a Ucitantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados oiji^dlces Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvêntóa Geral (LG), qtte deverão apresentar resultado
Igual ou superior a 1 fütó.

15.3.5. As empresas qué^íapresentarém resultado ctó^^quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exi^do, quando^ sua habilitação deverão comprovar,

^.riscos parda admirit; rimônio líquido no valor mínimo de 10%

{^z por''cei^) do lB^r totaí.^os seus ̂ 'éhs ofertados, admitida a atualização para a
da^de apréset^çaó da pro^ostá.-^través de índices oficiais.
O IVn^Mmpreendpdor indíVldua) KMEI) que pretenda auferir os benefícios do
Sbatamelti^difererlíSÉdo previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estarástameH^ previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

Ib^nsad^ !ÍBÍk) do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1. O pláio de eráregados itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

da OWÍI^ de Fo11>®ç|nento.
16.2. Caso n^^Ja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectiva$<Í|((n pelo menos S (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Municiplo de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro -MA j CNPJ: 06.U7.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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o contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas-avftnçetías e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico Informado pela contratada na sua proposta comercia!.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empr^^ para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato, ^
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o õiigão oü entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reuníSo inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá Informações acerca das" obrigações contratuais, des mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do plano corpplen^tar de.v^iecucão da
contratada, quando houver, do método de af^^^o dCíj^^ltados e da^nções aplicáveis, dentre

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá sAf^iifompanhad^
respectivos substitutos (Lei n^ 14.3 je 2021, art.

ralizada pele
iLcaput).

tiscat(is) do contrato, ou pelos

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do I

as condições estdl
Administração

ntrato acorf

tfP- de

Snrato, para que sejam cumpridas todas

segurar os melhores resultados para a

17.7.1.

17.7.2.

17.7.5.

»r lneM|jdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
correio da execução do contrato, determinando prazo para a

d^H^al técilub^ cí^tj^anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as 'd^'ÇênciaS^|tecionadaS^il exeçijção do contrato, com a descrição do que for

^lecess^^jpara a ̂ ^larização dás faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1& da
14?^|^de 20211^^,

^S8^|flcada^j||tauer insa^dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
atotini^^es pa^^kcorre^o da execução do contrato, determinando prazo para a

Cn^ai téí^^ do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
wjuéwmand^^cisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No"®Í^^.jle ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
taprazadâs, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
'^mtrato.
Omscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas^ verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da fínalidaqBmjM^inistração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pe'^||^^^^jo contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as if^ididas adiS^das, wÍ|j|^ndo, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem aÍBià competênc^';.,

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manuten^.dascondIções de hlá^ilita^^a ̂ ^|tada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e'^^ará «^-problemas qu^^Stam o fiuxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa nq^latório de rls^ eventuais. ' r',,.

7.12. O gestor do contrato emitirá documento cÔlS^pbatório da áí^^ção realiza^ pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprim^P^ de obrigaçõi^^sumidas^^élo contratado, com
menção ao seu desempenho n^texecucão confi^iial, basead^'!|i^ indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventua^f^alidades aplfeaçtes, devendo'6ilistar do cadastro de atesto

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

de cumprimento de obriga4|^.
O gestor do contrato tomar^^ov
responsabilização para fins de

art. 158 da Lei n^^Éfe|^de 20^
conforme o caso.

O gestor dc^^^rato lhi'éo
objetivos que iB^m ju^l^^do a

dêilq^ para a form^nzação de processo administrativo de
Ção dé^^l^ões, a se^'^nduzido pela comissão de que trata o

pel^^S^^jí^jãelo setor com competência para tal,
^.jT^ltprio final com informações sobre a consecução dos
coi%j^0o e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimáH

O gesfS
formalin

fiscalizaça

^tÍvidadCTa8a,Administraç8o.
'an||||verá i^mr a documentação pertinente ao setor de contratos para a
proc^M^ntos ''■«^liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

knos t^^iS do c^rato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
presente contratação correrão à conta de recursos específicos

nento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na
inada:

Nos term^Bte legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento darormalizaçlo do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBIETO
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepçiopaimente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto^-<pj^nto a dimensão,-è^alidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns de 2021, comunica ndtfisè.à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parce^.^l^troversa da exeçi^çã^o oblet^^ara efeito
de liquidação e pagamento. ..f/' ''''íy-
O prazo para a solução, pelo contrataf^^ de inconsi^gjcias na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de insb^ÉRento de cc^^ça equivé^hte, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despeâi^í.|jão será còrfiputado para os fins
do recebimento definitivo. 4^ ' 'f-.
O recebimento provisório ou deí'^í^o não exclui'hí'a., responsabifl^de civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem alÉMonsaBwdade ético-proff^pnal pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota ''SR
para fins de Ijauida^Bf
Para fins d

cobranM 6'

20.2.2^
20.2.3. ̂

^0.2.4.

20.2.3.

^dação^l

imènTO^e cobííft^ye^UlíiíeaBente, correrá o prazo de dez dias úteis
|R^sê^|^.anterior5'"pftíffogáveis por igual período,
r^^íeténte. deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
ado expl^e^.ds elementos necessários e essenciais do documento.

ràade-^lT-,.

coniÉ^ e do~orgão contratante;
^0.2.4. ^^ríooB^pect^iãe execução do contrato;

^^^|É^ev»^i de^^pe do valor de retenções tributárias cabíveis.
ffl̂ odo^^^^^presentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circo^^ncía aaiB|ÍBaeca a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providaHe as me^as saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situaç^H|m ônus ao contratante.
A nota fiscais instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quar|t:o à inadimplência

Ktl
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20.10.

20.11.

20.12.

20.13.

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, pawprédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar com êi^^Õdâ a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenç|^'5|Ht)utária pre^éna na legisiè^k) aplicável.
20.12.1. Independentemente do Dercentuakjte.^^uto inserido'fn,p^^ha, C|ú^|yo houver,

serão retidos na fonte, quand^;€a ^B^ção do p^^ènto, os percentuais
estabelecidos na legislação vi^çpte.

O contratado regularmente optante pelo'^âÍ^ies NacionajHtos termos ãí^íiLei Complementar n^
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributa''imii9uanto aos^^^tos e coí^ibuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, çÉjggamento fica^|;ipndicionado^l%^esentação de comprovação,
por meio de documento oficial,^H|ue faz Jus ao^^ttMamento trlBi^rlo favorecido previsto na
referida Lei Complementai^^

)m Pedro - MA, XXX de XXXX de 2025.

I de Sousa Damaceno

Ifc^a Administrativa

Sftjía ns 3968-1

Aprovo o

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2025.0206.001/2025 - SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1®, que dispõe

I sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - IR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 19 de março de 2025.

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBjrroí aousiçAo de manilhas e estacas em concreto para atender As necessidades da secretaria de obras e
URBANISMO.

UNID. INTERESSADA) SMAFIN

REFERÊNCIA EXTERNA)

PARAMETTUHS): CONTRAI

CONCLUSÃO) 22/05/20

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO POBUCA

22/05/2025

ORÇAMENTO MUn/OOlM
RESratiSAVEU RANNA KAOI* SAVA CUNHA



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREfTAS 72 CE^m^O CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME: MANILHAS E ESTACAS EM CONCRETO

NUMERO: 41522rt)0293

OBJETO; AQUISIÇÃO DE MANILHAS E ESTACAS EM CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E
URBANISMO.

UNIO. INTERESSADA: SEMAFIN

ORÇAMENTISTA: RANNA KADIjA SILVA CUNHA

REFERÊNCIA EITTERNA:

PARAMETRO(S): CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
CONCLUSAO: 32/05/202S

2 - PREÇOS ESTIMADOS

descrição

LOTE 01 -1

und.de

FORNEC.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM X1. OOOMM COM UND

ESPESSURA DE 80MM FABRICADO COM TELA MF113.

TUBO DE CONCRETO ARMADO OMMETRO DE BOOMM X1. OOOMM COM UND

ESPESSURA DE IIOMM FABRICADO COM TELA PB 283.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1. OOOMM X1, OOOMM COM UND

ESPESSURA DE 120MM FABRICADO COM TELA PB 283.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X 1.000 MM COM UNO

ESPESSURA DE 120MM FABRICADO COM TELA PB 283.

ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS ISOMM X150MM X UND

3.000 MM FABRICADA COM VERGALHÃO 6.3 MM.

QNT PREÇO
UNIT. (RS)

80.00 214.50

80.00 408.00

100,00 454.00

40.00 1.313.33

80,00 61.72

VALOR GLOBAL

PREÇO
TOTAL (RS)

152.670,BO

17.160,00

32.640,00

45.400.00

52.533.20

4.937.60

152.670.80 '

ORÇAMENTO •ilUIMl»!
resknsavbj wmw uniA silva cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO^MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

/ n». 1'*.

3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

rrcM DA cotacAo

LOTE/ITEM:
01/001

DESCRIÇÃO DO ITEM!
Tuao DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM X l.OOOMM COM ESPESSURA DE 80MM FABRICADO COM TELA MF 113,

juízo crítico

N* DE AMOSTRAS

COLETUUS
UMrTEIWERIOH UMETE SUPERIOR | AMOSTRAS EXPUROADAS

RS 150.SO
{70« DA MEDIANA)

RS 279.50
OONi ACIMA OA MEOUNAI

ORGÃO ! UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
UtPI

PROPOSTA

TIPO OE

POlfTE

MUNIOPIO DE TORRINHA /1 ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE

T0fiRJNHA.SP-PNCP/SP/V12
INVESTIMENTOS £ LOGÍSTICA

LTDA - 47.521.637/0001-97

463/6422000/0103100/00762024

45003 • SAMAE -

SERVIÇO AUTÔN,
MUN. DE AGUAE
ESGOTO-CX.SUL-

UCITACON rtC... I
CONCRESERRA

ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA-

03.260.192/0001-25

900/362024

000/0000

CONTRATACiO POBUCA SIMILAR CONTRATAÇÃO
I  PÚBLICA SIMILM

56900 - PM DE SAO
LUIZ GONZAGA-

UCITACON

(TCE/RSl/RS/INES
MATTIAZZI PISONI -

09.050.661/0001-59

900/062025

000/0000

contrataçAo
POBUCA SIMILAR

07/06/2024

SmiAÇÃO VALIOADA VALIDADA ^ VALIDADA

METODO estatístico AnJCADO Às MtOSTRAS SANEADAS

Para escslha do mátoda astat/sTidO a ser utikado para de/inicio dd precci de mercado, d usuirlo seooiu a dlretria do Manual de onenoçdes sobre Pesdulsas de
Preços, publicado oelo do Superior Tnbunal de |usti;a. Nesse caso. se o coeflclenie de variação das amostras saneadas /or menor ou igual a 25%. se esbma o preço
de referência a partir da média aritmética (simples), se o coeficiente de variação for maior gue 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

H* DE AMOSTRAS

VÃUOAS
KSVIO-PADHÃO

COEFiaEHTE DE

VARIAÇÃO WNOR PREÇO
mEtodo
AJXrTADO

MÉDIA ARfTMfTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE C0NTRATAÇ(5ES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TORRINHA /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRINHA • SP - PNCP/SP

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO I
SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 46364220000103-1-00007B/2024

PREGÃO/ATA: 463/6422000/0103100/00762024 i DATA: 01/03/2024

LOTE/ITEM: 2/2

DESCRIÇÃO; TUBO DE CONCRETO ARMADO 600MM - TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-2, COM ENCAIXE PONTA E
DIÂMETRO NOMINAL OE 600 MM

QUANTIDADE: 50.00 VALOR UNETARIO: RS 210.00 VALOR TOTAL: RS 10.500.00

FORNECEDOR; V17 INVESTIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - 47.521.637/0001-97

OfICAMEHTD «4LS22m2JJ
RESPONSÁVEL RANNAKAOIA SILVA CONHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

LINK; https://pncp.gov.br/app/edltais/46364220000103/2024/000078

DADOS DA AMOSTRA 03

SrrUAÇiO: validada I TIPO DE FONTE: COfíT

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 45O03 • SAMAE • SERVIÇO AUTÔN. MUN. DE AGUA E ESGOTO - CX.SUL - UCITACON fTC...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 4S003900362024PCE

PREGAO/ATA: 900/362024 000/0000 DATA: 07/06/2024

LOTE/TTEM; 4/4

DESCRIÇÃO: TUBO DE CONCRETO ARMADO; DIÂMETRO DE 600 MM; ENCAIXE DO TIPO PONTA E BOLSA; ATENDER A NBR 8890.

TIPO DE FONTE: CONTTUTAÇAO PÚBUCA SIMILAR

QUANTID/LDE: 20.00 VAU>R UNITÁRIO: RS 216.00 VALOR TOTAL: RS 4.300,00

FORNECEDOR: CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTOA - 03280192000125

http5;//portal.tce.rs.gov.br/aplicorod/r7p«50SOO:10:;;NO:10;P10 10 UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSDSOO CD ORGAO;n8S925.14,4S003&cs=lVol5p232
TDe77»BU02gA_aGff0l " " " " " '

DADOS DA AMOSTRA Oi

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 58900 - PM DE SAO LUIZ GONZAGA • LICITACON aCE/RSt/RS

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: Sa900900062025PCE

PREGAO/ATA: 900/062025 OOO/OOOO j DATA: 19/02/2025
LOTE/TTEM: 5/5

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

DESCRIÇÃO: TUBO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 600 MM C/FERRO TUBO DE CONCRETO PRÉ-MOLOADO 600 MM COM FERRO- TUBO PHÉ-MOLDADO EM
CONCRETO ARMADO; (CLASSE PAI; CARGA DIAMETRAL DE FISSURA/RUPTURA ATE 40/60 KN/M), COM SEÇÃO CIRCULAR E ENCAIXE TIPO MACHO E FÊMEA;
DIÂMETRO INT, (M) 0,60M X l.OOM. TRAÇO DE CONCRETO 3X1.CA-1, COM UMA MALHA SOLDADA MF 113: COMPRIMENTO DE 1000 MM. DEVERÃO SER DE
PRIMEIRA OUAUDADE. APRESENTAR BOA APARÊNCIA E ENCAIXE PERFETTO ENTRE MACHO E A FÊMEA £ ATENDER RIGOROSAMENTE A NBR 8890/2007 E
ERRATA 2008 CTUSO DE CONCRETO, DE SEÇÃO CIRCULAR, PARA ÁGUAS PLUVIAIS E ESGOTOS SANITÁRIOS - REQUISITOS E MÉTODOS DE ENSAIOS) E NBR
15545/2008 (EXECUÇÃO DE OBRAS SANITÃRiOS - DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS UT1UZAND0-5E TUBOS E AQUELAS DE CONCRETO) DA ABNT, ITEM COTA
RESERVADA ME/EPP. VINCULADO AO ITEM 14.

QUANTIDADE; 320.00 VALOR UNITÁRIO: RS 218.50 VALOR TOTAL; RS 69.920.00

FORNECEDOR: INE5 MATT1AZZI PtSOM - 090S08610001S9

LINK:

http5://poit8l.tce.rs.gov.br/apllcoroQ/r7p=SOSOO:10:::NO;10:PIO ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.ESOSOO CD 0RGA0:1305149.14,5e9006rCS«lUltr9Oai
CsfnkkhE0S4Ar2tOane

(TEH DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

01/D02

DESCRIÇÃO DO ITEM:
Tuao DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM X l.OOOMM COM ESPESSURA DE IIOMM FABRICADO COM TELA PB 283.

juizo ciünco

N*De AMOSTRAS

COLETADAS

RS 394,00

UMTTE INFERIOR UMITE SUPERIOR | AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 275,80 RS 512.20 ^ n
l7il%D«MEDUN*1 UMAOMADAMEOUNA)

AMOSTRAS J

ORCMEWTO «íltJJmOMJ
RE&PONSAVCl. RANNA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

ÕRGAO / UF /
FORNECEDOR

MU6A07
ARP/

PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

município de TORfilNHA /1 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TORRINHA - SP - PNCP/SP / V12

INVESTIMENTOS E LOGÍSTICA

LTDA-47,521.637/0001-97

77700 -PM OE

MORRO REUTIR-

LICrTACON

(TCE/RSI/RS/
PETRA INDÚSTRIA

DE ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA-

69.169.062/0001-05

000/312024 ( 463/6422000/0103100/00762024
000/0000 i

CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR
PÚBLICA SIMILAR [

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

TAOUARI -
PREFEITURA

MUNICIPAL DE

TAOUARI •

COMPRAS Püa. / RS
CONCRETOS LTDA •
02.064.569/0001-46

024/2024 OOO/DOOO

contrataçAo
pObüca similar

DATA 05/06/2024 | 01/06/2024 13/08/2024

PREÇO RS aso.0000 RS 394.0000 RS 4BO.OOOO

srruAçAo validada validada validada

mEtooo EmTfsnco aplicado As amostras saneadas

P^ra do <Tiêiodo estatisdco d ser uuiirsdo para dcrim^áo do Qre<o de mercado, o usuário segum a direth; do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Pregos, publicado pelo do Supenor Tribunal de justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento}, se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

I  PWVKMÍ-OMO I ' MNOR PREÇO MiTOOO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmJAÇAO: VALIDADA ' TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM; LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 77700 -PM DE MORRO REUTER - UCITACON fTCE/RS)/RS

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 77700312024PCP

PREGÃO/ATA: 000/312024 000/0000 | DATA: OS/OB/2024

LOTE/ITEM: 10/10

DESCRIÇÃO: TUBO DE CONCRETO ARMADO. TIPO PONTA E BOLSA, DE SECAO CIRCULAR, PARA ÁGUAS PLUVIAIS. COM 800 MM OE DIÂMETRO CLASSE PA2
NBR 8690 (ATUALIZADA).

DATA: 05/00/2024

QUANTIDADE; 1.000.00 VALOR UNITARIO: R$ 350.00 VALOR TOTAL: R$ 350.000.00

FORNECEDOR: PETRA INDUSTRIA OE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - B91S9062000105

liRD://wwwl.lce.rS.gov.br/aplicprod/r7p=b0500;10:::NO:10;P10 lO.UOTACAO.PlO PAG_RETC«NO.F505M_CD_ORGAO:1229660,14.77700ics=ltlFIÚCbYyHQw
8KN8LjB3t_7cb61l

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PUBUCA
SIMILAR

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNIQPIO DE TORRINHA /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DÊ TORRINHA • SP - PNCP/SP

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 46364220000103-1-000078/2024

PREGAO/ATA: 463/6422000/0103100/00782024 ; OATAi 01/08/2024

LOTE/TTEM: 1/1

DESCRIÇÃO: TUBO DE CONCRETO ARMADO 80QMM -TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-2. COM ENCAIXE PONTA E BOLSA
DIÂMETRO NOMINAL DE 800 MM

QUANTIDADE: 75.00 j VALOR UNITÁRIO: RS 394,00 VALOR TOTAL: RS 29.550.00

ORÇAMENTO «1522/0029!
RESPONSÁVEL RANNA XAOUA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR: V12 INVESTIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA - 47.521.637/0001-97

LINK: htCps://pncp.gov.br/app/edltals/463S42200D0103/2024/000078

DADOS DA AMOSTRA 03

srruAçAO: validada

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

•npo OE FONTE: COMTRATAÇAO PÚBLICA SIMIUR

ENTIDADE; PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - PREFEITURA MUNIDPAL DE TAOUARI - COMPRAS PUB...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 327490

PREGAO/ATA: 024/2024 000/0000 j^TA: 13/08/2024
LOTE/TTEH: 9/9

DESCRIÇÃO: TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS. CLASSE PA-3. COM ENCAIXE PONTA E BOLSA. DIÂMETRO NOMINAL DE 800 MM

QUANTIDADE; SOO.00 VALOR UNITARK): RS 480.00 VALOR TOTAL: RS 240.000.00

FORNECEDOR: RS CONCRETOS LTDA - 02-064.569/0001-46

LINK: campras-publicas/327490.p(/r

rUM DA çotaçAo

LOTE/TTEM:
01/003

DESCRIÇÃO DO TTEM:
: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO l.OOOMM X l.OOOMM COM ESPESSURA OE 120MM FABRICADO COM TELA PB 283-

jufzo ÇRfTKO

K« DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMTTE MiESMOR UMfTE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

R$315.00 RS 585.00 n
(70« DAHEDIANA) (30% ACIMA D* MEDIANAI

úrgAo/UF/
FORNECEDOR

PREGAO/
ARP/

PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

MUNICÍPIO DE CASEIROS/
145712 -PREFEITURA MUNICIPAL

D£CASaROS-PNCP/RS/

PERBOC-ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA.-

93.710.002/0001-55

9C4/B3058DO/0126100/00772024

CONTRATAÇAO PÚ8UCA SIMILAR

60100 - PM DE

SARANOl -

UCITACON

(TCE/RSI/RS/

RAKSE MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO -

93.S56.2S6/0001-6Ü

000/972024

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

58900-PM OE SAO
LUIZ GONZAGA-

ÜCITACON

ITCE/RSI/RS/INES

MATTIAZZI PISONI -

09.050.661/0001-59

900/062025

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

SITUACto

METOOO ESTATÍSTICO APUCADO As AMOSTRAS SANEADAS

Para ascoina flo método estatístico a ser utilizado para delnção do preço de mercado, o usuário seguiu a fllretdi do Manual de Orientações sobre Pesflulsas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de vanaçáodas amostras saneadasfor menor ou Igual a 25%. se estima opteço
de referência a partir da média aritmética Isimpies): se o coeficiente de variação for maior oue 25% (vinte e cinco por centpl. se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

Ht DE AMOSTRAS

vAudas
DESVIO-PAORAO

coefkiente de

VARIAÇÃO MENOR PREÇO
mCtodo
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

ORÇAMENTO e415í2/00}43
RESPONSÁVEL RANKA UOI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

I DADOS OA AMOSTRA 01

SrrUAÇAO: validada tipo de fonte; contratação pública
SIMILAR

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASEIROS /145712 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEIROS - PNCP/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 9O4830SBOO0126-1-OOO0T7/2O24

PREGAO/ATA: S04/83QSa00/01261O0/00772O24 DATA; 26/08/2024

LOTE/ITEM: 1007/1007

DESCRIÇÃO: TUBOS DE CONCRETO ARMADO PARA AGUA PLUVIAL. DN 1.000 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1.000 MM. ESPESSURA MÍNIMA DE PAREDE DE
80 MM, CLASSE PA2. ENCAIXE MACHO/FÉMEA,

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNrARlO: R$ 440.00 VALOR TOTAL: RS 44.000.00

FORNECEDOR; PERBOC-ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. - 93.710.002/0001-55

UNK: https://pncp.gov.br/app/edltals/90483058000l26/2024/000077

DADOS DA UIOSTRA 02

SirUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RSI

ENTIDADE: 60100 - PM DE SARANOl - UCITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 601Q0972024PCE

PREGAO/ATA: 000/972024 000/0000 DATI

LOTE/ITEM: 9/9

DATA

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

: 21/11/2024

DESCRICAO: tubo DE CONCRETO COM FERRO. MACHO-FÈMEA. DIÂMETRO 1.000 MM X 1.000 MM OE COMPRIMENTO. CLASSE PAI, CONFORME NBR 8090.

QUANTIDADE; 900.00 VALOR UNITÁRIO: RS 450,00 VALOR TOTAL: RS 405.000,00

FORNECEDOR; RAKSE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 93556256000160

LINK:

https://portal.tce.rs.gov.br/apllcpr9d/f7p*S0500:10::;NO:10;Pia ID_LlcrTACAO,P10 PAG HETORNO.FS0500 CO ORGAO;1271639.14,6010Q&cs-10ei-LAPa
TfOAMOPN3gOLL68Hk54

DADOS OA AMOSTRA 03

SirUAÇAO: VALIDADA TIPO DS FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: LICITACON (TCE/RSI

ENTIDADE: 58900 - PM OE SÃO LUIZ GONZAGA - UCITACON fTCE«SI/RS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 58900900062025PCE

PREGAO/ATA: 900/062025 000/0000 DATA: 19/02/2025

LOTE/ITEM: 16/16

DESCRIÇÃO: TUBO OE CONCRETO PRÉ MOLDADO 1.000 MM C/FERRO TUBO ÜE CONCRETO PRÉ MOLDADO 1,000 MM COM FERRO-TUBO PRÉ-MOLDADO EM
CONCRETO ARMADO (CLASSE PAI. CARGA DIAMETRAL DE FISSURA/RUPTURA ATE 40/60 XN/M) COM SEÇÃO CIRCULAR E ENCAIXE TIPO MACHO E FÊMEA:
DIÂMETRO INT. (Ml l.OOM X l.OOM, TRAÇO DE CONCRETO 3X1. CA-1. COM UMAMAUIA SOLDADA MF 113. COMPRIMENTO DE 1000 MM. DEVERÃO SER DE
PRIMEIRA QUAUOADE. APRESENTAR BOA APARÊNCIA E ENCAIXE PERFEITO ENTRE MACHO E A FÊMEA E ATENDER RIGOROSAMENTE A NBR 8890/2007 E
ERRATA 2008 (TUBO DE CONCREro. DE SEÇÃO CIRCULAR. PARA ÁGUAS PLUVIAIS E ESGOTOS SANITÁRIOS - REOUlSroS E MÉTODOS DE ENSAIOS) £ NBR
15645/2008 (EXECUÇÃO OE OBRAS SANITÁRIOS • DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS UTIUZANDO-SE TUBOS Ê ADUELAS DE CCNCRETOl DA ABNT. ITEM AMPLA
CONCORRÊNCIA. VINCULADO AO ITEM 07.

QUANTIDADE: 3.370,00 VALOR UNITÁRIO: RS 472.00 VALOR TOTAL: RS 1.590.640.00

FORNECEDOR: INES MATTIAZZI PISONI - 090S08610001S9

nttf«i//portal.tce.rs.gov.br/aplk0rod/r7p-50500:l0:::NO:10;P10JD_LICrrACAO.P10_PAG.RETORNO.F5050C_CD.ORGAO:130S149.14,58900S<S»lUitr9Cku
CsfnlfkJ>E0S4AY2j0an8

ORÇAMENTO «41S22W1P3
RESPONSÁVEL: RANNA X«OI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/NA

FTEM DA COTAÇAO

LOTE/mM:
01/004

DESCRIÇÃO DO ITEM:
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X 1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO COM TELA PB 2B3.

juizo crítico

NB DE AMOSTRAS
COLETADAS

UMITE WEEMOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

Rí 1.295,00 RS 906,30
t70% 04 MEDIANA)

Rí 1.683,50
(lOIk ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

ÚRGAO/UFI
FCMNECEDOR

PREGAO / ARP
I PROPOSTA

TIPO DE

FOMTE

6SB00-PM DE

CASEIROS -

LICITACON

(TCE/RSI/RS /
PERBOC-ARTDE

CIM LTDA -

93.710.a02/OOOl-5S

000/242024

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

B220D-PMDE

UNIÃO DA SERRA-

UCrACON

(TCE/RSVRS / 5CAR
INO ARTEF CIMENTO

LTDA ME -

92.747.377/0001-27

000/062024

000/0000

CONTRATAÇÃO [
PÚBLICA SIMILAR

70900-PM DE SÃO
DOMINGOS DO SUL-

LICITACON

(TCE/RS)/RS /
PERBOC-ART DE

CIM LTDA -

93.710.002/0001-55

000/242024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smiAçAo

25/09/2024

RS 1.270,0000

26/07/2024

RS 1.295.0000

26/11/2024

RS 1.375.0000

mEtodo estatístico aplicado As amostras saneadas

Para escoltia úa método estatístico a ser utiliaado para deflnicio do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientacées solve PesQuísas de
Preços. puUlcado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de reteréncia a partir da média aritmética I simples}: se o coeEciente de variação lor maior oue 25% (vinte e coco per cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

Nt DE AMOSTRAS nfTsnfi TÉnliEn 1 CMFK1ENT1 DE
VAUDAS ! '>«S»»-*'AORAO I VARIAI^ MENOR PREÇO

Rí 1 270.00

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO; validada j TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR
ORIGEM: LICITACON ÍTCE/RS)

ENTIDADE: 65600 • PM DE CASEIROS ■ UCTTACON |TCE/RS)/RS

CODICO de IDENTIFICAÇÃO: 6S800242024PCP

PREGAO/ATA: 000/242024 000/0000 I DATA; 25/09/2024

LOTE/ITEM: 8/8

DESCRIÇÃO: TUBOS DE CONCRETO ARMADO PARA AGUA PLUVIAL. ON 1.500 MM £ COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1.000 MM. ESKSSURA MÍNIMA DE PAREDE DE
120 MM, CLASSE PA2, ENCAIXE MACMO/FÉMEA

DATA; 25/09/2024

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNITÁRIO: RS 1.270.00 VALOR TOTAL: R$ 12.700,00

FORNECEDOR: PERBOC - ART DE CIM LTTIA - 93710002000155

httos://porUl.tce.rs.gov.br/aplicprod/f7o-50500:10:::NO:10:P10JD.UCITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAOil256832,14,65BOOSiCS=145usOTzd
MIROUA5a2L53kpuwMEB

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORÇAWEKTO
RSSPON AMNA KAOI|A SJLVA CÜf^HA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORIGEM: LICITACON fTCE/RSl

EKTIDAOE: 82200 - PM DE UNiAO DA SERRA • LICITACON fTCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 8220062024PCP

PREGAO/ATA; 000/062024 OOO/QOOO I DATA: 26/07/2024

LOTE/ITEM: 6/6

DESCRIÇÃO: TUBO DE CONCRETO ARMADO, DIAmETRO NOMINAL (ON) 1500 MM, 1000 MM OE COMPRIMENTO ÚTIL, ESPESSURA MÍNIMA DE PAREDE DE 120
MM, JUNTA MACHO E FêMEA (MF), CLASSE PAI,

QUANTIDADE: 40,00 VALOR UNITÁRIO: Rs 1,295.00 VALOR TOTAL: RS 51,800,00

FORNECEDOR: SCAR IND ARTEF CIMENTO LTDA ME - 92747377000127

htt9S://poftal,tce,r5,gov,br/aplicprod/f7p=50500:10::;NO:10:P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO,FS0500 CD ORGAO:1223136,14,822006.cS-ldlfE8xCw
lq8LRo959RX_LXtA53g " "

D/UWS DA AMOSTRA 03

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: UCÍTACON (TCE/RSI

ENTIDADE: 70900 - PM DE SÁO DOMINGOS DO SUL - UCÍTACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 70900242024PCP

PREGAO/ATA: 000/242024 000/0000 i DATA: 26/11/2024

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

LOTE/ITEM; 7/7

DESCRIÇÃO: TUBOS CONCRETO 1,500 MM

QUANTIDADE: 60,00 VALOR UNITÁRIO; RS 1,375,00 VALOR TOTAL: RS 62,500,00

FORNECEDOR: PERBOC - ART OE aM LTDA - 93710002000155

l'nps://port8l,tce.rs,aPV,br/apllcprod/r7p«50500:10:::NO:10;P10 10 LICITACAO.PIO PAG_RETORNO,F50500_CD ORGAO 1278412,14,70900&cs-lveFvKCD
tLek07lyehSMmVMKR.w

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM: DESCRIÇÃO DO ITEM:
01/005 ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM X 150HM X 3,000 MM FABRICADA COM VERGALhÂO 6,3 MM,

JUlZO CRÍTICO

NP DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR

R$43,73
(70% DA MEDIAtgAI

UMITE SUPERIOR

RS 81.22
I iQ% ACIMA DA MEDIANAI

AMOSTRAS

Orgão/uf/
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CONCEIÇÃO DOS
CUROS-PREFEITURA

MUNICIPAL OE
CONCEIÇ,,,/TALLES
ALBERTO CORRÊA

RIBEIRO &AMP: CIA
LTDA-

03,964,918/0001-49

PREGÃO/ARP ' 034/2024 000/0000
I PROPOSTA

TIPO DE ' CONTRATAÇÃO
FONTE I PÜBUCA SIMILAR

2 REGIMENTO DE
CAVALARIA

MECANIZADO-970-

CONTftOLAOOftlA

GERAL DA UNIÃO/RS
/ LEOMAR D

SCHUOUEL&AMP;
CIA LTDA -

07,851,418rt)001-51

1. BATALHAO DE

COMUNICACOES -

CONTROLADDRIA

GERAL DA UNIÃO/RS
/FERREIRA DA SILVA

CIA LTDA ME •

05,755,882/0001-19

019/9011 000/0000 I 001/1361 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚSUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

ORÇAMENTO t»1522ÍOOJÍ J

RESPONSÁVEL RANNA RAajA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

I

27/06í202«

RS 50,0000 RS 62,4800

situacAo

08/08/3024

RS 72,6900

MiTOOO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTflAS SANEADAS

PiiA escolPa do meiodo estatístico a ser utilizado para deflmçSo do pre^o de mercado, o usuário seguiu a diretnz do Manual de Onerta<;ões sobre besguisas de
Preços, publicado pelo do Superor Tribuna! de lustlça. Nesse caso. se o coeficiente de variaçSd das amostras saneadas for menor ou igual a 35%. se estima o preço
de reíeréncia a partir da mídia aritmílica [simples): se o coeficiente de variaçSo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

!  DESVKMPAORAO I I «"OR PREÇO MEDUNA

Rt 61.73 R

METODO
ADOTADO

I  MÊOIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAI OE COMPRAS RUBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PtíBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 005 OUROS • PREFEmjRA MUNICIPAL DE CONCEIÇ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 314925

PREGÃO/ATA: 034/2024 000/0000

LOTE/ITEM; 18/18

DATA: 27/06/3024

DESCRIÇÃO: MOURAO DE CONCRETO PONTA VIRADA 2.6X13

QUAIÍTIDADE: 1.000.00 VALOR UNITÁRIO: RS 50.00 VALOR TOTAL: R$ 50.000.00

FORNECEDOR: TALLES ALBERTO CORRÊA RIBEIRO S CIA LTDA - 03.964.918/0001-49

LINK: compr3S-publlcas/314925.pdf

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: 2 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO - 970 - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 43241107651418000151550010000199011344223911

PREGAO/ATA: 019/9011 000/0000 DATA: 14/11/2024

LOTE/ITEM: 4

DESCRIÇÃO: MOURAO CONCRETO CURVO - 68042119 - OUTROS MÓS DE DIAMANTE NATURAL OU SINTÉTICO. AGLOMERADO, OE DIAMETRO INFERIOR A
53.34 CM

OUAMTIDADE: 13.00 VALOR UNITÁRIO: RS 62,48 VALOR TOTAL; RS 812,24

FORNECEDOR: LEOMAR D SCRUOUEL 6 CIA LTDA - 07.651.418/0001-51

LINK: http://transpsrencia.90v.br/r)aCas-ftecals/43241107SS14180001Sl 550010000199011344223911/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: 1. SATALHAO OE CÔMUNICACOES - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 43240805755882000119550010000011361426511011

PREGAO/ATA: 001/1361 OOC/OODO | DATA: 08/08/2024
LOTE/ITEM: 1

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

OPCMCvro *>ts22itn>a]

RESPONSÁVEL PANNA <AOi)A SILVA CUIIIHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRIÇÃO: MOURAO OE CONCRETO 3 METRO S 10 X lOCOM CURVA - 68101900 - OUTRAS TELHAS, LADHILHOS SEMELHANTES DE CIMENTO M
CONCRETO OU DE PEDRA ARTIFICIAL, MESMO ARMADAS

QUANTIDADE: 20,00 VALOR UNITÁRIO; RS 72.69 VALOR TOTAL: RS 1.453.80

FORNECEDOR: FERREIRA OA SILVA CIA LTOA ME - OS.755-882/0001-19

LINK: Nttp://transp8rencla.gov.br/r>otas-flscals/4324O8O57SS802OOO11955OOlOOOOO11361426SllOll/

ORÇAMENTO <41S2}nO:S3
RESFONSAVEL RANNA KAOílA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4-CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LÒfE"õrã

participaçAo no custo total

100,00%

PARTtCiPAÇAO ACUMULADA FAIXA

100.00% A

LOTE 01 • 1

descrição

01/004 - TUBO DE CONCRETO ÃRMÃDÒ"ÕlAM5TR0
1.500MM X 1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM

FABRICADO COM TELA PB 2B3-

01/003 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO

l.OOOMM X l.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM

FABRICADO COM TELA PB 203.

01/002 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE

600MM X l.OOOMM COM ESPESSURA DE IIOMM

FABRICADO COM TELA PB 203.

01/001 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE

600MM X l.OOOMM COM ESPESSURA DE 80MM

FABRICADO COM TELA MF 113.

01/005 • ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS

150MM X 150MM X 3.000 MM FABRICADA COM

VERGALHÃO 6,3 MM.

participaçAo no custo total

29,73%

participaçAo ACUMULADA pmxa

34,40% ~Ã

21,37%

64,14% A

95,52% B

96,76% C

100.00% C

OftCAM£VTQ *41S3}/I)0»3
PMiHA ICADI|/^ SILVA CUIWA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇATEIXE[RA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 • DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA ORÇAMENTACAO
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUOENCIAL. A melodologie para eisboraçáo do orçamento estimativo utiliíada pelo Sistema Cesta de Preços (SCP) é esirpiorada como
aderência a Lei n" 14.133/7071, ao Maniial de Orientação de Pesfluisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria interna do STJ (Ediçio 2021) e a Lei na 8,666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. S.2.1. Da competência para elaboração do orçamento estimativo: os normativos internos do ente público devem definir o
responsável pela elaboraçáo ao orçamento (doravante designado 'orçameniisla'), com as respectivas competência. S.2.2. Do respeito ao principio da Mgregaçio dM
funções. O oiçamontista náo pode enercci. no âmbito do brgâo pesouisante, a funçáo de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de coniratacáo.
membro de comissão de licitação, pregoeiro. membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n' 14.133/21. art. 5», caput, e Acoriíãos n* 2B29/2015-P/TCU e n' 686/2011-
P/TCü 5.2.3. Dos parimetroa da paaquíaa utilizados pelo SCP, de acordo tom o art, 23. ã 1°, o SCP uliliaa os seguintes parâmetros de pesQuisa 5,2,3.1,
contratações similares feitas pela Admlnlatrpçio Ptibllca (inciso lli, retirada de fontes oficiais IComprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros reposiiários
públicos! com mdicaçào especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário, S.2.3.2, pasquisa direta
com fornecedorea (mclso llll. med-ante cotação realizada pelo usuário, com validaçáo da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 5,2,3.3. sttloa
eletrônicos especializados ou de domínio amplo (IVl. incluídos pelo usuário, com Indicação do endereço eletrêrico e data da captura da informação, S.2.4. O SCP
Sugere ao orçamentista. em suas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administreção Pública como parâmetro de pesquisa
pieferericiai, 5,2.5, A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do obieto, sendo admitida a colação de obielos equivalentes, similares ou de melbor qualidade (conforme Acórdão n"
808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da üniáo) S.2.6. Na elaboraçáo do orçamento estimalivo, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas- 5.2,6.1. para
contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anienor á data da realização da coleta das amostras íLei n* 14.13.3/21. ari 23, ll®. II), tomando-se par marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
falia desse, a data de homologação: 5.2,6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter. no máximo. 8 fseis) meses de antecedíncia da data de
divuigaçáo do edital (Lei n- 14.133/21. art 23. § 1". ivi. 5.2.7. A amplitude da pesquisa e assegurada pela utilização de três amostras validas Caso náo se)a possível
esse número minimo de amostras, é oreciso apresentar justificativa idônea lAcóroào TCU 2531/2011.i'lenano). 5.2.8.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em oroem crescente (população amostrai inicial); 5.2.6.1.1. segundo, exclui as arnostras mexequíveis, assim consideraoas aquelas cujo valor
seja 70% (setenta! inlerior i mediana população amostrai Inicial, exclusive seu valor. 5.2.8.1.2. terceiro, exclui as amostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas
cujo valor seja 30% Itrinla Oor cento) superior ã mediana da população amostrai micial, exclusive seu valor, 5,2.8.1.3. O SCP usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do ST] adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por entende' ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5,2.8.2. ni média saneada pelo desvio-padrão, o sistema: 5.2,6.2,1, cria um limite Suoerior, que e representado
pelo desvio-padrão somado à média, 5.2.8.2.2. cna um limite mfenor. que e representado pelo desvio-padrão menos a média, 5.2.8.2.3. exclui do cálculo Iodas as
amostras acima e abano dos limites estabelecidos. 5,2,9. Aobs o juizd critico, o SCP calcula o preço de referência por meio da escoina da medida de tendência central

(média ou medianal mais ajustada ao perM das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação tomo cniéno de escolha a partir dos padrões indicados no Manual
de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Supencr Tribunal de Justiça, a sabei 5.2,9.1. se o coeficiente de vanação for menor ou igual a 25% (vinte e
cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média ãrKmétlci (simples): 5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por
centol, deve se estimai o preço de referência a partir da mediana, 5.2.9.3. O SCP permite que ao orçameniista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser

utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DAS RESPONSABILIDADES 00 SCP. 5.3.1. O SCP resppnsabiliza-se:
5.3,1.1, Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação: 5.3.1.2, Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
'outras contratações públicas', ja que somente se utiliza de dados capturadas a partir de licitações cujos resultados foram publicados em diáno oficial e não são edítávels
pelos usuânos. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza, 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos licitatonos que deram ongem aos preços registrados e publicados, sendo de
repqnsabilldade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação: 5.3.2.2. Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas

pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e po> pesquisa oriundas de sírios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentista. S.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO. 5,4.1. O orçamenbsta e responsável por. 5.4,1.1. manter seu login/senha
em sigilo, náo devendo transfenr nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal: 5.4,1.2. reproduzir correta e adequadamente os uens a

serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento equivalente apresentado pela Unidade Interessada, 5.4.1,3. solicitar esclarecimento ã

Unidade Interessada sempre que observar qualquer imprsprleoade nos Oaocs constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados, 5.4.1,4. selecionar
amostras que, dentro do eixo de vanação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte

dos órgãos, logisbca. quantitativo local, unitano. distância dos centros distribuidores etc: 5.4,1,5, em relação ã pesquisa direta com fornecedores o orçamentista é
responsável por solicitar formalmente a ccttacão de preços. Juntando o comprovante (contrafè, e-mail ou AR) no sistema, selecionar os fornecedores a serem consultados,
mediante justificativa: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional a complexidade do objeto: validar os pontos de controle previstos pelo SCP: anexar
ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação, cotação de preços etc.l ou certificar a não resposta: 5.4,1.6 O usuário deve verificar a data de
validade da ata ou da vigência ao contraio: 5.4.1.7. rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboraçáo do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n e 14,133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), art. 23, especialmente no que tange ás fontes de pesquisa admitidas ii l').

RANNA WDUA SILVA CUNHA

CPIWatrícula 4038-3

Portaria r« 000000/0000

mif J preços

Este orçamento foi gerado com o auxílio do Sistema Cesta de Preços,

OR(>HEMTO t41S2}ib0293
PESPONSAVEu: AANNA UtXI* 5U.Vt CUNHA



DOM PEDRO

ESTADO DO MAUNHiO

Prefefturj MunKIpAl de Dom Pedro

CNPI: 0«.U7.»)/0Wl'3O

Prefa Tdielri de freias, 72, Centro. Dom Pedro - MA - CEP: 6S.7SSCI00

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • HA

PLANUJIA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PAEQOS

OBJETO: COHTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALEADA EM FORNEaMENTO DE MAWLHAS E ESTACAS EM CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E

m
DESCncAo

CESTA DE PREÇO 01 CESTA DE PREÇO 02 CESTA DE PREÇO 03

VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UWT VALOR TOTAL VALOR IMT VALOR TOTAL

1
TUBO OE CONCRETO ARMADO OIAUENTRO OE 600MM X 1 OOOMM

COM EPESSURA DE 80MM FABRICADO COM TELA MF 113
UNO 80 RS 210.00 RS 16 800.00

2

TUBO DE CONCRETO ARMADO OIAMENTRO DE 800MM X

I.OOCMMCOM ESPESSURA OE 110MM FABRICADO COM TELA PB

283

UND 80 RS 350.00 RS 28000.00

3
TUBO DE CONCRETO ARMADO OIAMENTRO 1.000MM X 1.OOOMM

COM ESPESSURA OE 120MM FABRICADO OM TELA PB 283
UND 100 RS 440 00 RS 44 000.00

TUBO DE CONCRETO ARMADO OIAMENTKO t SOCMM X t OOOMM

COM ESPESSURA OE 120MM FABRICADO COM TELA PB 283

ESTACA OE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS tSOMM X tSOMM X

3 OOOMM FABRICADA COMM VERGALHAO 9.3MM

40 R> 1 270 00 RS 50 800.00 RS

RS 50 00 RS 4 GOO.OO

215.00 RS

RS 394.00 RS

450.00 RS

1295,00 RS

17 200.00

31 520 00

45 000 00

51 800.00

RS 215.50 RS

RS 480.00 RS

RS 472 00 RS

RS 1 375.00 RS

r7Tr.Ticit.'.MirTMy!fr'i

RS 143.600.0el VLR. TOTAL I RS 160.618.40l VLR. TOTAL

insE

METOOOLOGU

«>LICADA

17 480,00

38 400.00

47 200.00

55 000,00

5 815 20

VULUMT.

ESTIMADO

(PlePtePSys

VLR,TOnU.
E8THiMX)(VtÍL
UMT.EST.'CnE>)

32 64000

OI

214.50 RS 17160,00

408.00 RS 32 64000

454.00

1313,33 RS 52 53320

6172 RS 4.937B0

VLR. TOTAL I RS 15187

VALOR GLOSAL 1
Dom Pedro - MA. 22 de maro de 2025

^  i < j7i7_w»i í:i

fã



Secretaria Municipal ds >"->

Administração e Finanças DÒM
CNPI: 06.172293/0001-» PpnDO

Pra«*1Mn*MUL73,c«nm-Oi>niPM»s-Ha ■ t

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO: Aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as necessidades do

município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da Aquisição de manilhas e estacas em concreto

para atender às necessidades da Secretaria de Obras e Urbanismo Com objetivo de

regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para a administração.

il - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou á

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

111 - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente á Compras

Governamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 22 de maio de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

22 de maio de 2025.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 152.670,80 (cento e cinqüenta e

dois mil seiscentos e setenta reais e oitenta centavos).

IV-DA CONCLUSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765000.



Secretaria Municipal de

Adminístraçãoe Finanças DOM
CMP):oe.in293/oaEn']o

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise demonstrada

anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total R$ 152.670,80 (cento

e cinqüenta e dois mil seiscentos e setenta reais e oitenta centavos). Que será utilizado

como critério de aceitabilidade de preços para o processo iicitatórío e como base para a

emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 22 de maio de 2025.

Ranna KadiJa Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765000.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2025.0206.001/2025 -

SEMAFIN

Objeto: Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as

necessidades do município de Dom Pedro/MA.

I

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n^ 2025.0206.001/2025 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 152.670,80 (cento e cinqüenta e dois mil seiscentos e setenta reais

e oitenta centavos).

Dom Pedro - MA, 22 de maio de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula ns 5106-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei ne 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 2^e/maio de 2025.

JOSfc^OLljraftA SOUSA
C^tador^

CRC MA-7426

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas
em concreto, para atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA, conforme tabela,

condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n®

14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2. A justificativa para um orçamento sigiloso na licitação visa garantir maior assertividade na escolha

da proposta mais vantajosa, impedindo que os licitantes ajustem suas propostas com base no valor

estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas sejam artificiosamente

inflacíonadas ou que haja conluio entre os licitantes, promovendo uma competição mais justa e

eficiente.

Evitar Ajustes Artificiais;

Ao manter o orçamento sigiloso, os licitantes não podem usar o valor estimado como referência

para Inflacionar seus preços.
Promover Concorrência Justa:

A incerteza do valor estimado força os licitantes a apresentarem propostas mais realistas e

competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos do mercado.

Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de informações entre os licitantes, reduzindo a

possibilidade de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa específica seja
a vencedora.

Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos:

Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiloso
contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior

custo-benefício.

Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:

Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais assertivas,
com maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus compromissos.

Em resumo, o orçamento sigiloso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da
contratada seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade, evitando
manipulações e conluios que possam prejudicar o interesse público.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

DeKiiçSo Unidade

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 500MM X

l.OOOMM COM EPESSURA DE 80MM FABRICADO COM TELA UNIDADE 80,00

MF113. ^ I
QUMMTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Admir^istração e Finanças | Quantidade: 80,00 1 VatorTotal RS Sigiloso

R$UnÍL

Sigiloso

R$ total

Sigiloso

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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UNIDADE

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 800MM X

l.OOOMMCOM ESPESSURA DE llOIViM FABRICADO COM TELA

PB 283.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 80,00 | Valor Total R$ Sigíloso

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO l.OOOMM X

l.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO OM TELA I UNIDADE I 100,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ Sigíloso

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO l.SOOMM X

l.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO COM TELA | UNIDADE | 40,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 40,00 | Valor Total R$Sigiloso
ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM X

150MM X 3.000MM FABRICADA COMM VERGALHAO 6,3MM. | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 80,00 | Valor Total RSSigiloso

UNIDADE

Valor Total

Sigíloso Sigíloso

Sigíloso I Sigiloso

Sigíloso I Sigíloso

Sigíloso I Sigiloso

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A aquisição de manilhas e estacas em concreto é necessária para atender a Secretaria de Obras e

Urbanismo.

A justificativa para aquisição de manilhas e estacas de concreto, tem como objetivo em atender às

demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

A solicitação se dá em razão da necessidade de executar obras de infraestrutura urbana e rural,

como drenagem de águas pluviais, manutenção de bueiros e construção de novas estruturas, bem

como a realização de intervenções preventivas e corretivas em diversos pontos do município que

apresentam problemas de escoamento de águas pluviais, erosões, alagamentos e instabilidade de

terrenos.

As manilhas em concreto são materiais de uso constante na execução de obras públicas em Dom

Pedro/MA, sendo utilizados em diversas frentes de trabalho, desde a construção de bueiros até a

manutenção de estradas vicinais. A aquisição em quantidade suficiente garante a continuidade das

atividades da Secretaria de Obras e Urbanismo e permite que as obras sejam realizadas com

eficiência e agilidade.

3.2. Já as estacas de concreto são fundamentais para a execução de obras de contenção, sustentação e

fundações, especialmente em áreas de risco geotécnico, muros de arrímo, reformas estruturais e

pequenos acessos urbanos. São estruturas resistentes, duráveis e de fácil aplicação, compatíveis
com os tipos de solo predominantes na região.

3.3. Dessa forma, a aquisição desses materiais é imprescindível para garantir a continuidade e eficiência
dos serviços públicos de urbanismo, infraestrutura e engenharia, promovendo a melhoria da
qualidade de vida da população e atendendo às diretrizes do planejamento urbano da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

58 do Decreto Municipal n9 007/2024, que regulamenta a Lei 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom
Pedro - MA.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov,br
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da soiução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor individual - MEi;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

DA VIGENQA CONHIATUAL
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

12.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência

da contratação.

12.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nfi 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 3 deli



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
omo&sztnfoaoix

Piaça Mnln dlMia, n, nnm-Dcn Puta - lU

"Herviiuv iir

^DOM
SSÊ PEDRO

12.4. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas,

fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou

indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;
14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias

e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemoreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.doinpedro.ma.gov.br
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15.2.4.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos;

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

15.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n? 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
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15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDI), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas fisicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercido (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprira exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e prevídenclários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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SG =

assinada por um profissional da área contábii devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §is do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (ã 1,00):
Acivo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3.

15.3.4.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a lícitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.3, a licitantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Soivência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
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17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecuçlo total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei n9 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou Irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.
caso necessário.
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17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

17.11.

17.12.

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17.13.

17.14.

17.15.

DA DOTAÇÃO orçamentaria
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada;

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.m3.gov.br

Página 9 de 11



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
omo6J3Z2n/oam-»

Prat*Moiii dtFfillM 72,eMrD- OonMra - HA

^DOM
Síã PEDRO

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor doart. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunica ndo-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertlne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil peia solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissíonal pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniclando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.
20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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0.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

0.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

0.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

0.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.11.

20.13.

Dom Pedro - MA, 26 de maio de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assistente Administrativo

Matrícula ns 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia LúEia Lopes Feitosa Rachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria nS 04/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem

os autos, visando o Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento de ar-

condlcionado split hw inverter 12.000,18.000 e 22.000 btus r-32 220v para as secretarias municipais do

município de Dom Pedro (MA), conforme os dispositivos da Lei ns 14.133/21, suas alterações e demais

legislações correlatas.

^  Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação
de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORiZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 26 de maio de 2025.

Sônia Lú^a Lopes Feitosa í\uchado

Secretária Municipal de Administrarão e Finanças
Portaria n? 04/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

JTURA MUNiaPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DE EDITAL r.v

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 XXX/2025
Processo Administrativo NS 2025.0206.001/2025

Prefeiturai#micipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
^rá sob a é» da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei
^Dipleni®|o|KSl^Bb06 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
ofl^^est^M^^^rá realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as
Bid!i^k.€Stabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICiPANTE(S)

OBJETO

Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as

necessidades do município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

SIGILOSO

PORTAL UTILIZADO; Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: XX de XXXX de 2025

HORÁRIO: XX:XX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-OjC
C.®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPi, 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, MarantíSo, Brasil
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

)E JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO I POR ITEM

M  MODO DE DISPUTA
^^^Z^pERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

^  EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? | NÃO

ABERTO/FECHADO

R$ 0,01 (um centavo)

FORNECIMENTO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90(noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo vaior seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art, 48, 1, Lei Complementar n» 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, Ml, Lei Complementar n» 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art, 48, §39, Lei Complementar n9 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.Z93ÍQ001-30

Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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1. OBJETO DA UCITAÇAÓ —

presente^^^ão tem ̂ ^bjeto Registro de Preços para aquisição de maniihas eVstacas em
^^j^reto, pa^^^nder a^iecessidades do município de Dom Pedro/MA., conforffiS'^

q!A|Uades, esp^^^ões e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
Em caso discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

^^lataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas
■>mo válidas as do Edital, sendo estas a que os íicitantes deverão se ater no momento

elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
termos da legislação vigente, a Indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

^ CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto á
^  documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através
do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do
sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema
deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste
edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou
lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são
de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de
contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.1.3.

3.1.4.
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3,3.1.

3.2.

jjdos de parfl^ar desta licitação:
ls|tele que não«|enderem às coneA|^le que nãOMjtenderem às cond

3.3.3.

3.3.4.

3.3.5.

3.3.10.

3.3.11.

ições deste editai;
Autíw^ antepí^to, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurfdic^kundo o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de
^ bens a elerclacionados;
^kmpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
^^^ntrolador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, faiência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação Judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o piano de recuperação homoiogado em

Juízo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração púbiíca em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1, O impedimento de que trata o este item será também apiicado ao iicitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou Jurídica, com o intuito de buriar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controiadora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utiiízação

fraudulenta da personalidade jurídica do Iicitante.

Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira,

trabaihista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscaiização ou na gestão do

contrato, ou que deies seja cônjuge, companheiro ou parente em iinha reta, coiaterai

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6,404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divuigação do edital, tenha

sido condenada judiciaimente, com trânsito em Julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabaihadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade Iicitante;

3,3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissionai

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civii de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente púbiíco do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
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o exercício cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matiéf^
ifctorme § is^^rt. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.
Ern^ll^ estran^ras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressBtoara receber citação e responder administrativa e judicialmente;

vse aos autwes do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

Mresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que
Bua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de
R}onsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
-.,lilo preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Editai.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n9 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39

do art. 49. da Lei n.914.133, de 2021. „

4.4.2.

4.4.3.
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* falsidà^^a declaraçaíj^e que trata os itens anteriores sujeitará o iicitante às sanções previstas
^a Lei ns 1^3^, de 202li^^ste Edital. ~
^^citantes p«h|o retíraWu substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
a^k|der as fas^W^presentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habílnB^ anteriorn^te inseridos no sistema, até a abertura da sessão púbiica.
Serão di^níbilizados para acesso púbiico os documentos que compõem a proposta dos licitantes
^onvocadB>ara apresentação de propostas, após a fase de envio de iances.
^^az^^Kalidade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,
co^Hi^a data de abertura da sessão pública.
4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

^  de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições neias

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e locai indicados neste Editai.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à Iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

^  desconexão.
5.4. O Iicitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão púbiica do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o Iicitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPJ: 06.137 .Z93f0001-30
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A^ão desclas^^ação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentida
gfetfário, levaq^efeito na fase de aceitação,

de ̂ «MStação p^rá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a
da confo^Bdade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.
.Após a s^ensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,
Miensagens aos íicitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

fBcitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as Íicitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

^^ÍK^^cluslvamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e
valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance Inferior ou percentual de desconto superior ao último

A  por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as íicitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

Inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

^  o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos íicitantes para a recepção dos lances.
7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

7.11.1.2.

7.11.1.3.

7.11.1.4.

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.
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Ikf' a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistem^^oderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

^^^ustificadíSYiente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
^B|g|ecução do melhor preço.

Modo de oUputa Aberto -Fechado:
|2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam
m  lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

■.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até
dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O íicitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,
ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderio os autores dos melhores lances, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste
prazo.

.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiioso até o encerramento deste prazo.

.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto;
.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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A etâç^e lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será piStogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

k  ̂̂ Lnos últInW dois minutos do período de duração da sessão pública.
^^.11.3.4. ̂ ^^orrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

seW de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

■  intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei nfi 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor Individual - MEI, nos limites
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irevist^ft|t Lei ComplelM^tar nS 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do
jresente ín^^ento.
^s a fase â^Àuices, seTprooosta mais bem classificada não tiver sido aoresentada nnrBDS a fase diS^|i^ces, se v proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

8.3.2.

8.3.3.

m^É|mpre5a e éfMesa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequi^oorte que se^gual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
procede^^á da seguinte forma:
.  8.3.1. microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

^^^^^vrazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

^  estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licítantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.® 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

apiicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.3.4.

8.3.5.
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8.6.2]^™^ra a cota r«^ada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta
k  apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

rela^^dos no "mo de Referência.
Não h^™do vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota pWcipal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

^Kratiquem preço do primeiro colocado.
^ 8.6.4. a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

menor preço ofertado.

Wwi^^Ücado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

^guinte forma:
8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legai reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma a aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente a licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou Inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nB 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Srasli
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10. DA FASE DE

.Após a ne
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fecomplemertfâps, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editai,
9'^^l^ocação efafeda pelo Agente de Contratação.
O p'á^^stabeleCTBo poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
justificl8||do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.
A licitanti^ue abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Biação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

10.1.3.

JULGAMENTO

^cerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEíS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por faita de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto. . ̂
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Na hlÉj&tese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de dilisi^ias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

.  ̂̂ ^omente^oderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com
^^tecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

^s^^e Contratado poderá convocar o licita nte para enviar documento digital complementar,
• meíd^b funcionalidade disponível no sistema, em prazo Indicado no Chat, sob pena de não
íitaçãoHpro posta.

Al^^pentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras Informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

.8.3, Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o{s} preço(s) ofertado(s) não é(s3o}

ínexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.8.2.

10.8.3,

10.8.4.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

não tiverem sua exequibilídade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequiveis

10.10.

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são} inexequívet(eis]

.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em gerai, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.9.6.
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lO.ll^Ajj^xequibiliaááL na hipótese de que trata o caput, só será"considerada após diligência

oBjteente de C^j^ratação, que comprove:
k  10.10.1.l^^gue o cu™ do iícitante ultrapassa o valor da proposta; e
^10.10.1.2. ̂ ^^stirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

custo gloDwestimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

cust^^nitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Admín^Bação, o licítante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
^la^l^Bor ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licítante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do Iícitante será recusada.

13.4. Se a(s) amostra(s) apresentadaís) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABIUTAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licítante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §is, da Lei ns 14.133, de 2021.
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entos relatítoK à regularidade fiscal que constem do^Tecmo-d^eferência somente
j^s, em qu^^er caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

mais Bem classificado.

■spemâ^ exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
habilit^ao anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

gamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
licitantes.

: necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
^  Tornwmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licltante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

11.5,1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados
para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Ll.lO. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
Ll.ll. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nS 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

m
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11.14.

11.15,

11.16.

11.17.

11.18.

11.19.
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outro qué^j^ha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

guando pê'Jl|^da a pa^ipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
^^ida, será ̂ ^^tá|Bor meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
d#i||||bilitação ecOWmico-financeíra, quando exigida, será observado o somatório dos valores
de c^Bconsorcíado.
12.1. o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

^^^^^pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

,14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de Justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçlo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edita), sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabiiitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2005, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabiiitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.
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^^^jgURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO / ^ ^^0

^ liím^A DE EDITAL ,
o atenSl^to às exigências de habiiitação fixadaTílirESÍ^i, o iicitante será

12. DA AMOSTRA

-  12.1. ik^^cras relaci^fdas a apresentação de amostras são as estabeiecidas no Termo de
Refe^KÍa, anexo a este Editai.

DA VISITA TÉCNICA

^1^^3.1. '^^'iSi^as relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

14. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habiiitação ou inabiiitação

de iicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer Iicitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do iicitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao Iicitante

vencedor.

A Iicitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais iicitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de iavratura da ata de habilitação ou inabiiitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1^ do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.
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ESTADO DO MARANHÃO

TURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO g PEDRO

INUTA DE EDITAL

DO REGISTRO DE PREÇOS

lÜL O órggo^tfjO órgão^^enciador p^jpresente contratação é aquele informado no prelmbuloyo-prêsente
edital e é ré^bnsável peft'condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
®renciamenTo dà-Ata de Registro de Preços dele decorrente.
SaPÍ^|ãos participa^ntes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
proclitenentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
Os órg^ e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fater uso
r|_a Registro de Preços, deverão consultar o órgão Gerenciador para manifestação sobre
à'06$sreilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa] dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e jusiificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por Igual período, quando solicitado pelo(s)

ticitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da llcitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

15.6.1.

15.6.2.

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.

15.6.3.
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15.12.

SeráSíjjfenTiaiizadas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o regTsííÇTie-
todos o^^^constanw.no Termo de Referência, com a indicação do licitante veQcedor^
descrição ac^|i^tem(ns),»respectivas quantidades, preços registrados e demais condições,
^existência dg^||^ços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
rCT^^Kão de licitição específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
forn^wor registrado em igualdade de condições.
O pra^Me validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
cnn^^pdia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,
WHImte a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e disponibilizada durante sua vigência.

rmaiizadas ta

is constaria

ESTADO DO MARANHÃO

TURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DE EDITAL

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos lícítantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ne 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.4.1.

16.4.2.
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ESTADO DO MARANHÃO

TURA MUNtCIPAL DE DOM PEDRO DOM
PtjStO

'^ MINUTA DE EDITAL
17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comet^lfraçâo admiâ^ativa. nos termos da lei. o licit;CometéTj|^^ç30 admirifefrativa, nos termos da lei, o licita

17.1.3.

nte que, com dolo ou culpa;
^^.1. deilS^Me entregltt^^a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
salvo em wcorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

^Kroposta em especial quando:
17.^1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

^^^^^.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

^  17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.s 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

17.1.6.1.

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

a natureza e a gravidade da infração cometida.

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

3 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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DOM
PEDRO

L7.6.

17.8.

17.12.

17.13.

ESTADO DO MARANHÃO^^^jpTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO / v -

1^^ DE EDITAL ,
A  recolhid^^ percentual de0,5%a 30% incidente sobre o^íãTÕP^Socontrato licitado,
recolhi^^i^prazo mái<Ím de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicaçlo oficial.
^.1. Paràl^nfraçõe^evistas nos itens 20.1.1,20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do vale Lcontrato licitado.

7.4^^ Para as infrações previstas nos itens 20.1.4,20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será
^»e 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanhas de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçlo de inidoneidade
Igar^J^^r ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
TWBf^açlo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intímação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5®, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará ás penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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ESTADO DO MARANHÃO

JTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

lINUTA DE EDITAL \\A apl^^o das sanç^&previstas neste edital não exclui, em hipdt«s6.dfguma, a obrigação de
reparaçSytategral doslteos causados a essa Administração,

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
.  18.1. Al^l^três) dias uí^s antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

fisica'im jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação
mediam petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

^^^^dit^Aratravés de campo próprio do sistema.
^^Hi^sta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.^ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

^  propostas.
18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o Julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro.com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editai e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.
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9.7,

19.10.

19.13.

19.14.

ESTADO DO MARANHÃO

TURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO,

19.8.1.

19.8,2.

19.8.3.

^ DOMSíi PEDRO

^IJINUTA DE EDITAL
o  Contraído ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá
reievar^^fcões purar^tate formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação
vigente e desta L^ação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a
Klarecer ou a^MBplementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a
ino®Êo posteriorrc documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As n^^s que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em
favor «ímpliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

É^I^NPistração, a finalidade e a segurança da contratação.
de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n® 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de is de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedfo.ma.gov.br

Página 23 de 58



20. ANEXOS

ESTADO DO MARANHÃO

JTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

lINUTA DE EDITAL

^ DOM

:,

DO de Refe

Anexo in^

Anexo IV

de Propo^ de Preços

Mlnut^^^a de Registro de Preços
Minuta d^ermo de Contrato

Dom Pedro - MA, XXX de XXXX de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Peitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DOM
PEDRO

1. DO OBJETO

O present^l^ermo de Referência visa o Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas
em concrÃe^ para atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA, conforme tabela,
^■l^ll^wexigências estabelecidas neste instrumento
Osoel^ÕDjeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

jj^ objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n®
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possuí caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas
2.2. A justificativa para um orçamento sigiloso na licitação visa garantir maior assertívidade na

escolha da proposta mais vantajosa, impedindo que os iicitantes ajustem suas propostas com
base no valor estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas sejam
artificiosamente inflacionadas ou que haja conluio entre os Iicitantes, promovendo uma
competição mais justa e eficiente.

Evitar Ajustes Artificiais:
Ao manter o orçamento sigiloso, os Iicitantes não podem usar o valor estimado como referência
para inflacionar seus preços.
Promover Concorrência Justa:

A incerteza do valor estimado força os Iicitantes a apresentarem propostas mais realistas e
competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos do mercado.
Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de informações entre os iicitantes, reduzindo a
possibilidade de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa específica seja
a vencedora.

Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos:
Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiloso
contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior
custo-benefício.

Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:
Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais assertivas,
com maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus compromissos.
Em resumo, o orçamento sigiloso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da
contratada seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade, evitando
manipulações e conluios que possam prejudicar o interesse público.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição Unidade Quant.

TUBO DE CONCRETO ARMADO OIAMENTRO DE 600MM X
1.000MM COM EPESSURA DE 80MM FABRICADO COM TELA UNIDADE 80,00
MF113.

RSünlt R$ total

Sigiloso I Sigiloso
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^UAÍimDADESÍaj^RGÃO PARrjlb^jNTÊ"
^fc^taria Munici^B^dministraçg^felnanças I Quantidade: 80,00 | Valor Total RS Sfgiloso
HifciFcONCRETai^^MAOO DlAfJlfcRO Df aonMM X I I
l.O^n^OM £SPE5Su1Q&E IIOMM fWriCADO COM TELA UNIDADE 80,00

QUANTIOJ^^QR ÕRGÃÕ^^^CÍpÃNTÍ ' ^
Secretaria MÜBjÉjMÍ de Administração e Finanças | Quantidade: 80,00 | Valor Total R$Siglloso
^UBO DE COnH^O ARMADO DIAMENTRO l.OOOMM X | ^
BjljOOMM COM E^eSURA DE 120MM FABRICADO OM TELA UNIDADE 100,00

Ou!wW^|jLDjE%|g^DRGÃO PARTICIPANTE ' '
^SecretarfflwfiW^aI de Administração e Finanças | Quantidade; 100,00 | Valor Total RS SlellosoSOE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO 1.500MM X

M COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO COM TELA UNIDADE 40,00

IDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 40,00 | Valor Total RS Siglloso

ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM X | |
150MM X 3.000MM FABRICADA COMM VERGALHAO 6,3MM. | '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 80,00 | Valor Total RS Siglloso

Valor Total I

Siglloso

Sigiloso

Siglloso

Siglloso

Siglloso

Siglloso

Siglloso

Siglloso

SMIoso

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A aquisição de manilhas e estacas em concreto é necessária para atender a Secretaria de Obras e

Urbanismo,

A justificativa para aquisição de manilhas e estacas de concreto, tem como objetivo em atender às

demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

A solicitação se dá em razão da necessidade de executar obras de infraestrutura urbana e rural,

como drenagem de águas pluviais, manutenção de bueiros e construção de novas estruturas, bem

como a realização de intervenções preventivas e corretivas em diversos pontos do município que
apresentam problemas de escoamento de águas pluviais, erosões, alagamentos e instabilidade de
terrenos.

As manilhas em concreto são materiais de uso constante na execução de obras públicas em Dom

Pedro/MA, sendo utilizados em diversas frentes de trabalho, desde a construção de bueiros até a

manutenção de estradas vicinais. A aquisição em quantidade suficiente garante a continuidade
das atividades da Secretaria de Obras e Urbanismo e permite que as obras sejam realizadas com

eficiência e agilidade.
3.2. Já as estacas de concreto são fundamentais para a execução de obras de contenção, sustentação

e fundações, especialmente em áreas de risco geotécnico, muros de arrimo, reformas estruturais
e pequenos acessos urbanos. São estruturas resistentes, duráveis e de fácil aplicação, compatíveis
com os tipos de solo predominantes na região.

3.3. Dessa forma, a aquisição desses materiais é imprescindível para garantir a continuidade e
eficiência dos serviços públicos de urbanismo, infraestrutura e engenharia, promovendo a
melhoria da qualidade de vida da população e atendendo às diretrizes do planejamento urbano
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
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A ell^^ção do PCA B^Município de Dom Pedro/MA é facultativa/conforme o descrito no
art. 52 o^^tecreto Murii|||al ne 007/2024, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021, que dispõe
sobre Licitll^tg e Contr^N Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
bpm Pedro-m.
^  -iT-

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

^  da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do
produlSí^éncontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

'^^^apêQ^íB'deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

■  de Referência.

7. DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não sera obrigatória a apresentação de amostras por parte da
^  licitante vencedora.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133,

de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontrataçao do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo

48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação

terá:

11,1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas- ME, Empresas de pequeno porte-EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEi;

.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2^ do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.2.

11.1.3.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do Início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

12.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.
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Hav^fenecessidadé^ontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acré^lll^ ou suprifees que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por

^^^^cento) do^^Mnicia! atc^zsdo do contrato.
^  12.4.^®^nstrumenta^^ratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

^uão à vigêncrBb contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
^  iBgia de seleljft e critério de julgamento da proposta

IS^n^^Ofo^K^dor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
^^^^proade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento peio MENOR PREÇO

'TEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

^  14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e Indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer fretes. Impostos, taxas, contribuições ou obrigações
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta

ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),

valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90

(noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABiUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;
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15. caso de etógesa ou sociedade estrangeira em funcioriSmÇríto no País: decreto de

^^.8. No^^^te.de ativi^e adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou
autorizá^ para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1^®\ Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
^consolidação respectiva.

A REGW^RIDADE fiscal, social E trabalhista será comprovada mediante a apresentação
^^os^mjFntes documentos:

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

k  independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

'  de propostas e lances.
15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peta

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.
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15.2.7.^B|rov3 de reglitojdade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
^llj^nte Certi^Mo de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Prova c^^wularldade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa c^Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

^^Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2 12.440/2011);
^^^15.2.9. Heclaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
^^^^^^^Hsalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
^  condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 78 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licítante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO EC0NÔMIC0-F1NANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licítante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

;  último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB n8 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

I  Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.2.9.

15.2.10.

15.3.1.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.
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A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices
contáb^exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no
ll^alanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,
^wnada por um profissional da área contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §19 do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (21,00):
.4tivo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3.

15.3.4.

15.3.5.

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC = ;
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

SC -
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.3, a llcltantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.3.6.
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17.4

17.5

DE GESTÃO DO CONTRATO
O ^feto deverá si^ecutado fielmente peias partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as nor^»,da Lei ns 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecuç^Uotai ou parcial.

^^m caso djBnpedímento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
^Bjmuc^jdVá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

crramB^as mediante simples apostila,
k As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
^^empre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
BPm, conforme endereço eletrônico informado peia contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
Após 3 assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1& da
Lei ns 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa
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D fiscal í^^nistrativo d^^ntrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada,•'í^^panhará c^çnpenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
bDOStilamentO'é'!^rmos adifíííbs, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
^^necessário.'^''|;i,,
17^^ Caso océÍSr»:descumpnmento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
Twontrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
Iwmpetência;

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

:or9itiÍPt(trato
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
£ontrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
K>ntrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório fina! com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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^objet^^^recebido pr^Jsoriamente, deforma sumária, no ato da enír'ega-6írexecuçãQ,
JuntamentéiStoTi a nota fisía||pu instrumento de cobrança equivalente, pelo{3) responsável pelo
Agmpanham0|«e fiscaliz^^ do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
^■j^mídade con^^especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
O  poderá se^^kitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quandoH
devendo!
suas custa

quandaM

19.5.

19.6.

J desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo^* substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

^ ^^^uas cust»Bem prejuízo da aplicação das penalidades.
^^^9.3.^k^e^BKo definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado,

prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
^^BPüStificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
^^^9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
^  para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.
19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRÍTéRiOS PARA PAGAMENTO
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1. o prazo de validade;
20.2.2. a data da emissão;
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
20.2.5. O valor a pagar; e
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reíniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade Junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.2.2.

20.2.3.
20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.
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hav^to regularíza^lRpu sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunjcarlH||^gãos resM^áveís pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à Inadimplência
Ijc contratadd^boi como q^^to à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
^H^dos os me^^tórtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Pef*|odo a irregutUtede, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

comunicar:

contran

ampla de

^avendo
kdda Oi

^nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

Oll^^avendo ̂letiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
^B^õd^^Vescisâo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

1^9. ^mPffto será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior,

pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
^^^Rjrrente indicados pelo contratado.
.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 26 de maio de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assistente Administrativo

Matrícula n® 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025
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g P^RO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo t\° 2025.0206.001/2025 - SEMAFIN

K  Necessidade da Administração Pública na aquisição de manilhas e estacas em concreto, para

atender as necessidades do municipio de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de manilhas e estacas em concreto, com o

objetivo de suprir as necessidades do município de Dom Pedro/MA, especialmente nas ações de

infraestrutura urbana e rural, promovendo melhorias na drenagem pluvial, contenção de encostas,

estabilização de terrenos, além de obras de saneamento e acesso viário.

1.2. Tais materiais são imprescindíveis para a execução de serviços de manutenção, recuperação

e ampliação de sistemas de escoamento de águas pluviais, bem como para a realização de obras
emergenciais que visam garantir a segurança da população, preservar o patrimônio público e

melhorar as condições de trafegabilidade em vias públicas.

^ 1.3. A aquisição se justifica pela necessidade de dotar o município de insumos adequados para
™ atender às demandas continuas das diversas secretarias, especialmente as de Infraestrutura e

Serviços Urbanos, assegurando a execução eficiente de obras e serviços essenciais para a
coletividade.

1.4. A escolha das manilhas e estacas em concreto justifica-se em razão das características

técnicas e da durabilidade que esse material oferece, sendo amplamente reconhecido como a

solução mais adequada para obras de infraestrutura urbana e rural.
1.5. As manilhas de concreto são essenciais para a implantação e manutenção de sistemas de

drenagem pluvial, esgotamento sanitário e canais de escoamento, garantindo resistência mecânica,
estanqueidade e longa vida útil, mesmo em condições adversas de uso. Além disso, são de fácil
instalação e manutenção, o que confere maior agilidade e eficiência na execução dos sen/iços
públicos.

1.6. As estacas em concreto, por sua vez, são indispensáveis para obras de contenção,
estabilização de taiudes, fundações e estruturas de apoio, proporcionando segurança e estabilidade
às construções, especialmente em solos de baixa capacidade de suporte.
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1.7. .^píòu-se peíi^oncreto coÍt®,material predominante devido à sua elevada resistência à
compr^Spão. à durabiff^e frente ̂ ^i|ão de intempéries e à sua baixa necessidade de manutenção
ao longo dil^mpo, resu1A|fô em mlSl' economicídade para a Administração Pública.
^8. Oessai^ma, a esc^^os materiais visa garantir a qualidade, segurança e eficiência das
^fe^enções re^»tas pelo n^llcípio, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e
inl^mí^e público.^^^

il]^B|sretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

S.^Para atender adequadamente às necessidades do município de Dom Pedro/MA, a contratação
^^deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1. Especificações Técnicas dos Materiais:

^  a) Manilhas de concreto; Devem ser fabricadas conforme as normas técnicas vigentes da ABNT,
com resistência e dimensões compatíveis com os projetos de drenagem e escoamento, sendo

obrigatoriamente de concreto armado ou simples, de acordo com a aplicação prevista,
b) Estacas de concreto: Devem ser produzidas com concreto de alta resistência, conforme

especificações técnicas que garantam sua utilização em obras de contenção, fundações e

estabilização de terrenos, obedecendo aos parâmetros normativos e padrões de qualidade.

3.1.2. Qualidade e Procedência:

a) Os materiais devem ser novos, de primeira qualidade, isentos de defeitos que comprometam

sua resistência e funcionalidade.

b) O fornecedor deverá apresentar laudos técnicos e/ou certificados de qualidade que atestem a
conformidade dos produtos com as normas técnicas aplicáveis.

3.1.3. Prazos de Entrega:
a) A entrega dos materiais deverá ser realizada em prazo compatível com as necessidades da
Administração, conforme cronograma a ser previamente estabelecido.

b) O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada ou total, conforme demanda e requisição

das Secretarias responsáveis.

3.1.4. Transporte e Descarga:

a) O transporte dos materiais até os locais indicados pelo município será de responsabilidade do
fornecedor, devendo ser realizado com segurança, de modo a preservar a integridade dos
produtos.

b) A descarga dos materiais deverá ser feita de forma adequada, sem causar avarias ou danos.
3.1.5. Garantia:

a) O fornecedor deverá garantir a qualidade e a resistência dos materiais pelo prazo mínimo de
12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega, respondendo pela substituição de
quaisquer itens que apresentem defeitos ou não atendam aos padrões estabelecidos.

3.1.6. Condições de Pagamento:

a) O pagamento será efetuado conforme o recebimento e a aceitação dos materiais pela
Administração, observadas as condições contratuais e a legislação vigente.
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DOM
PEDRO

af^^ntrataçãa^erá atender às disposições da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e
Cor^|os). bem cdWaàs demalfe legislações e normativas pertinentes.

ESTIM^kA DAS Qlijièn-iTADES A SEREM CONTRATADAS

^1. ̂I^timativa

ITEM I

Eiva dtò quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em uma análise

snsunffi^lstórlco, bem como uma revisão critica das contratações anteriores realizadas
de Dom Pedro.

DESCRIÇÃO I UNO | QTD
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM

X 1.000MM COM ESPESSURA DE 80MM FABRICADO UNO 80

COM TELA MF 113.
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM
X 1.000MM COM ESPESSURA DE 110MM FABRICADO UND 80

COM TELA PB 283.
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.000MM X

1.000MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO UND 100

COM TELA PB 283.
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X

1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO UND 40

COM TELA PB 283.
ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM

X 150MM X 3.000 MM FABRICADA COM VERGALHÃO 6,3 UND 80
MM.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.1. A administração estima como valor da contratação R$ 163.895,20 (cento e sessenta e três mil

e oitocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), conforme pesquisa preliminar de preços
anexos a este estudo.

6. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios do

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
6.2. Para a contratação das manilhas e estacas, a melhor escolha é a adoção da modalidade por Item.

A seguir, apresentamos as justificativas detalhadas para esta decisão:

6.2.1. A contratação por item permite maior flexibilidade na aquisição, pois cada item pode ser

adquirido conforme a necessidade específica da secretaria de administração da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro.

6.2.2. A modalidade por item aumenta a competitividade entre os fornecedores, uma vez que cada

item será licitado separadamente. Isso pode resultar em melhores preços e condições de compra,

beneficiando a administração pública.

6.3. A aquisição por item facilita a gestão do estoque e a distribuição na secretaria, permitindo ajustes

conforme as necessidades reais do setor.
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te a seleção de fornecedores que oferecem produtos de qualidade
comprov^a para cada tipo. Isso é ̂ ^ícularmente importante para itens que exigem características
específicaa.^:,

,^£.5. A contratação por item pemiite atender a essas especificídades de forma mais precisa, garantindo
cada uma receba exatamente o que necessita.

> 7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
^ATENDINieNTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

^^fc:7^1.'A'viabiiidade da contratação do fornecimento das maniihas e estacas se embasa nas informaçõesSdíStàHiadae ievantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros de contratos anteriores
e a neoeiBofelade de novos, que demonstram a regularidade da demanda deste material para o
Wunicipio.

L  7^.Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que a

IM ® plenamente VIÁVEL. A contratação, por meio do processo licitatório, se apresenta como
^.^„a solução mais adequada para atender à necessidade identificada, garantindo a conformidade com os

princípios legais, a transparência e a economia de recursos públicos. O uso do sistema de registro de
:■ preços, por sua vez, assegura a flexibilidade necessária para o fornecimento, além de possibilitar

melhores condições de negociação e eficiência no atendimento a secretaria de administração do
município. Dessa forma, a decisão de seguir adiante com o processo licitatório está fundamentada na
necessidade de garantir o fornecimento e seguro dos produtos, sem comprometer a qualidade do
atendimento à população de Dom Pedro (MA).

8. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NAO OBRIGATÓRIOS

8.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na contratação de uma empresa
para aquisição de maniihas e estacas em concreto. Essa prática demonstra uma gestão consolidada
ao longo dos anos.
8.2. Diante desse contexto, alguns elementos que não foram incluídos na análise preliminar, conforme
previsto no §2° do art. 18 da Lei 14.133/2021, são justificadamente omitidos. Ao optar por não incluir
esses elementos, busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas e alinhadas com a
prática consolidada de aquisições semelhantes. Essa abordagem visa otimizar a eficiência do
processo, concentrando-se nos aspectos essenciais para a avaliação da viabilidade técnica e
econômica na aquisição de maniihas e estacas em concreto, para atender as necessidades do
município de Dom Pedro/MA.

9. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 10 de março de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno
Assessora Administrativa

Matricula n® 3968-1
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íl dom^ PEDRO

^ÍÍ6nía Lúcia Lopes Feltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ElImÔNICO NS 0Í4É|D25

dos SenhoréfeI

.-V:;

Pelo prSpte, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa á licitação em
sumindo iniifra responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

PROPCÍSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ...

CNPJ:...

'  ENDEREÇO:...
TELEFONE:...

FAX;...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME: ...

CPF: ...

RG:...

NACIONAUOADE:...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Ns da identidade do declarante)
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OOM
PEDRO

- -Ti "r-w

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
LEI 14.233/2021

5
PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 014/2025
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0206.001/2025

OBJETO
f-N

^  Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as
necessidades do município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VlGêNOAS

INICIAL: de.

FINAL: de_

^''qS

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCiAL CONTRATADO, CNPJ n«
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado
Nome Responsável Contratado , CPF ns .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade
Gerenciadora , inscrita no CNPJ ns , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N''{numero_proce5so_contratacao), que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da
empresa Indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no
edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,
constituindo-se esta ATA em documento vincuiativo e obrigacional às partes.
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CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO \ /

1 - A pl'í^^^e Ata tem^^^bjeto Re^^i de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concr«tcL_paftí^
atender as^^Bessidades dÍJV^upicípio dPbom Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do
^^tal do Pre^^iEletrônico N®.'0^4/2O25, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
^■tos tenffâte. sidO'^^ registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
A va^^j^ da.,á!^ de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
jíjente à sua a^inatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
B^^omprovado o preço vantajoso.

«  ̂ . . . .O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
L  Instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

^  2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos,

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2,1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei n9 14.133, de 2021.
2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;
2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação;
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

2.7.1 - Quando o iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do Iicitante ou do registro de preços, f ^
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, ) regísí^^G com ind^iáçlo dos ilcitantes e fornecedores será no PNCP e ficará

dísponiM|^o durante â'j^ência da registro de preços.
2.9 - Após^^ínologação db^çcesso d^ontratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

^e decair o

^■^tação do'

lÉÊatacle^^P

^inar a ata dií^istro de prèç^k no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob
^H^e decair o (Si^o, sem prejSfto das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

^TO^9.1 - O de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
L  ̂̂ ecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e ^n|||Ui|tí£^wa seja aceita pela Administração.
2.lAAata d^*^ÍIWde preços poderá ser assinada por meio de assinatura digitai e disponibilizada no PNCP.
^k^kndo o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edit^^H®|viso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
l^cuitado à Administração convocar os iicitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
j^Ugificação, para fazê-io em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2!i^ Na hipótese de nenhum dos iicitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento
convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais Iicitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem ciassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
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~ Em de força fiiaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

^^visíveis oUl^i^isíveis de c^equências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pa^M^, nos terrníS^i alínea do inciso II do caput do art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021;
4.1.2 caso de ct^Sg, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniw^to de disposiçrcs legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
1^1.3 - Na ̂ Ktese de previsão no Instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou
^^^tuação si^fe 05 preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

^  ̂^Sl^s para a contratação;
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerencladora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado,

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencladora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1-Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerencladora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados. ^
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|5j2T - Se f^^obtiver êxi?^|nas negociações, o órgio ou entidade gerehcíadora procederá ao
W^lamento de registr8Í|| preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a on|uão da contrattic^ão mais ̂itajosa.
5.2.5 hipótese (^^gmprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado™|oforme prevBlo no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
c preço regisftjlo, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

- O órgã^n entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
co^B^^^^pintes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
aue av^BBÍi^ecessídade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

- O órgãj
^Qs dea

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

^  6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto nS

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IVdo caput do art. 156 da Lei n214.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1- Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto

n2 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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pactuaa(|^^a ata de de preç^^xceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contrataçolrakis órgãos oÈ^a^dade pMicipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
j^icação da p^Mtidade.

O órgão oü^l^dade partiSpante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
preiwfe no Item 6.i|nda a necessidade de Instauração de procedimento para cancelamento do registro do

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
ifem^^ffdlções gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Aofil^^ção e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
^efínidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

qu«ceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

I referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuldade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ne 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.
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9.5 - Aj^qmsições OTMgntratações^^^ionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento a^ftujantítatlvosafiytens do irilBumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciadonraara os particStotes. ^
^6 - O quantrn^ decorren^Éu adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
^^^em registraH^ ata de regmro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
núi^^^de órgãos^M entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CIÀUSUIA DÉCIMA-DOS ITENS REGISTRADOS
preç^H|W^do, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

na proposta são as que seguem;

Descrição Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA, de

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 014/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 /

^|&ta(m) cot^^^^roduto(s^^KÍço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao
o^fc^nte vence^Hte Pregão Eletrônico Ns 014/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura
Mun^fcl, na sequên^»a classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS Nfi DOS ITENS

Dom Pedro - MA, de

(ASSINATURAS)
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ANEXO JV - MINUTA DO CONTRATO

f CONTRATO
rf COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.Z33/2021 ■ í

^  ' i, W •..

^  PROCESSO DE ORIGEM
^  PREGÃO ELETRÔNICO ne /_
-  Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO:,SlifT

OBJETO CONTRATUAL

$ VA
R$

VALOR CONTRATUAL

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; / /

FINAL; / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n# . . /
Logradouro , Número , Bairro Cidade , Estado...
Nome Responsável Contrante , CPF ne . .

DADOS 00 CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /
Logradouro Número...., Bairro...., Cidade , Estado....
Nome Responsável Contratado , CPF n® . .

O  FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante , inscrita no CNPJ n® . . / - . em observância às disposições da Lei nfi 14.133, de is
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e li)
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11 ~ ̂^re^nte inSt^Bnento tem pOT,pbjeto de acordo com as especificações e condições
definidl^ll^Termo de ̂ eí^ncia e em ©wjformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
^ - O valor â^^esente ContT^to.e de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
líllITRATADA, cOf^rme quadro ateixo:

ite In;
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ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Descrição Unidade Valor Unit. Valor Total

I  Valor Total
2.2 - NoSSÍF' acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
^ objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
'^^tóntes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
co^Fatação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados,

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em / /

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de cuipa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos principios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92. V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE (art. 92, V) \

5.1 - OÍMeços inicialrrtíi^ contratadç» são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contado da^taia.d»'
orçamentOTMmado constai^ do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
1^.2 - Após o i^fefregno de urft a^o, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
•fj^ustados, mecl^llte a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
eifâí^vamente pai^&obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 reajustes su^quentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos6.3 reajustes sut

Nol^^ds^|B& ou não divulgação do(s} índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
^o^Wtodo a ínqKwtia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

divulgado(s) o(s) índicejs) defínitivo(s).

6!^^j|B^ições finais, o(s) índice(s) utiiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s}.
k 10.6 - cSmHjIs) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintojs} ou de qualquer forma
1^0 possa(m) mais ser utilizado(s), seré(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado(s)
pByegisiaçio então em vigor.
6.7^ Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

^reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operaçao firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eiiminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
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7,12 contratos ■

nacíon^^L
|vênios de trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)
^ As despesaS^íçprrentes da poente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no

nto Geral dS^^feitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

|,UNIDAC«S,«.w..
l";:f(e^iFiCAçAOt.,,..

I l^tUREZA DA
,! FICHÁí... .

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária, respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato,
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

9.8,1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período,

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14,133, de 2021.
9,11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DéOMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVIi)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se peios vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8,078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art, 137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
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10.6 -^epà?ar, corr^fg^remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado^^^scai do cori^o, os bens ^ quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução aBfes materiai?eí^regados, "O;.'

^0.7 - RespOTMtófizar-se peToar^ícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
T|^lquer dano CT^j^^do à AdmiriwíBção ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

a^^tóanhamento '^..execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
L P^ga^^^tos devidos òú:da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos,"^^gf^esa CONI^TADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

parR'-"JRns de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
^F^^gmento^n^.
^■^^^|g|ponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

dWfcS^pu equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
^ sociais^^wPüenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
wlçansfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
f act«nte que se verifique no local da execução do objeto contratual.
^10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
"acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n? 14.133,
de 2021.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas de

f segurança do CONTRATANTE.
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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nos seguir

3ra'òs contr^^por escopo>.|^irT> considerados os contratos nos quais se"TmpÕe ao CONTRATADO o
^izar a execdl^ide objeto é^cífico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
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termos:

^  ll.ll^^^uando curtt|ífe^s as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulaoi^ra tanto.
11.1.2 - Sé^obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

^■^nclusão do dileto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
L  para o ci^trato:

1.1.2.1-- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
'%)NTRATAD0;

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

L  medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

Indipendentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11,2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dois) meses de
antecedência desse dia.
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
flnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021).
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nS 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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inexecuçãtí-^^rcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
•^ai£'onamento''^jS.^erviços piiblíps ou ao interesse coletivo;
crft^ausa à inex'^^o total (^^ontrato;\d) en'!^f o retardam"^^ da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apres^^!^ documenta^ falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ̂ /fraudulento na execução do contrato;
comportar-^de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

^  '"^'^raticar ato J^vo previsto no art. 55 da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.
Serãi^^icada^í^'responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Adveftêncfo; quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

^^^^stificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei ns 14.133, de 2021);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

'"•iBafè subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
^  (art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

íil) Declaração de Inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

lii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156,
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nS
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inldoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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I sf pecuiiarljlides do caso concreto;
^ círcunstãnCMS-agravantes ou atenuantes;
dj^Rtónos que dela f^pvierem para o CONTRATANTE; /
e) a iratentacão ou 6 ajíerfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órg^^^e controle. V,-„

vOs atos prevStócomo infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
^^s da Admini^ação Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

l^rao af^^os e jülgê|^ conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
^^gpeten^^^iinid^^l^b referida Lei (art. 159).
1Z.8;^.A persdífesjft^^ juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
p^^ear confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

, estendidos^aôs seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
^empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
o^^rvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(at#L60, da Lei nS 14.133, de 2021).
^12-9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
"sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de muita
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nS

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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D é regido peljs Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
pPATANTE ̂ julgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
i l^^sta no da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
irt.'^BPUt, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,
o Dec^^. 7.724, de 2012.
ia Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

Dom Pedro-MA, de de

^ ̂  MINUTA DE EDITAL ,
te coreto é regido peliS Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
rá ao CQ^PATANTE ̂ julgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
, na forma jàWista no a1E^4 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

ASSINATURAS

A
PELA CONTRATANTE PEU CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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c) MARCOS AUREUO UMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N»

014.XXX.XXX-60:

Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação,

Pregoeiro, Equipe de Apoio e Corrtlssio de Contratação, para cortduzir

OS Atos das licitações e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos pela Lei n» 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8*. I 3* da Lei ns

14,133 de 21 de abril de 2021.

'considerando que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores

preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento llcitatõrio e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
Art. Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n»

14.133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n«
642.XXX.XXX-15:

Varágrafo línlco. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o

'gente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro
(a).

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 2B Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de

apoio nos procedimentos regidos pela Lei n" 14.133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO, CPF N»

014.XXX.XXX-60;

b) MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N"
803.XXX.XXX-24;

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N«

014.XXX.XXX-60;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 3B Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação

nos termos da Lei ns 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N®
014.XXX.XXX.60:

bl JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, CARGO COMISSIONADO, CPF N»
003.XXX,XXX-11;

Art. 4> As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes ãs funções está acima nos considerados.

Art. 5B Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Oè-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA, 31 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código /tíenfíficsdor 41b5dO4d54feca768eS69f01Sfb7S9cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2025

CHAMADA PÚBLICA: N» 001/2025. A Prefeitura Municipal de Estreito
- MA. através da Secretária Municipal de Educação, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a Lei Municipal ni 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n" 066 de 07 de janeiro de 2022,
para o OBjETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, os interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia
24 de fevereiro de 2025, os quais serão abertos as 09:00 horas do

dia 25/02/2025, na Saía da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico
Brito, n" 902, Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua João Castelo, Alto Centro, ESTREITO/MA. O edital e

seus anexos encontram-se a disposição dos Interessados no endereço
eletrônico: www.estrelto.ma.gov.br e na saia da Comissão Permanente
de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08:00 as 14:00 horas, ou

mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de R$
50,00 (Cinqüenta Reais) através do DAM quando for necessário a sua
reprodução. Estreito - MA, 31 de janeiro de 2025.

FRANCISCA LIMA BARROS

Secretária Municipal de Educação
Portaria n« 014/2025

Publicado por THYAGO PAZ DA SILVA

Código identificador 0a9a2cf844e3db299244bd9b096a4720

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO N»
006/2025 - SRP.

AVISO OE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N«
006/2025 • SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por

â
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^DOM
Sim PEDRO

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

N9 PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE^

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÒRGÃO(S) participantes]^

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2025.0206.001/2025

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SEM ORGÃO PARTICIPANTE

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MANILHAS E ESTACAS

EM CONCRETO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO

DE DOM PEDRO/MA

R$ 152.670,80 (CENTO E CINQÜENTA E DOIS MIL SEISCENTOS E~
SETENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoría Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

I
Dom Pedro - MA, 27 de maio de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.766-000.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO 014/2025
INTERESSADO: SEMAFIN

Processo Administrativo n** 2025.0206.001/2025

EMENTA: Registro de preço para aquisição de manilhas e
estacas em corrcreto, para atender as necessidades do
Município de Dom Pedro/MA. Base Legai: Lei n® 14.133/21.
Possibiiidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA;

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que enseja

o Processo Administrativo n® 2025.0206.001/2025, encaminhado com o propósito de se aferir

sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o seu

prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico no 014/2025, visando Registro de preço para aquisição de

manilhas e estacas em concreto, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA,

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo - Termo de

Referência deste edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, Inciso I e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo litítatório seguirá para

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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§ 1® Na elaboração do parecer jundico, o órgão de assessora mento

juridico da Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II -

redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

lndi^)ensáveis à ccmtratação e com exposição dos (xessupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse

público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.® 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a

seguinte:

Art. 18. A fôse preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elatxxado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadoiógicas e de gestão que podem

Interferir na contratação, compreendidos: I - a descrição da

necessidade da conbatação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse púWico envolvido; II - a defini^

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme

o caso; III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; IV - o

orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para

sua formação; V - a daboração do edital de licitação; VI - a elaboração

de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII - o regime de

fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia

de escala;

vni - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o cido de vida do ot^to; IX - a motivação

circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à partidpação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação

e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação, ot>senrado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.® 14.133/2021, que é conteúdo

obrigatório nos editais licitatóríos:

Art. 82.0 edital de licitado para registro de preços otiservará as regras

gerais deste Lei e deva3 dispor sobre: I - as especificídades da licitação

e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que

poderá ser adquirida; n - a quantidade mínirr^ a ser cotada de

unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;III -

a possibilidade de prever preços diferentes: a) Quando o objeto for

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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realizado ou entregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do

kxal de accxidicionamento; c) Quando admitida cotação variável em

razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos justificados no

ixocesso; IV - a F>ossibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao má>dmo previsto no edital, obrigando-se nos

limites dela; V - o critério de julgamento da licita^, que será o de

menor preço ou o de maior descOTto sobre tabela de preços praticada

no mercado; VI - as condições para alteração de preços registrados;

vn - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a

ordem de dassificação; VIU - a vedação à ptarticipação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo

na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital; IX • as hipóteses de cancelamento da ata

de registro de preços e suas conseqüência.

/^alisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designado do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por item,

atende o que determina o art. 6°, inciso XU, da Lei n.o 14.133/2021, cuja redação é a

seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se;

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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XLJ - pregão: modalidade de licitação obrigatx^a para aquisição de

bens e serviços comuns, cujo aitério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o de maior desconto.

Por fim, destaca-se que a licitação será processada por melo do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço

mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

conforme a necessidade da secretaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODALIDADE ADOTADA; PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Decreto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n° 001/2024, Decreto

Municipal r\° 008/2024 e Lei Complementar n®123/2006.

" Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado; XLX - pregão: modalidade de
licitação otxigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço por item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que

toma o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é o Registro de preço para aquisição

de manilhas e estacas em concreto, para atender as necessidades do Município de Dom

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade

vai conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomta e a redução de despesas

burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade

processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço

por item. A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art, 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - menor preço;

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade

definidos no editai de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido

submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar,

a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do

apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com

a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n® 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da lidteção e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à enbega

do objeto e às condições de pagamento.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Importante ressaltar que esta Procuradoria Juridica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento

deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais,

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços

entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição

objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI,

do artigo 6° da Lei n" 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei no 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam;

I - o objeto e seus elementos característicos; II • a vinculação ao edital

de licrtaçSo e à proposta do iicitante vencedor ou ao ato que tiver

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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autcvizado a cxMitratação direta e à respectiva proposta; ni - a

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V - o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os altéríos de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VH - os prazos de

inicio das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando tor o caso; VIII - o crédito pelo qual

correrá a despesa, com a indicação da classificação toncional

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

\<y( o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem ofoecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a titulo de pagamento; Xin - o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas t)ases de cálculo; XV - as condições de

importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante tcxJa a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eie

assumidas, todas as condições exigidas para a habiiitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com defKíêrKia, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei rP 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro.

Praça Teixeira de Freitas, nO 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como

contratação de alto valor.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei rfi 14.133/21 para Inído e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

Aí^ O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei n®

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta

Procuradoria manifestar-se fevorável à realização do certame licitatório pretendido por esta

Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima descrito,

apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser dado

prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA,30 de maio de 2025

Thiago Carneiro
Assessor iMrídico

OAB 1<A498
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 014/2025
Processo Administrativo 2025.0206.001/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14,133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei
Complementar n.8 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGAO(S) PARTiCIPANTE($)

OBJETO

Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as
necessidades do município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

SIGILOSO

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/
DATA: 17 de junho de 2025
HORÁRIO: 14:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
C.®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Sitva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro. Ootn Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,01 |um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA , NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO | NÃO
HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? , NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÁS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

1  Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

' para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

I  (oitenta mil reais)?
í  (Art. 48, 1, Lei Complementar n® 123/2006) i

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, Ml, Lei Complementar n# 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 1096 (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.80v.br
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1. OBJETO DA LICITAÇAO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em

concreto, para atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA., conforme as

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

» 2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licítante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

^  eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste editai;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação.

Impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi Imposta;

3.3.5.1. O Impedimento de que trata o este Item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ:06.137.293/0001-30
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14,133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17. §19, da Lei n914.133, de 2021.

4.1.1, Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital,

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

W  preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2, não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art, 59 da Constituição Federal;
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licítante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 3®

do art, 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei nS 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste editai de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Cíl
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5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde togo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

^  acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
^  6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

_  7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

W  relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance finai e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechada em até

cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finai e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após O término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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7.11.2.4.1. Nâo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos Itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Nâo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.
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7.12.2, Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

^  de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o mícroempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nS 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

^  8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
W  prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

Prefeitura Municipal de Oon Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 10 de 62



Px \

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DOM
PEDRO

EDITAL

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.^ 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

iicitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEi/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5,1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente a participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o beneficio de itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Itl, da Lei Complementar nfi 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEí/ME/EPP sediadas locai ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente beneficio

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

•  licitantes.
9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

^  documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,
V  contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa llcitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em

conformidade com este Editai.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modeio,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso.
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por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s] que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são]

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequiveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove[m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequívei(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilídade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. ínexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

10.9.5.2.

10.9.6.
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por melo de mensagem no sistema, será divulgado o loca! e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

Interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a|s) amostrajs) apresentadajs) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s} e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §1®, da Lei ns 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa á regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os íicítantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licítante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 {duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste editai.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

iicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

iicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o iicitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n^ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
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11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a tiabiiitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os iicitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
iicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Iicitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo iicitante, mediante apresentação de justificativa,

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do Iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos Iicitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o Iicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O Iicitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.17.

11.18.
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11-20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1, As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital,

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso,

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

3 correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso,

14.3.1, O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § is do art. 17 da Lei n' 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso Implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.3.1,

14.3.2.
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudícatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela iCP-Brasil, nos termos da Medida
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Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente a sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatárío,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatárío antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.

16.2.2.

WJti
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.4.2.

17.1.2.5.

17.1.3.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando;

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.4.2.

17.10.
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17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficiai.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a muita será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §58, da Lei n.«

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro. Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 22 de 62



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO OÕM

EDITAL

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois} ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o lícitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão púbiica, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eietrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta a impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcionai e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnaçâo contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro.com.br/ e
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participantes Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

^  pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para
orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

^  19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n^ 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fíca eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatóríos, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo 1

Anexo H

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 04 de junho de 2025

Sônia Lúcp Lopes Feitosa MajChado
Secretária Muniapal de Administração e Finanças
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, rts 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Pátfna 26 de 62



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

\

EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas
em concreto, para atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA, conforme tabela,

condições e exigências estabelecidas neste Instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2. A justificativa para um orçamento sigiloso na licitação visa garantir maior assertividade na

escolha da proposta mais vantajosa, impedindo que os licitantes ajustem suas propostas com
base no valor estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas sejam

artificiosamente inflacionadas ou que haja conluio entre os licitantes, promovendo uma
competição mais justa e eficiente.

Evitar Ajustes Artificiais:

Ao manter o orçamento sigiloso, os licitantes não podem usar o valor estimado como referência

para inflacionar seus preços.

Promover Concorrência Justa;

A incerteza do valor estimado força os licitantes a apresentarem propostas mais realistas e
competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos do mercado.

Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de informações entre os licitantes, reduzindo a

possibilidade de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa específica seja
3 vencedora.

Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos:

Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiloso

contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior

custo-benefício.

Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:

Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais assertivas,

com maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus compromissos.

Em resumo, o orçamento sigiloso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da

contratada seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade, evitando

manipulações e conluios que possam prejudicar o interesse público.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descriçlo Unidade | Quant R$üntt. RS total

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPj: 06.137.293/0001-30
Praça T^xeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wvrw.dompedro.ma.gov.br

mà

Página 27 de 62



-XÍÍV

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 600MM X

l.OOOMM COM EPESSURA DE 80MM FABRICADO COM TELA

MF 113-
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e finanças | Quantidade:
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 800MM X

l.OOOMMCOM ESPESSURA DE IIOMM FABRICADO COM TELA

PB 283.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade:

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO l.OOOMM X

l.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO OM TELA

PB 283

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade:

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO 1.500MM X

l.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO COM TELA

PB 283
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade:

ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM X

150MM X 3.000MM FABRICADA COMM VERGALHAO 6.3MM.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade:

Valor Total

UNIDADE I 80,00

80,00 I Valor Total RSSírÜoso

UNIDADE 80,00

80,00 I Valor Total RSSigiloso

UNIDADE 100,00

100,00 I Valor Total RS Siglloso

UNIDADE I 40,00

40,00 I Valor Total R$ Sigiloso

UNIDADE 80,00

80,00 I Valor Total RS Siglloso

Sigiloso

Siglloso

Sigiloso

Sigiloso

Siglloso

Siglloso

Siglloso

aglloso

Siglloso

Sigiloso

Siglloso

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A aquisição de manilhas e estacas em concreto é necessária para atender a Secretaria de Obras e

Urbanismo.

A justificativa para aquisição de manilhas e estacas de concreto, tem como objetivo em atender às

demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

A solicitação se dá em razão da necessidade de executar obras de infraestrutura urbana e rural,

como drenagem de águas pluviais, manutenção de bueiros e construção de novas estruturas, bem

como a realização de intervenções preventivas e corretivas em diversos pontos do município que

apresentam problemas de escoamento de águas pluviais, erosões, alagamentos e instabilidade de

terrenos.

As manilhas em concreto são materiais de uso constante na execução de obras públicas em Dom

Pedro/MA, sendo utilizados em diversas frentes de trabalho, desde a construção de bueiros até a

manutenção de estradas vicinais. A aquisição em quantidade suficiente garante a continuidade

das atividades da Secretaria de Obras e Urbanismo e permite que as obras sejam realizadas com

eficiência e agilidade.

3.2. Já as estacas de concreto são fundamentais para a execução de obras de contenção, sustentação

e fundações, especialmente em áreas de risco geotécnico, muros de arrimo, reformas estruturais

e pequenos acessos urbanos. São estruturas resistentes, duráveis e de fácil aplicação, compatíveis

com os tipos de solo predominantes na região.

3.3. Dessa forma, a aquisição desses materiais é Imprescindível para garantir a continuidade e

eficiência dos serviços públicos de urbanismo, infraestrutura e engenharia, promovendo a

melhoria da qualidade de vida da população e atendendo às diretrizes do planejamento urbano

da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
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3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no

art. 59 do Decreto Municipal n^ 007/2024, que regulamenta a Lei n^ 14.133/2021, que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de

Dom Pedro - MA.

DESCRIÇÃO DASOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133,

de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo

48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação
terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais}, deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive MIcroempreendedor Individual — MEI;

.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.
.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC
123/2006;

11.1.2.

11.1.3.
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12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze} meses corttados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

12.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

12.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.4. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

^ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta

ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),

valor total [numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90

(noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação;

15.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. Inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;
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15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União {DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.
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15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do ilcitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

Ilcitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a Ilcitante melhor classificada deverá, também, apresentara

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das mlcroempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do Ilcitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
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As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa

RF6 nS 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderio apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,
em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 28 da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §18 do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral {i 1.00):
i4tJV0 Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (£ 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
,4íiuo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3.

15.3.4.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.3, a licitantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.
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O Microempreendedor Individual (ME!) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstancias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n8 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

PrefeHura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72. Centro. Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 34 de 62



17.7.1.

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1® da
Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

17.11.

17.12.

17.13.
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17.14.

17.15.

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

Justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.doinpedro.ma.gov.br

Página 36 de 62



.-AkiL-X

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reinicíando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por melo de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 26 de maio de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assistente Administrativo

Matrícula n® 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lú^a Lopes jeitosa Rachado
Secretária Mufycipal de Administração e Finanças

Portaria nS 04/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Processo Administrativo n" 2025.0206.001/2025 - SEMAFIN

Necessidade da Administração Pública na aquisição de manilhas e estacas em concreto, para
atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de manilhas e estacas em concreto, com o
objetivo de suprir as necessidades do município de Dom Pedro/MA, especialmente nas ações de
infraestrutura urbana e rural, promovendo melhorias na drenagem pluvial, contenção de encostas,
estabilização de terrenos, além de obras de saneamento e acesso viário.

1.2. Tais materiais são imprescindíveis para a execução de serviços de manutenção, recuperação
e ampliação de sistemas de escoamento de águas pluviais, bem como para a realização de obras

emergenciais que visam garantir a segurança da população, preservar o patrimônio público e
melhorar as condições de trafegabilidade em vias públicas.

1.3. A aquisição se justifica pela necessidade de dotar o município de insumos adequados para
atender ás demandas continuas das diversas secretarias, especialmente as de Infraestrutura e

Serviços Urbanos, assegurando a execução eficiente de obras e serviços essenciais para a

coletividade.

1.4. A escolha das manilhas e estacas em concreto justifica-se em razão das características

técnicas e da durabilidade que esse material oferece, sendo amplamente reconhecido como a

solução mais adequada para obras de infraestrutura urbana e rural.

1.5. As manilhas de concreto são essenciais para a implantação e manutenção de sistemas de

drenagem pluvial, esgotamento sanitário e canais de escoamento, garantindo resistência mecânica,

estanqueidade e longa vida útil, mesmo em condições adversas de uso. Além disso, são de fácil

instalação e manutenção, o que confere maior agilidade e eficiência na execução dos serviços

públicos.

1.6. As estacas em concreto, por sua vez, são indispensáveis para obras de contenção,

estabilização de taludes, fundações e estruturas de apoio, proporcionando segurança e estabilidade

ás construções, especialmente em solos de baixa capacidade de suporte.

1.7. Optou-se pelo concreto como material predominante devido à sua elevada resistência á

compressão, à durabilidade frente á ação de intempéries e á sua baixa necessidade de manutenção

ao longo do tempo, resultando em maior economicídade para a Administração Pública.

1.8. Dessa forma, a escolha dos materiais visa garantir a qualidade, segurança e eficiência das
intervenções realizadas pelo município, atendendo aos princípios da economiddade, eficiência e
interesse público.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado.
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Para atender adequadamente às necessidades do município de Dom Pedro/MA, a contratação
deverá observar os seguintes requisitos:

3-1,1. Especificações Técnicas dos Materiais:

a) Manilhas de concreto: Devem ser fabricadas conforme as normas técnicas vigentes da ABNT,
com resistência e dimensões compatíveis com os projetos de drenagem e escoamento, sendo
obrigatoriamente de concreto armado ou simples, de acordo com a aplicação prevista.
b) Estacas de concreto; Devem ser produzidas com concreto de alta resistência, conforme

especificações técnicas que garantam sua utilização em obras de contenção, fundações e
estabilização de terrenos, obedecendo aos parâmetros normativos e padrões de qualidade.

3.1.2. Qualidade e Procedência:

a) Os materiais devem ser novos, de primeira qualidade, isentos de defeitos que comprometam
sua resistência e funcionalidade.

b) O fornecedor deverá apresentar laudos técnicos e/ou certificados de qualidade que atestem a

conformidade dos produtos com as normas técnicas aplicáveis.
3.1.3. Prazos de Entrega:

a) A entrega dos materiais deverá ser realizada em prazo compatível com as necessidades da

Administração, conforme cronograma a ser previamente estabelecido.

b) O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada ou total, conforme demanda e requisição
das Secretarias responsáveis.

3.1.4. Transporte e Descarga:

a) O transporte dos materiais até os locais Indicados pelo município será de responsabilidade do

fornecedor, devendo ser realizado com segurança, de modo a preservar a integridade dos

produtos.

b) A descarga dos materiais deverá ser feita de forma adequada, sem causar avarias ou danos.
3.1.5. Garantia:

a) O fornecedor deverá garantir a qualidade e a resistência dos materiais pelo prazo mínimo de
12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega, respondendo pela substituição de
quaisquer itens que apresentem defeitos ou não atendam aos padrões estabelecidos.

3.1.6. Condições de Pagamento:

a) O pagamento será efetuado conforme o recebimento e a aceitação dos materiais pela
Administração, obsen/adas as condições contratuais e a legislação vigente.

3.1.7. Observância Legal:

a) A contratação deverá atender ás disposições da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos), bem como ás demais legislações e normativas pertinentes.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

4.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em uma análise
detalhada do consumo histórico, bem como uma revisão critica das contratações anteriores realizadas

pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro. ,,
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ITEM DESCRIÇÃO
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM

X 1.000MM COM ESPESSURA DE 80MM FABRICADO

COM TELA MF 113.
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM

X 1.000MM COM ESPESSURA DE 110MM FABRICADO

COM TELA PB 283.
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.000MM X

1.000MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO

COM TELA PB 283.
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X

1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO

COM TELA PB 283.
ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM

X 150MM X 3.000 MM FABRICADA COM VERGALHÃO 6,3
MM.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.1. A administração estima como valor da contratação R$ 163.895,20 (cento e sessenta e três mil
e oitocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), conforme pesquisa preliminar de preços

anexos a este estudo

6. JUSTiFiCATiVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso il do seu art. 47 que as licitações atenderão aos principies do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
6.2. Para a contratação das manilhas e estacas, a melhor escolha é a adoção da modalidade por item.
A seguir, apresentamos as justificativas detalhadas para esta decisão:

6.2.1. A contratação por item permite maior flexibilidade na aquisição, pois cada item pode ser
adquirido conforme a necessidade especifica da secretaria de administração da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro.

6.2.2. A modalidade por item aumenta a competitividade entre os fornecedores, uma vez que cada
item será licitado separadamente. Isso pode resultar em melhores preços e condições de compra,
beneficiando a administração pública.

6.3. A aquisição por item facilita a gestão do estoque e a distribuição na secretaria, permitindo ajustes
conforme as necessidades reais do setor.

6.4. A contratação por item permite a seleção de fornecedores que oferecem produtos de qualidade
comprovada para cada tipo. Isso é particularmente importante para itens que exigem características
específicas.
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6.5. A contratação por item permite atender a essas especificidades de forma mais precisa, garantindo
que cada uma receba exatamente o que necessita.

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

7.1. A viabilidade da contratação do fornecimento das maniíhas e estacas se embasa nas informações
detalhadas levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros de contratos anteriores
e a necessidade de novos, que demonstram a regularidade da demanda deste material para o
munícipio-

7.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que a
aquisição é plenamente VIÁVEL, A contratação, por meio do processo licitatório, se apresenta como
a solução mais adequada para atender á necessidade identificada, garantindo a conformidade com os

princípios legais, a transparência e a economia de recursos públicos. O uso do sistema de registro de
preços, por sua vez, assegura a flexibilidade necessária para o fornecimento, além de possibilitar
melhores condições de negociação e eficiência no atendimento a secretaria de administração do
município. Dessa forma, a decisão de seguir adiante com o processo licitatório está fundamentada na
necessidade de garantir o fornecimento e seguro dos produtos, sem comprometer a qualidade do
atendimento à população de Dom Pedro (MA).

8. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

8.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na contratação de uma empresa
para aquisição de manilhas e estacas em concreto. Essa prática demonstra uma gestão consolidada

ao longo dos anos.

8.2. Diante desse contexto, alguns elementos que não foram incluídos na análise preliminar, conforme
previsto no §2® do art. 18 da Lei 14.133/2021. são justificadamente omitidos. Ao optar por não incluir

esses elementos, busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas e alinhadas com a

prática consolidada de aquisições semelhantes. Essa abordagem visa otimizar a eficiência do

processo, concentrando-se nos aspectos essenciais para a avaliação da viabilidade técnica e

econômica na aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as necessidades do

município de Dom Pedro/MA.

9. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 10 de março de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3968-1
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De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria n® 04/2025
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 014/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS;

ITEM I DESCRIÇÃO | MARCA j QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE;...

FAX;...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE: ...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no editai e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Locai e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Ns da identidade do deciarante)
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ANEXO ni - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
LEI 14.233/2021

■t vwm

PROCESSO DE ORIGEM

Pregio Eletrônico N® 014/2025
N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0206.001/2025

OBJETO

Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as
necessidades do município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS
INICIAL: de.
FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

LLU —T—;
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S}

DADOS DO BENEFICIÁRiO
O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado CPF n® . . -

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade
Gerenciadora , inscrita no CNPJ ns , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico
N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no
editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei 14.133, de 1^ de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto, para

atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do

edital do Pregão Eletrônico NS 014/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei nf^ 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n9 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta:

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços,

2,9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP,

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2,4,2,1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgio ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou peia entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaiidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n- 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLAuSULA sexta - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto nS

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou tV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas;

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 38 e 27, § 49, ambos do Decreto

nS 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustíficadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecímento ou descontinuidade de serviço público;
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLAUSULA DéOMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 014/2025

Ííg»cr--

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s}/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao
do ficitante vencedor do Pregão Eletrônico N2 014/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

OXOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N« DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS}
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n9 /_
N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( )

VIGÊNCIAS CONHIATUAL

INICIAL: __J /
FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . . /
Logradouro , Número , Bairro , Qdade Estado...
Nome Responsável Contrante CPF n® . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro...-, Número...., Bairro...., Cidade , Estado
Nome Responsável Contratado CPF nS . .

O-. fiscal DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato...,

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF,., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante inscrita no CNPJ ns . / - , em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 18
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ { ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

DescriçSo Unidade Quant. Valor Unit Valor Total

Valor Total R$

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em __}__/__,

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motívadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV, VII e XVIM)
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~ o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSUU QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deflnltivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão} adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei n® 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando Indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Gera|_da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
dotaçAo orçamentária

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA;

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVIi)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárías, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAüSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XiX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção sedará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e muitas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.2 14.133, de 2021}.

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçao parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçao parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);

iii] Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
Inadimpllda, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçio total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §98, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§78, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n8
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serio considerados (art. 156, §18, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n8 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n8 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de tnidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAüSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CUUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉOMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n?
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 82, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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TESTEMUNHAS

NOME; NOME;
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3° do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente

cumpridas as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital

de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o Registro de preços para aquisição de

manilhas e estacas em concreto, para atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA,

no valor R$ 152.670,80 (cento e cinqüenta e dois mil seiscentos e setenta reais e oitenta centavos).

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA). 04 de junho de 2025.

SônlaTú^a Lopes^Feitos^ Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.®

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo Menor Preço Por Item, objetivando o Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto,

para atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal Br

Conectados, pelo endereço eletrônico httD://www.comDrasdompedro.com.br/. com data de abertura

agendada para 17 de Junho de 2025 às 14:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados, httD://www.comprasdompedro.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

Dom Pedro - MA, 4 de Junho de 2025.

Sônia^cfa Lopes F^tosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PrefeíOira Municipal de Dom Pedro - ma | cnpj: 06.137.293/oooi-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil

wwvf.dompedro.ma.gov.br
Página 1 de 1
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Edital n° 014/2025/2025

Ultima atualização 04/06/2025

Locaü Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art 28. 1 Tipo: Editai

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 04/06/2025 Situação; Divulgada no PNCP

Data de Início de recebimento de propostas; 04/06/2025 08 07 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 17/06/202514:29 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000030/2025 Fonte; BR Conectado

Objeto:

Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as necessidades do município de Dom

Pedro/MA.

Itens Arquivos Histórico

Número: Descrição ; Valor unitário estimado: Wor total estimado-

n»>';'Snce,gav.lwWMW»0S137293000t3a«)2SO0?MndP>M^
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TUBO DE CONCRETO

ARMADO DIAMENTRO DE

600MM X LOOOMM COM

EPESSURADE 80MM

FABRICADO COM TELA, MF

Síglloso

TUBO DE CONCRETO

ARMADO DIAMENTT?0 DE

800MM X lOOOMMCOM

ESPESSURA DE UOMM

FABRICADO COM TELA PB

Sigiloso SIglloso

TUBO DE CONCRETO

ARMADO DIAMENTRO

tOOOMM X TOOOMM COM

ESPESSURA DE 120MM

FABRICADO OM TELA PB

Sigiloso Sigiloso

TUBO DE CONCRETO

ARMADO DIAMENTRO

1.500MM X TOOOMM COM

ESPESSURA DE 120MM

FABRICADO COM TELA PB

Sigiloso Sgitoso

ESTACA DE CONCRETO

CURVO COM MEDIDAS

150MM XISOMM X 3.000MM

FABRICADA COMM

VERGALHAO 6.3MM.

Sigiloso Sigiloso

l-S de B itens Página 1 <  >

< Voltar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criado peta Lei n® 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (WCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma

É gerido pelo CkMrtitè Gestor da Rede Nacional de Contratações PútHicas, um
colegíado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.754,

de 9 de agosto d© 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Poiial é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, tromologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações di^onibiüradas no PNCP por força da Lei n® 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

0800 o/a 9001

AGRMJECIMENTO AOS PARCEIROS

htlpt f/pn» goviy 137293000130.'303&^^MAd9Wt0s944
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COPADO N0RDES1

ESPORTES
Sio Luís, quarta-feira, 4 dejunho de 202S

Sampaíotaámudancas
paraeníhentar o GBaiá
Da equipe titular sampaína fazem parle cinco jogadores que já atuaram pelo Moto CLub
no Nordestão durante a primeira fase. Três podem ser inscritos

NERES PINTO

O torcedor do Sampaio Corrfin
não deverá cnniar com al

guns jogadores do Ümc titu
lar que vem disputando o

(lampeonato Brasileiro, contra o Cea-
ri no próximo sábada às I7h30. no
Fjiádío Ca&ielào. Motivo: o jogo vale
rá pela Copa do Nordeste e v^os pro
fissionais que huje integram o elenco
irículur já atuaram na cumpetiçãu«tlndo a camisa do MotoClub. Nes*

Ihlaçào se encontrem Bal (lateral*
iit»). Yan Crlftihian (/aguelro).

Wadson (lateral-esquerdo). Pedro Di
as (volantel elcan (atacante).
O regulamento em seu aidgo 6». $

3* (az uma ressalva:" Uma vez iniciada

a Copa. cada clube poderá Inscrever
até três atletas que tenham antenor-
mente atuado por outros clubes na
primeira fase da competição". O Mo
to. como se sobe, náo se classificou
para a segunda fase.
Pan enfrentai o Atvlnegro cearen-

PfnUWOfiCOMiÇàTReNAR 05 JOGADORES PAMMBi10RR3RMA<AO

se, t> técnico Zé Augusui vai ler que (a-
zcr várias mudanças, titiii/andi>-sc de
alguns reservas. A psrilr desta quarte-
fclra. o preparador cumeçará a treinar
a melhor formação. Além dos desfal
ques que vieram do Rubro-Negro. o
time sampaiDO não deverá contar

cum I> voionte Ca vi e os alacaitf c Nad•

son elTíckCajTal (lesionados). A situ
ação mais delicada é dc Nadson. com
Icsâo muscular de grau três. cuja recu
peração não ocorrerá em menos de
trinca dia:^

pweruiuwupeewtoe«06. WA

«MoMuaTscAa n«Qjloa£raâNCON'si«aaM-ai^ omMovudtCodA.
g<W<>a>liNip«i.ii wmpjeim» Wimiofrte tf» iiw>■■!>,■ gutSH <
kO ■ d* l« A* U laaori « ium •Ancos ctMw lottçêe •« wgWÉBM»

Rw**» M pan CjAUM" A* P-nmii no
'vnaofws M inMeinOTB • mwiM nc«a«m om
■W»wfWAÉÉdâúi»diSe»*"là#*sede S«M te M <fM ii#V«d*nBSM
MMTondfinAftodeafiAAiu emiedeiwweangewweheffedefAormeeÉaiÉs
—wiiidiiwIi'nii Wiilii gr'» iirim rim nem i*nünia"n in "mnau r i f—i
•■•Md» CiiHMlu Ppiiipwe» M f mMOã n» farma Bmha. a* &U.
C««e CE» eMÚ CCV. rmm Cmta O «Oi e «m m
BdOne ««d de Pm de Comene de CeM • eAdoeto omor.
Ee limjmim diSoon— ret enoena» HÊVtfai ccrweMaúiana^gmai oca* CoW < UK
oatoWBdems raneaMHMuelMeeedeSeiiee />««M «e

MooeueffAcAo
Mtaio •LarÃoScolrtid

SSeSã iiaaMpUiSSiMndSSfSpSiÉBdMdrMel^^ A
di^dOewdMMdid^SdMWiie Hi>d I I i Pfcffd^iaiS»dâgOida»e—

TiM«ai(Be daiAUMiii i*i ■' leaewimmPmlm daiAimiii i*i ■' leaewi
iAd»eMidii»il>Ci^ade».>i» «WI.WHJ iniunnu LJ Va

00" ' w. 4 • im ik M3»

Samartony Marfins
E-mait; samartonymartms^o-iiaH.CDm

MOVOCOMANDO

Galego está de vofe~
ao basquete tricolor^

•n

(jmpeào da Liga de Basquete Pemlninu (LBF) cm
2H22, o tócnlro Rndrígn Oalega eslá dc vnlta ao Sam
paio, ScLj returnu foi amhrmadu pela diretoria nesta sc-
gunda-leira. um dia após terdispensado Davld Peloslni.
desprestigiado apr^ a perda da Copa l-HR

(^ego deverá comandar a equipe maranhense no lo
go contra o Cortnihlans. marcado pata amanhã (5), em
São Paulo. A programação daa próximas partidas do
Sampaio Basquete marca para o sábado o confronto
contra o São |u»é (7). As meninas iriculures aú vultam a
se apresentar em São IaiÍs na terça-felm (10], contra u
OurinhoSi e na seqüência diante do .Sesi, outra vez cm
lerTlióriopauii&ca. no dia 15 deste mês.

Faltam apenas quatro partidas para o fechamento da
fase classificatória. e no momento, o Sampaio segue na
lid erança da LBF c om 30 p ontos em 16 j ogos. A perda d a
(>>pa no liltimo fim de semana, no Ginásio Castelinhn,
em São Uiis. foi um dos motivos da salda de Davi Peiosi*
nl. Cie assumiu o Sampaio após um bom trabalho de
senvolvido no Pinheiros-SP

*wi»weoeii«eo*wjuwiAo-16- MLl IMUt wnioo Dl OOWO
IpH COMBSAOOTTOlIlMetuefTAtAO

KRIOOUJCIM^AO
'  -- mmAeuii>eMuiHt»n>«saaB»-au*voow4iA

niocn*e «mmviiutm »e mi iwth
O^tTO' * SRc^f >* o»» "»y M* rtfli '■ti hm^Jh im mim iM niMi/ni
■iMm» «"vo HraatMii ktei |r«iMW «m ^
■  Ml* •■•'Mr m M rb 4Wia « |.«i

fTfmitr ■»n«iinmi mwoi ""cço rc«* rriu
toUflft—«iLHAoiRjaiiap^iroaM» -ibéh

•• M Qcip B

iFW*ee"*GaLe<eWU^Mi<w* "M*!,
•' -fw mi iMi I TiM íM ^*4r

3«nlin»iMA^ OSObhjwv^UMA
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AttQMfB
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ato MRto R ucmci^
CCHCOBMUeW ELfraÚMCA

;A"i

•^1*1 • 'j ■**' ~rrr'infiiT Cl iiiiii I >a(fi>rfi-n 'n>inii—•niiiniirmu lãSiSUI
I  III 'fs&a

'-Sm*

•mmT* «mw • ̂ CmwwteT^SN.eiç iu»M*u—innfiín
irOTIlM MOMAD MM> ifM RVMt O Mlp apan«UwM '•
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•i*iiVi«B« we»e"e"wiete»wen6newe*M*w laucu nt fxMnM
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AVISO oeuciTAçAo
PR6OAO SLETRÒNICO - 8RP N*. 90.Màr20ãfrCPLM6L

A PfvMturi d* Sèc Lwia. por m«*o da ConM l^fliionorae
Oe Licftacão. «TTpgnjca ot» rtereesaOco qua reoUarú iiuteção
na modaEdadfl PREGAO ELETRâMCO>SRP N*.

M.OeamS/CPUPMSt « dU 1«M;2035 M lahOOnH», fxváno
0« Srasfüa, avavé» do cuhíiím gov, oCfrtivaPdo a ac»*çdo Oe
equipamentos penrianentes pe^ 0 esinjturaçeo dc Labor«tòr>o
Centrei do Muruclpto de São LuIb - LACEM O Edital e Mus aneacs
poderão ser oMdce no endereço eletrônico httpa 'MMMseohia-
nw gwbr^mriaVoârtBte^i efou no nOpe/Avnwgevbr^qVpr-br
São LkXa. MA, 03 de mW é* 2025. RoeíR Oraetela OiaeOMn.
Prepoen PoOra n' iq;3025/CPUOMS(jWA
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PRATO PLÁSTICO NA COR AZUL, CAPACIDADE
500ML, DIÂMETRO 30CM, PROFUNDIDADE 03 CM R$ 2,00 3$ 120,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal üe Administração e Finanças | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 30.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 15.00 | Valor Total: R$ 30,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade 20,00 | Valor Total; R$ 40,00
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 I ValorTotal. R$ 20,00

TOALHA DE RCSTQ, MATERIAL 100% ALGODÃO, | | | |
COMPRIMENTO 80 CM, LARGURA 50 CM,

=ELPüDA, MACIA, CORES VARIADAS, COM DOHLER UND 30,00 3$ 6,75
mOUETA DO FABRICANTE E MARCA DO

'RODUTO I I I
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 33,75
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 57,50
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | ValorTotal: R$ 67,50
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 33,75

TABUA DE CORTAR CARNE EM PQLIETILENO LA.mr:..r. [3! L„ U,
33X25CM, NA COR BRANCA jSANREMO |uND 30,00 |r$ 19,70
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 5.00 | Valor Total: R$ 98,50
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10.00 | Valor Total: R$ 197,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 { Valor Total: R$ 197,00
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,001 ValorTotal: R$ 98,50
XÍCARA EM PORCELANA. COM PIRES DE 200ML VTZ
>ARA CHÃ CAFÉ (lOGO COM 06UNO) 15,00 |RS 35,15
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Flnar>ç3s | Quantidade: 2,00 | ValorTotal: R$ 70,30
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade; 5,00 | Valor Totai: R$ 175,75
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 175,75
Secretana Municipal de Assistência Social | Quantidade; 3,00 | Valor Total: RS 105,45

SS 202,50

3$ 591,00

35 527,25

Valor Total Registrado |R$ 507.288,80

Dom Pedro - MA, 30 de maio de 2025,

ASSINATURAS

»EU GERENCIADORA >ELA BENEFICIARIA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA NO 04/2025

R. DA S. FREITAS

CNPjnO 27,036.171/0001-27
RAMIRO DA SILVA FREITAS

RESPONSÁVEL LEGAL

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /denfíficatíor: 0a99d6fbea74000fc3a66618a60e626c

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N» 013/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 013/2025

Conectados, http://www.comprasdompedro.com.br/ e ainda no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA. 4 de junho de 2025,

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.«
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.^
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por

Item. objetivando o Registro de Preços para a contratação de
empresa no fornecimento de bebedouro de água 25/100 litros
de coluna gela fãcll inoxidável com 2 e 3 torneiras para as
escolas públicas municipais de Educação infantil do município

de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal 8r

Conectados, pelo endereço eletrônico
http://www-comprasdompedro.com,br/, com data de abertura agendada

para 17 de Junho de 2025 às 09:00. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro,ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Br

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Publicado por: JOEL PINHafiO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 324eS6eBdced5d32aSb43072692b750c

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 014/203S

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 014/202S

â
CERTIFICAOO OIGíTALMENTE
( TDM CARIMBO DE TEMPO

www.fameni.org.br 46/107
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A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fsré realizar, sob a égide da Lei n.®
14,133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.®
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, dc tipo Menor Preço Por
Item. objetivando o Registro de Preços para aquisição de
manilhas e estacas em concreto, para atender as necessidades

do município de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do
Portal 8r Conectados, pelo endereço eletrônico
nttp://www.comprasdompedro.com.br/, com data de abertura agendada
para 17 de Junho de 2025 às 14:30. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portai Br
Conectados, http;//www.comorasdompedro.com.br/ e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 4 de junho de 2025

revogando-se as portarias anteriores referentes ao cargo.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

03 de JUNHO de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: fílCAfíDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 4b5bOBfed577248590129bed78de2bl5

PORTARIA NO 41/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 41/2025 • GAB/PREFEITO

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por: ]OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código (dent/ftcador; 906e711f248dfb5da4be4dle9715el6d

PORTARIA NO 40/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 40/2025 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a Exoneração de Engenheira Civil e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,

Resolve:

Art. 1® - Exonerar a Sra. BRENDHA VICTORIA RODRIGUES BATISTA

DE SOUSA. CPF n® 601,208,103-01, do cargo em comissão de
Engenheira Civil, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do

Município e demais legislação pertinente ao cargo.

Art 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Dispõe sobre a nomeação de Engenheira Civil e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art, 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art. 1® - Nomear a Sra. BARBARA CAIANI DE LIMA MAGALHAES, CPF
n® 606.422.953-52, para o cargo em comissão de Engenheira Civil, com

as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais

legislação pertinente ao cargo.

Art 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as portarias anteriores referentes ao cargo.

Cumpra-se e publique.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO ■ MA, em

03 de JUNHO de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALI/ES DA SILVA
Código ident/ficador: eea5828e42ecaffc6bl3edl55cfa6272

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 023/2025. PREGÃO ELETRÔNICO 011/2025 - SRP

Processo Administrativo nt 230402/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ GLOBAL

DATA: 16/05/2025

ABERTURA: 14:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2025. PREGÃO ELETRÔNICO 011/2025 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE LIXEIRO, PARES DE TRAVES. BRINQUEDOS PARA PRAÇAS COMO

GANGORRA, BALANÇO. CARROSSEL E OUTROS E EQUIPAMENTOS DE EXERCÍCIO FÍSICO COMO PEITORAL, SIMULADOR DE
CAMINHADA E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N» 230402/2025. VALIDADE; 12 (DOZE) MESES.

Aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de 2025. na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. situada a Praça da Liberdade. S/n, Centro,
Fortuna/MA, na saia da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, foi produzida a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N® 023/2025. através da Secretaria Municipal de Administração, na pessoa da Senhora. Roberta Regina Rodrigues
Soares. Secretária Municipal de Administração, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Administração, denominado;
ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS e a empresa: METALÚRGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS
LTDA - CNPJ n*: 24.355.527/0001-05, localizada na Vila Coité N® 012 Bairro Coité. Irauçuba - CE, CEP: 62.620-000. Representada pela Senhora:
Mónpca dos Santos Lopes Fonteles, CPF n® 014.707.493-27, RG: 2004.031.060.904-SSPDS/CE, com base na Lei n® 14.133/2021. de 01 de abril de

a
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Reg<Mro de Preços pers a ccntreOçte de eiwpfcsa ne (òmedmento de
bebedouro de água 25/100 litros de colune,jete^cH Inoindivel com i
e 3 cameInE para as escalas púMICBS mucddpilsAC&icaçio mfantfl
do munldplo de Dom Aedro/MA.
Registro de Pretos para a contratação de empresa no iomecimento
quadros brarrcos para as escolas da Rede bwnlclpal de Ensino do
município de Dom l^dro (MA).

Re^seo de Preçea paia a cor«r«a^ de emprega no famecimento de
v-con(Hclanadesplttnwiiwcer 12.000,18.000 e 22.000 bcusr.32
220v para as secretarias mmlc^ da munlcipla de Dom Pedro (MA).
Contratação de empresa para a aquisição de brindes para a rvaltzaçáo
do evento do dia das mèes de Interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social da Prefeitura de Dom Pedro/MA.

Registro de preçoi par» a amtrataçáo de empre» no fornecimento de
material de h^ene pessoal e limpea, descarttvét a copacailnlia em
geral para atender as secretariasdo municipio de Dom Pedro/MA
Registro de Preços para o romecimenlo de pneus e serviços de
alinliamenlo e balanceamento para atender ás necessidades das

Secretarias Municioais de Dom Pedro/MA.

17/08/2025 09:00

aS/»/202S 14:30

0S/0»/2azs08:30

26/05/2025 08:00

AcoUilmento de

Repostas

Acolhimento de

Repostas

AceUikneffiode
Repostas

R^lstro de Reçot para o fcenedmento de Matertali Esportivos para
atender as secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

Aquisfçio de ovos de chocolale para serem utilizados no Projeto Social
Páscoa Feliz e nas atividades socioassitlenciBl da Secretaria alunicipal
de Assistência Social, por melo do Centro de Reierêncla da Assistência
Social (CRAS).

Re^stro de preços para aqutsiçio de água mineral para atender as
neceasMades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Registro de Reços para a contratação de material de expediente.
Visando atender as necessidades das secretanas municipais e da
Refeitura JAumcipal de Dom Pedro/MA.

Cantrataçáo de Pesioa(s> Jur1dicas(s) para Eseojçáo dos SERVIÇOS OE
REFORMA DE ESCOLAS, com inèo<le-obra, ferramentas e equipamentcri
eveclallzadas. de acordo com es crllénos básicos e normas técrdcasi
de Interesse da Secretaria Municipal de bifraestnitura de Dom Pedro ■
MA.

Registro de Preços para a amtraUrçáo de empresa eqwclallzada na
aqursiçáo de gèneios alimentícios para rneienda escolar para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Dom
Pedro/MA.

Re^stre de Reços para a centrataçRe de tmprera espeoalBada para
■qiils^ de madicamgites para atender as neceasMades da Seuetasla
Municipal de Saúde do muiddpfe de Don Mti/MA.
Contrataçáo de empresa para aqulilçáo de fAaterials de Higiene, para
atender as necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensine do
Município de Dom Mro/MA.

21/05/^25 08:30 AdfudICBdo

20/05/202514:30 Adjudicado

20/05/2025 08:30 Ad]udlC^

14/04/202 5 09:00 Adjudicado

l1/«4/llã5aS:U AdSudicade

10/04/2025 08:30 Adjudicado

08/04/201508:30 AdluAcBi^ .

03/04/2025 08:00

02^4/202508:00 AdJuHcads

27/03/2025 08:00 Adjudicado

PUBLICAÇÕES ^LEGISLAÇÃO A EQUIPE

httpa://www,compras(3ompedro.com.br/home.jsf?windowld=c71
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TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PtRlODü: (M ()6'2025 - 04'06.'2025

KNTIDADE: l'UbFlilTURA MUNICIPAL - 0hl37293I)00130

PATA DK CRIACÃO: IW ()6'2(l25 14:56:11
C ÓPICO DE AUTENTICIDADE: 27ca24hl-63b8-4nb-88cO-l9alDb4cl6(n

Procedimento Licitatõrio

procedimento
id procedimento

procedimento procedimento procedimento

06074712000131 PE013202SSEMED

wem m m

cpf envio data envio

$4286045315 04/06/2025

exclusão exciueao

642660453; 5 04/06/2025

m um gwr-»! I

Total Procedimento Licitalófio: 4
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INiCiO eOVERNO» MUWdPIO' TRANSPMÊNCIA« DUAM) OHOAL« SERVIÇOS* P10JCAÇÕES *

=  Exadao

I Prvçk EMfõnicc ■ PregAo PíCMAcia ■ Çoncarrênoi PObka ■Pregfc ■ Tomada De PrcçM ■ Pmca«knafitss>^tfAatv»

■ Chamada PúMca B Dtsoensa Etevômo B Ccncorrérxsa B Tomada Oe Píoco BCenvde

Pesquisar DiqneosTomos

PUBUCAÇAO: 04/00/2023-TS«;1 - Menor Prato ■iHBBIfllfIBia
PngleBeoOnieo Registro de Preços para a contiaiaçto de empresa no fo(necinienK>debebedourodeágue2S/lOO<nio6<lecohna.
13/202S gela fécil rnoxidével com 2 e 3 torneiras para as escolaa públicas muniapais de Educação tnlanlU do murícIpKi de

DomPedro/MA

17/06/2025

ABERTA

Pregão EMiMeo
14/2025

PUGUCAÇAO:04106/2025-TIPO; l-MemvProço n'"CS3!3233
Registro de Preços para aquisiçâa de manlllias e estacas em concreto, para atender as necessidBdes tio miailaplo
de Dom Petko/MA

17/06ií025

ABERTA

, , X I ^ a MI É a
CMQDniCO

11/2025

PUBUCAÇto; 23/03/2025 -TIPO: l-Mener Preço C,'> CSSuL^^J
Registro de Preços para a coniralação de empresa no fomeomemo de ar-condiaonado spln Im inverter 12 000.
1 B.OtXl e 22 000 btus r-32 270v neta as seoetenas municipais do municioio de nrm Pedm 'MAI

0S/(M/20H

AB6ITA



WSk DOM Portal de
l^íf PEDRO Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014/2025

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Abierto e Fechado

Valor Unitário

17/06/2025 14:30:00

Número do Processo 2025.0206.001/2025

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por item

Data ímpug./Escí.: 12/06/2025 23 59:00 Data Fim Propostas: 17/06/2025 14:29:00

Prazo Int. Recurso: 10 minutosIntervalo Lances: 0,0100 Prazo Int. Recurso: 10 minutos

Objeto:

Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as necessidades do município de
Dom Pedro/MA.

As 14:30 horas do dia 17/06/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela PORTARIA N° 16 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo
n® 2025.0206.001/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n® 014/2025. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que; 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: FRACASSADO

Em virtude das licitantes não atenderem as condições estabelecidas pela administração.

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

COSTA MATERIAIS DE GOSNTRUÇÃO LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

Nome Fantasia

COSTA MATERIAIS DE

CNPJ

46.009.941/0001-97

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES 05.623.122/0001-58
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N*" 014/2025

LOTES / ITENS

N® 0001 Situação; NEGOCIACAO

Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 600MM X 1 .OOOMM COM

Quantidade: 80

Vencedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 05 623 122/0001-58 Valor: 202,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 212,000 16.960,000

Data/Hora Registro Situação

17/06/2025 09:27:49 CLASSÍFICAD

COSTA MATERIAIS DE 498,000 39.840,000 17/06/2025 09:13:34 CLASSÍFICAD

Empresa

1  ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

Situação

ARREMATANTE

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor

17/06/2025 15:26:43 202,000

17/06/2025 15:24:55 208,000

17/06/2025 14:34:43 212,000

17/06/2025 14:57:04 495,000

17/06/2025 14:34:43 498,000

Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA

Valor

202,000

495.000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 014/2025

Mi

N" 0002 Situação: NEGOCIACAO

Descrição; TUBO DE CONCRETO ARMADO DÍAMENTRO DE 800MM X 1 .OOOMMCOM

Quantidade: 80

Vencedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 05 623.122/0001-58 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 405,000

390,000

Valor Unitário Valor Total

32.400,000

Data/Hora Registro Situação

17/06/2025 09:27:55 CLASSIFICAD

COSTA MATERIAIS DE 750,000 60.000,000 17/06/2025 09:13:40 CLASSIFICAD

ÓtASSIFiCAÇÂC^IIimilllllll^l
Empresa

1  ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

Data/Hora Lance Valor

17/06/202515:26:49 390,000

17/06/2025 15:25:02 398,000

17/06/2025 14:34:46 405,000

17/06/2025 14:34:46 750,000

Situação

ARREMATANTE

CLASSIFICADO

Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

Valor

390,000

750,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

014/2025

LbtES / ITENS T" —
N° 0003 Situação: NEGOCIACAO

Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO 1 .OOOMM X 1 OOOMM COM

Quantidade: 100

Vencedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 05 623 122/0001-58 Valor: 435,000

PROPOSTAJ^ INICIAIS.
Empresa Valor Unitário Valor Total

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 450,000 45,000,000

Data/Hora Registro Situação

17/06/2025 09:28:03 CLASSIFICAD

COSTA MATERIAIS DE 1.020,000 102.000,000 17/06/2025 09:13:48 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

brSPUTA ' • "

Situação

ARREMATANTE

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor

17/06/2025 15:26:54 435,000

17/06/2025 15:25:06 440,000

17/06/202514:34:52 450,000

17/06/2025 14:34:52 1.020,000

Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA

Valor

435,000

1.020,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico / ^
N" 014/2025 j

j_OTES/ITENS
N" 0004 Situação: NEGOCIACAO "^23.
Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO 1.500MM X 1 .OOOMM COM

Quantidade: 40

Vencedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 05.623 122/0001-58 Valor: 1.265,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 1.310,000

•' -.1 > •

Valor Unitário Valor Total

52.400,000

Data/Hora Registro Situação

17/06/2025 09:28:10 CLASSIFICAD

COSTA MATERIAIS DE 2,100,000 84.000,000 17/06/2025 09:14:01 CLASSIFICAD

Empresa

1  ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA

Situação

ARREMATANTE

CLASSIFICADO

pfâputA,. ::"""V
Data/Hora Lance Valor

17/06/2025 15:27:07 1.265,000

17/06/2025 15:25:10 1.290,000

17/06/2025 14:34:54 1.310,000

17/06/2025 14:34:54 2,100,000

Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA

Valor

1.265,000

2.100,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014/2025

l-ÒTES/ITENS
N" 0005 Situação: NEGOCIACAO

Descrição: ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM X 150MM X 3.000MM

Quantidade: 80

Vencedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 05 623122/0001-58 Valor: 58,500

^ROROSTAS INICIAIS
Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 61,500

Valor Unitário Valor Total

4.920,000

Data/Hora Registro Situação

17/06/2025 09:28;15 CLASSIFICAD

COSTA MATERIAIS DE 225,000 18.000,000 17/06/2025 09:14:09 CLASSIFICAD

CLÁSSlFrÒAOÃÔ

Empresa

1  ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

Data/Hora Lance

Situação

ARREMATANTE

CLASSIFICADO

Valor

17/06/2025 15:27:11 58,500

17/06/202515:25:14 59,900

17/06/2025 14:34:58 61,600

17/06/202514:56:49 220,000

17/06/2025 14:34:58 225,000

Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

Valor

58,500

220,000
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N® 014/2025

MENSAGENS

Data/Hora

04/06 08:07

17/06 14:30

17/06 14:30

17/06 14:31

17/06 14:32

17/06 14:32

17/06 14:33

17/0614:33

17/0614:33

17/06 14:33

17/06 14:34

17/06 14:34

17/06 14:34

17/06 14:34

17/0514.34

17/06 14:34

17/06 14:49

17/06 14:49

17/06 14:49

17/06 14:49

17/0614:50

17/06 14.6S

17/0614:56

Origem

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem

Processo publicado no PNCP: tittps://pncp.gov br/pncp-
api/v1/or9aos/06137293000130/compras/2025/30

Sessão pública aberta!

Boa tarde senhores!

- Declaro aberta a presente sessão pública de Pregão Eletrônico

Informo que este pregão está regido pela Lei n° 14.133/2021

•  Solicito que todos os participantes verifiquem a regularidade de suas conexões e
estejam atentos às mensagens e procedimentos da plataforma

•  Informo que o sistema de disputa será aberto e fechado

•  Informo que a julgamento será por item.

•  Lembro ãs licitantes que, conforme o art. 59, § 4®, da Lei n" 14.133/2021, as
propostas com valores manifestamente inexequivels serão desclassificadas. Considera-se
Inexequivel a proposta que não demonstre viabilidade para execução do objeto, seja por
valores inferiores aos custos ou por descumprimento das condicdes estabelecidas no edital

Nos termos da jurisprudência do TCU, cabe ãs licitantes apresentar justificativas e
comprovações que demonstrem a viabilidade de suas propostas, caso sejam questionadas
por presunção de inexequibilidade (Acórdão TCU 1.687/2020 - Plenário)

Comprovação de exequibilidade será a partir de 50% de desconto

Disputa do Lote/Item 0001 • TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 600MM X
1.000MM COM EPESSüRA DE 80MM FABRIC... aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item

Disputa do Lote/Item 0002 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 800MM X
1 .OOOMMCOM ESPESSURA DE 110MM FABRI. ai^erta' O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 0003 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO 1 OOOMM X
1 .OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI... aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 0004 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO 1 500MM X
1 OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI... aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item

Disputa do Lote/Item 0005 - ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM X
150MM X 3 OOOMM FABRICADA COMM VERQ. .. aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/item.

O lote/Item n' 0001 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 600MM X 1, OOOMM

COM EPESSÜRA DE 80MM FABRIC... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item n" 0002 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 800MM X

1.OOOMMCOM ESPESSURA DE 110MM FABRI... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do
menor preço!
O lote/item n" 0003 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO 1 OOOMM X 1.OOOMM

COM ESPESSURA DE 120MM FABRI. .. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos,
só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item n" 0004 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO 1 500MM X 1 OOOMM

COM ESPESSUFiA DE 120MM FABRI. . entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos.
SÓ participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item n° 0005 - ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM X 150MM X

3.000MM FABRICADA COMM VERG . entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da Fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
Fase de tances abertos do lote/item n° 0005 - ESTACA DE CONCRETO CURVO COM

MEDIDAS 150MMX 150MM X 3.000MM FABRICADA COMM VERG... foi encerrada! Agora
os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 61,5000 ) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO . os lances serão

DIVULGADOS

Fase de lances abertos do lote/item n° 0001 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DI/^ENTRO
DE 600MMX 1.000MM COM EPESSÜRA DE 80MM FABRIC.. foi encerradai Agora OS r-.
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (RS 212,0000) terão 5 minutos
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2025

Data/Hora

17/06 14:58

17/0614:59

17/0814:69

17/0616:00

17/06 15:00

17/0615:01

17/0615:01

17/06 16:03

17/06 15:03

17/06 15:04

17/0615:04

17/0615:04

17/0615:04

17/0615:04

17/0615:07

17/0615:13

17/0615:16

17/0615:16

17/0616:16

17/0615:18

17/06 16:21

17/0615:22

17/0615:26

17/0615:27

17/06 15:28

Origem

Sistma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNiA DIAS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNiA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA Di/VS
DA SILVA

ELETROFIOS

CONSTRUÇÕES
GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Mensagem

para enviar um lance fechado, caso nâo tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão
DIVULGADOS.

Fase de lances a&ertos do lote/item n° 0003 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO
1.000MMX 1 OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 450.0000 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mimmo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO . os lances serão

DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/Item n° 0004 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO
1.500MM X 1.000MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI... foi encerrada' Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (R$ 1.310,0000) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0002 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO

DE 800MM X 1 .OOOMMCOM ESPESSURA DE 110MM FABRI... foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 405.0000 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0005 - ESTACA DE CONCRETO CURVO COM
MEDIDAS 150MMX 150MM X 3 OOOMM FABRICADA COMM VERG. .. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n" 0005 - ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS

150MM X 150MM X 3.000MM FABRICADA COMM VERG . foi O fornecedor com valor RS
61,5000 I

Fim do tempo fechado do lote/item n" 0001 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO
DE600MMX 1.000MMCOMEPESSURADE80MMFABRIC . Disputa encerrada'
O arrematante do item/lote n' 0001 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE
600MM X 1 OOOMM COM EPESSURA DE 80MM FABRIC.. foi O fornecedor com valor R$
212,0000'

Fim do tempo fechado do lote/item n' 0003 • TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO
1.000MM X 1 OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI... Disputa encerrada!
0 arrematante do item/lote n° 0003 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO
1 OOOMM X 1 OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI. foi o fornecedor com valor RS
450,0000!
Fim do tempo fechado do lote/item n' 0004 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO
1.500MMX 1.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI.... Disputa encerrada!
0 arrematante do item/lote n° 0004 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO
1.500MM X 1 OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI. foi o fornecedor com valor RS

1 310,0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n* 0002 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO
DE aoOMMX 1.OOOMMCOM ESPESSURA DE 110MM FABRI.... Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0002 • TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE

800MM X 1.OOOMMCOM ESPESSURA DE 110MM FABRI.. foi o fornecedor com valor R$

405.0000 I

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Senhor fornecedor, solicito que melhore suas propostas

O Forrwcedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA pode enviar mensagens

Senhor fornecedor, solicito que melhore sua proposta

Podemos fazer a readequaçâo?

0 chat está liberado para negociarmos

Senhor fornecedor, solicito que melhore suas propostas

Senhor pregoeiro esse é meu melhor preço.

Obrigado senhor!'

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo Relação vencedor emitida
pelo sistema (Documento enviado para PNCP)

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor
ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA. Documento: Solicito que no prazo de 02 horas
apresente proposta readequada para todos os itens vencidos Solicito ainda apresentar
documentação completa de habilitação. Agora o fornecedor pode clicar no boUo ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em enensao ZIP Oaia Limne para o enwio:

.Eâaina 8 de 9



Data/Hora

17/06 16:00

17/0616:23

17/0617:23

17/0617:24

01/0910:50

Origem

Sistema

Sistema

GARDÊNIA I
OA SILVA

GARDÊNIA I
DA SILVA

Sistema

PROPONENTES

Razão Social

J

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014/2025

item Mensagem \ J
17/06/2026 17 27 00 ^ ̂
Documenta enviado pela autoridade responsável pelo processo: Relação vencedor emitida
pelo sistema atualizada (Documento enviado para PNCP)

Documento enviado peto fornecedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA'

A sessão será suspensa para fazermos a analise de todos os documentos apresentados.

A data de reabertura da sessão será informada aos senhores por meio de e-mail e sistema
com 24 horas de antecedência.

A situação deste processo foi alterada para: Fracassado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA.
Motivo. Em virtude das Ncitantes não atenderem as condições estat>elecidas pela
administração

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

Contato: FELIPE JOSÉ CARVALHO

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

Contato: EDVAN BARROS DA SILVA

Nome Fantasia

COSTA MATERIAIS DE

CNPJ

46.009.941/0001-97

(98)9812-6871-6871 costamatcleconstrucaoltda@gmaii.com

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES 05.623.122/0001-58

(99)3663-1789 eletrof10sconstrucoes@9mail.com

Q da.
GARDÊNIA DIAS DA SILVA/Pregoeiro/Agente de Contratação

MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA/Equipe de Apoio

hp fc-vpvuÊ £chyCÓCò ítíb StxJfep
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PREFEITURA DE

^ dom
^ PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

DESPACHO

PROCESSO N° 2025.0206.001/2025 - SEMAFÍN

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2025

Considerando que o Pregão Eletrônico n® 014/2025, regido pela Lei federal n®

14.133/2021, resultou fracassado em virtude das ilcitantes não atenderem as condições

estabelecidas pela administração, procedo à repetição, nos mesmos termos que os originais,

sob nova numeração, sem nenhuma inovação ao edital e seus anexos, razão pela qual torna-

se desnecessária nova aprovação pelo setor jurídico.

Dom Pedro/MA, 01 de Setembro de 2025.

•UA
\ DIAS DA SILVAGARDÊNIA DIAS DA SILVA

Pregoeira / Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 022/2025
Processo Administrativo N» 2025.0206.001/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, do Decreto n^ 11,462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2X6 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Mil —

sssz ÓRGAO(S) PARTICIPANTE($)

OBJETO

Registro de Preços para aquisição de manílhas e estacas em concreto, para atender as
necessidades do município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

SIGILOSO

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL: bnccompras.com

DATA: 17 de setembro de 2025

HORÁRIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/OF)

O^O
'"Qsi

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Táxeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Merettháo, BradI
nvww.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES : R$ 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO j FORNECIMENTO
EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA i NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS | NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA ' NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO I NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO I NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente |
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

SIM
(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar ns 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, (11, Lei Complementar ns 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas SIM (REGIONAL), nos termos do art. 2s, inciso II do

local ou ref^onalmente, até o limite de 10% (dez por Decreto Municipal 008/2024, que regulamenta o §3S

cento) do melhor preço válido? do art. 48 da LC 123/2006 (Item 11.1.4 do Termo de

(Art. 48, §3», Lei Complementar n® 123/06) | Referência).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ( OfPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Marsnt^, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

1. OBJETO DA UCiTAÇÃO
1.1. A presente licítaçlo tem por objeto Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em

concreto, para atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA., conforme as

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Editai.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Piataforma do Pregão e as especificações constantes deste Editai, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO orçamentário
^  2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
"  momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País,

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Editai e nos seus Anexos, inclusive

quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto

deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "6NC COMPRAS"

através do site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j OUPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, MaranMo, (Kaslt
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitai com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Mararthio. Brasil
www.dompedro.ma.Bov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § l® do art. 9® da Lei ns 14,133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de
qualquer responsabilidade civil ou penal.

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

^  simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
r  percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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4.4.2. nio possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art, 58 da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39

^  do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.
^  4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

^  equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
"  perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local Indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.
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5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema quaiquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabeiecidas, saivo quanto aos iances
ofertados, na fase própria do certame.

6. OA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

^  6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
~  6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos iicitantes informando a data prevista para o início da oferta de iances.

6.3. Somente as Iicitantes com propostas classificadas participarão da fase de iances.

7. DA FORMULAÇÃO D£ LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as Iicitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

^  7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
W  por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste editai.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as iicitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.3. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.
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7.9. No C3S0 de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eietrônico poderá permanecer acessívei aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser;

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste

prazo.
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7.11.2.4. Após O término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% {dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação. Inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem;

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.2.

7.12.1.3.
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7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12,2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por;

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

^  Pais;
^  7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nS 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

^  pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
W  proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.2 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais lícitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados âs microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEi/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n2 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, lil, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exciusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa
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de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos Itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital.
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de Inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

10.7.1.1.
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10.8.4.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da iicitante, para cs quais ela renuncie a parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Consíderar-se-á Inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa iicitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove{m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sâo)

inexequível{eis).

10.9. Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas peto Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa iicitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em gerai, é indício de inexequibiiidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibiiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do Iicitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o iicitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 14 de 61



10.12.2.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locai e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) acelta(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação dajs) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fíns de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nc 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n® 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licítantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substitui-lo, ou consutarizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
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11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licítantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilítação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.17.

11.18.
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11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Editai.

Bi. DOS RECURSOS
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nS
14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de Intímaçâo pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será Iniciado na data de intímaçâo ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intímaçâo da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de

aproveitamento.
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14,8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços,

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente,

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15,4,1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital,

15.6.1.

15.6.2.

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

Hcitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-maíl, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço,

.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida
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15.11.

15.12.

EDITAL

Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serio recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facuitando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudícatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

^  16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nfi 11.462/23.
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocaros licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17.1.2.5.

17.1.3.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir delíberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n.5 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

17.1.7.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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17.10.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.4.2.

EDITAL

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intímação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

Justifícar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5^, da Lei n.^

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

V  inídoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fíxada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficiai no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

^  18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Editai, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no murai da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www. bnccompras.com / e vincularão
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participantes

DOM-^
PEDRO

Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à Indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

V  pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-a o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

^  19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco porcento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serio decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios http://www.

bnccompras.com /e www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de le de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo t

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 01 de setembro de 2025

Sônia Lúcia Lopes Feitos\ Machaw
Secretária Municipal qe Administração e l^anças
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ANEXO t -TERMO DE REFERÊNCIA

I TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para aquisiçlo de manilhas e estacas

em concreto, para atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA, conforme tabela,

condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades as quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de iuxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. D custo estimado da contratação possui caráter sigiíoso e será tornado púbiico apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2. A justificativa para um orçamento sigiioso na licitação visa garantir maior assertividade na

escolha da proposta mais vantajosa, impedindo que os licítantes ajustem suas propostas com
base no vaior estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas sejam
artifíciosamente inflacionadas ou que haja coniuio entre os iicitantes, promovendo uma
competição mais justa e eficiente.

Evitar Ajustes Artificiais:

Ao manter o orçamento sigiioso, os Iicitantes não podem usar o vaior estimado como referência

para inflacionar seus preços.

Promover Concorrência Justa:

A incerteza do valor estimado força os Iicitantes a apresentarem propostas mais realistas e

competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos do mercado.

Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de informações entre os Iicitantes, reduzindo a

possibilidade de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa específica seja

a vencedora.

Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos:

Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiioso

contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior

custo-benefício.

Aperfeiçoara Qualidade da Escolha da Contratada:

Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais assertivas,

com maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus compromissos.

Em resumo, o orçamento sigiioso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da

contratada seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade, evitando

manipuiações e conluios que possam prejudicar o interesse púbiico.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

DesciiçSo Unidade | Quant. RSünit R$ total
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TUBO DE CONCRETO ARMADO OIAMENTRO DE 600MM X

l.OOOMM COM EPESSURA DE 80MM FABRICADO COM TELA

MF 113.
QUAM10ADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade:

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 800MM X

l.OOOMMCOM ESPESSURA DE IIOMM FABRICADO COM TELA

PB 283.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Flnan;as j Quantidade:

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO l.OOOMM X

l.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO OM TELA

PB 283
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade:

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO 1.500MM X

l.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO COM TELA

PB 283
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade:

ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM X

150MM X 3.000MM FABRICADA COMM VERGALHAO 6,3MM.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administracio e Finanças | Quantidade:

Valor Total

^ ̂ftO

UNIDADE I 80,00 SIgiloso

80,00 I Valor Total RSSIgiloso

UNIDADE 80,00 SIgiloso

80,00 j Valor Total RS Sigitoso

UNIDADE I 100,00 I SIgiloso

100,00 I Valor Total R$ Siglloso

UNIDADE I 40,00 | SIgiloso

40,00 I Valor Total R$ SIgiloso

UNIDADE 80,00 Sigiioso

80,00 I Valor Total RS SIgiloso

Siglloso

SIgiloso

Siglloso

SIgiloso

Siglloso

SIgiloso

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A aquisição de manilhas e estacas em concreto é necessária para atender a Secretaria de Obras e

Urbanismo.

A justificativa para aquisição de manilhas e estacas de concreto, tem como objetivo em atender às

demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

A solicitação se dá em razão da necessidade de executar obras de infraestrutura urbana e rural,

como drenagem de águas pluviais, manutenção de bueiros e construção de novas estruturas, bem

como a realização de intervenções preventivas e corretivas em diversos pontos do município que

apresentam problemas de escoamento de águas pluviais, erosões, alagamentos e instabilidade de

terrenos.

As manilhas em concreto são materiais de uso constante na execução de obras públicas em Dom

Pedro/MA, sendo utilizados em diversas frentes de trabalho, desde a construção de bueiros até a

manutenção de estradas vicinais. A aquisição em quantidade suficiente garante a continuidade

das atividades da Secretaria de Obras e Urbanismo e permite que as obras sejam realizadas com

eficiência e agilidade.

3.2. Já as estacas de concreto são fundamentais para a execução de obras de contenção, sustentação

e fundações, especialmente em áreas de risco geotécnico, muros de arrimo, reformas estruturais

e pequenos acessos urbanos. São estruturas resistentes, duráveis e de fácil aplicação, compatíveis
com os tipos de solo predominantes na região.

3.3. Dessa forma, a aquisição desses materiais é imprescindível para garantir a continuidade e

eficiência dos serviços públicos de urbanismo, infraestrutura e engenharia, promovendo a

melhoria da qualidade de vida da população e atendendo às diretrizes do planejamento urbano

da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
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3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no

art. 52 do Decreto Municipal nS 007/2024, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de

Dom Pedro - MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODLTTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133,

de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo
48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação

terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.
.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2S do art. 44 da LC
123/2006;

11.1.2.

11.1.3.
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Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do meihor preço válido, nos termos do art. 29, inciso li do Decreto Municipal
008/2024, que regulamenta o §3® do art. 48 da LC123/2006, para fomento do comércio
local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratuai, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

12.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

12.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.4. O instrumento contratuai oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações

trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta

ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),

valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90

(noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio vinww.DortaidoemDreendedor.eov.br:
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15.1.4.

15.1.5.

15.1.5.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classifícado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXíli do art. 72 da Constituição Federai;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta] dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB nS 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdencíários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A llcitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
.4ífvD Circulante + Realiy.ável a Longo Prazo

LG —
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

SG -
Passivo Circulante + Passivo Nio Circulante

15.3.2.4.

15.3.3.

15.3.4.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gerai (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).
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As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nS 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

Rscallzação
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PEDRO

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo|s) ftscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1® da
Lelns 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou Irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O físcal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostílamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

L7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.11.
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17,12.

17.13.

17.14,

17.15.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseada nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração,

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO orçamentaria
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais,

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do abjeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
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19.6. O prazo para a soluçSo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. 3 data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (divida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 [trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 26 de maio de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assistente Administrativo

Matrícula ns 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Liícia Lopes Feit^a MaVhddo
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria nS 04/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Processo Administrativo n° 2025.0206.001/2025 - SEMAFIN

Necessidade da Administração Pública na aquisição de manilhas e estacas em concreto, para
atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de manilhas e estacas em concreto, com o
objetivo de suprir as necessidades do município de Dom Pedro/MA, especialmente nas ações de
infraestrutura urbana e rural, promovendo melhorias na drenagem pluvial, contenção de encostas,
estabilização de terrenos, além de obras de saneamento e acesso viário.
1.2. Tais materiais são imprescindíveis para a execução de serviços de manutenção, recuperação
e ampliação de sistemas de escoamento de águas pluviais, bem como para a realização de obras

emergenciais que visam garantir a segurança da população, preservar o patrimônio público e
melhorar as condições de trafegabilidade em vias públicas.
1.3. A aquisição se justifica pela necessidade de dotar o município de insumos adequados para
atender às demandas contínuas das diversas secretarias, especialmente as de Infraestrutura e

Serviços Urbanos, assegurando a execução eficiente de obras e serviços essenciais para a
coletividade.

1.4. A escolha das manilhas e estacas em concreto justifica-se em razão das características
técnicas e da durabilidade que esse material oferece, sendo amplamente reconhecido como a
solução mais adequada para obras de infraestrutura urbana e rural.
1.5. As manilhas de concreto são essenciais para a implantação e manutenção de sistemas de
drenagem pluvial, esgotamento sanitário e canais de escoamento, garantindo resistência mecânica,

estanqueidade e longa vida útil, mesmo em condições adversas de uso. Além disso, são de fácil

instalação e manutenção, o que confere maior agilidade e eficiência na execução dos serviços
públicos.

1.6. As estacas em concreto, por sua vez, são indispensáveis para obras de contenção,
estabilização de taludes, fundações e estruturas de apoio, proporcionando segurança e estabilidade
às construções, especialmente em solos de baixa capacidade de suporte.
1.7. Optou-se pelo concreto como material predominante devido à sua elevada resistência á

compressão, à durabilidade frente à ação de intempéries e á sua baixa necessidade de manutenção
ao longo do tempo, resultando em maior economicidade para a Administração Pública.
1.8. Dessa forma, a escolha dos materiais visa garantir a qualidade, segurança e eficiência das
intervenções realizadas pelo município, atendendo aos principies da economicidade, eficiência e

Interesse público.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária; Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado.
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Para atender adequadamente às necessidades do municiplo de Dom Pedro/MA, a contratação
deverá observar os seguintes requisitos

3.1.1. Especificações Técnicas dos Materiais:
a) Manilhas de concreto: Devem ser fabricadas conforme as normas técnicas vigentes da ABNT,
com resistência e dimensões compatíveis com os projetos de drenagem e escoamento, sendo
obrigatoriamente de concreto armado ou simples, de acordo com a aplicação prevista.
b) Estacas de concreto: Devem ser produzidas com concreto de alta resistência, conforme

especificações técnicas que garantam sua utilização em obras de contenção, fundações e
estabilização de terrenos, obedecendo aos parâmetros normativos e padrões de qualidade.

3.1.2. Qualidade e Procedência:

a) Os materiais devem ser novos, de primeira qualidade, isentos de defeitos que comprometam
sua resistência e funcionalidade.

b) O fornecedor deverá apresentar laudos técnicos e/ou certificados de qualidade que atestem a
conformidade dos produtos com as normas técnicas aplicáveis.

3.1.3. Prazos de Entrega:
a) A entrega dos materiais deverá ser realizada em prazo compatível com as necessidades da

Administração, conforme cronograma a ser previamente estabelecido.
b) O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada ou total, conforme demanda e requisição
das Secretarias responsáveis.

3.1.4. Transporte e Descarga:
a) O transporte dos materiais até os locais indicados pelo município será de responsabilidade do
fornecedor, devendo ser realizado com segurança, de modo a preservar a integridade dos
produtos.

b) A descarga dos materiais deverá ser feita de forma adequada, sem causar avarias ou danos.

3.1.5. Garantia:

a) O fornecedor deverá garantir a qualidade e a resistência dos materiais pelo prazo minimo de
12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega, respondendo pela substituição de
quaisquer itens que apresentem defeitos ou não atendam aos padrões estabelecidos.

3.1.6. Condições de Pagamento:

a) O pagamento será efetuado conforme o recebimento e a aceitação dos materiais pela
Administração, observadas as condições contratuais e a legislação vigente.

3.1.7. Observância Legal:

a) A contratação deverá atender às disposições da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos), bem como às demais legislações e normativas pertinentes.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

4.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em uma análise

detalhada do consumo histórico, bem como uma revisão critica das contratações anteriores realizadas

pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro.
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ITEM DESCRIÇÃO I UNP | QTD
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM

1  X I.OOOMM COM ESPESSURA DE 80MM FABRICADO UND 80
COM TELAMF 113.
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM

2  X 1.000MM COM ESPESSURA DE 110MM FABRICADO UND 80
COM TELA PB 283,
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO I.OOOMM X

3  1.000MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO UND 100

COM TELA PB 283.
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X

4  1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO UND 40

COM TELA PB 283.
ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM

5  X150MMX 3.000 MM FABRICADA COM VERGALHÂO 6,3 UND 80
IMM. I I

5. ESTIMATIVA 00 VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. A administração estima como valor da contratação R$ 163.895,20 (cento e sessenta e três mil
e oitocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), conforme pesquisa preliminar de preços
anexos a este estudo.

6. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art 47 que as licitações atenderão aos princípios do

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

6.2. Para a contratação das manilhas e estacas, a melhor escolha é a adoção da modalidade por item.

A seguir, apresentamos as justificativas detalhadas para esta decisão:

6.2.1. A contratação por item permite maior flexibilidade na aquisição, pois cada item pode ser

adquirido conforme a necessidade específica da secretaria de administração da Prefeitura Municipal

de Dom Pedro.

6.2.2. A modalidade por item aumenta a competitividade entre os fomecedores, uma vez que cada
item s^á licitado separadamente. Isso pode resultar em melhores preços e condições de compra,

beneficiando a administração pública.

6.3. A aquisição por item facilita a gestão do estoque e a distribuição na secretaria, permitindo ajustes
conforme as necessidades reais do setor.

6.4. A contratação por item permite a seleção de fornecedores que oferecem produtos de qualidade

comprovada para cada tipo. Isso é particularmente importante para itens que exigem características

específicas.
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6.5. A contratação por item permite atender a essas especificidades de forma mais precisa, garantindo
que cada uma receba exatamente o que necessita.

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

7.1. A viabilidade da contratação do fornecimento das maniíhas e estacas se embasa nas informações
detalhadas levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros de contratos anteriores
e a necessidade de novos, que demonstram a regularidade da demanda deste material para o
município.

7.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que a
aquisição é plenamente VIÁVEL. A contratação, por meio do processo licitatório, se apresenta como
a solução mais adequada para atender à necessidade identificada, garantindo a conformidade com os
princípios legais, a transparência e a economia de recursos públicos. O uso do sistema de registro de
preços, por sua vez, assegura a flexibilidade necessária para o fornecimento, além de possibilitar
melhores condições de negociação e eficiência no atendimento a secretaria de administração do
municipio. Dessa forma, a decisão de seguir adiante com o processo licitatório está fundamentada na
necessidade de garantir o fornecimento e seguro dos produtos, sem comprometer a qualidade do
atendimento à população de Dom Pedro (MA).

8. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

8.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na contratação de uma empresa
para aquisição de manilhas e estacas em concreto. Essa prática demonstra uma gestão consolidada
ao longo dos anos.
8.2. Diante desse contexto, alguns elementos que não foram incluídos na análise preliminar, conforme
previsto no §2® do art. 18 da Lei 14.133/2021, são justificadamente omitidos. Ao optar por não incluir
esses elementos, busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas e alinhadas com a

prática consolidada de aquisições semelhantes. Essa abordagem visa otimizar a eficiência do
processo, concentrando-se nos aspectos essenciais para a avaliação da viabilidade técnica e

econômica na aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as necessidades do
município de Dom Pedro/MA.

9. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 10 de março de 2025,

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n® 3968-1

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-SO

Praça Teixeira de Freitas, nx 72. Centro, Oom Pedro, MuanMo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Pagina 41 de 61



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

3^

Sônia Lúôia llopes raitosa Machado
Secretária Municipal de Adniinlstração e Finanças

Portaria n" 04/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS 014/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS;

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL;...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE;...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

R6:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Locai e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Ns da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DOM ̂
PEDRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 014/2025

Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0206.001/2025

OBJETO

Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as
necessidades do município de Dom Pedro/MA.

$  VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL; de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S}

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SCOAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF n» . . -

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ ns , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N''{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vincuiativo e obrigacionai às partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para aquisição de maniihas e estacas em concreto, para
atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo i do

edital do Pregão Eletrônico N® 014/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLAUSUU SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano piurianuai, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n® 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

Impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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27 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos iicitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 ~ Quando o iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabeiecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do iicitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabeiecidos no

editai ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os iicitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações;

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ii do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaiidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

deftnrdos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a Inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que Inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6,1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nS 14,133, de 2021, e na legislação aplicável,

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei n9 14.133,

de 2021,

CLAUSULA sexta - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1-0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ns

11,462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou tV do caput do art. 156

da Lei n9 14,133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6,1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa,

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas;

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto

n8 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrada, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art, 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLAUSULA décima - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição Unidede Quantidade
Preço

Unitário
Preço Xotai

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 014/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* /

Aceita(m) cotar o[s) produto(s]/5erviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregio Eletrônico 014/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO I FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N» DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Ng / 'yM
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n# /_
N» PROCESSO administrativo'

OBiETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNOAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE. CNPJ n« . . /
Logradouro , Número Bairro , Cidade Estado

Nome Responsável Contrante CPF ns .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO. CNPJ n# . . /
Logradouro...., Número Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado CPF n« . .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF... através da Unidade Adminsitrativa
Contratante inscrita no CNPJ ns . / , em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 19

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92.1 e N)
1.1 — O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

I  Valor Total _ _ _ _ R$

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a eie referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiídade.

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m} divulgado(s) o(s) índlce(s) definitivo(s}.

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índlce(s) utillzado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitlvo(s).

10.6 - Caso o(s} índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa{m) mais ser utilizado(s), será(ão} adotado(s), em substituição, o(s) que víer(em} a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei n^ 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página S4 de 61



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vil!)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada;
I  dotaçAo orçamentaria i
I UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

: FICHA: _ I

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientifícar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprlmento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprlmento de cláusulas contratuais, nos termos do §4®, do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII}
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual peto CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,
de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas efícazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financelro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.5 14.133, de 2021).

11.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

{art. 14, inciso IV, da Lei n.5 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nS 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei ns 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2S, da Lei ns 14.133, de 2021);
il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);
lii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).
b] Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
Inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento] do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso i do art. 137 da Lei n. 14,133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do vaior do Contrato.

12.3 - A apiicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n® 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacionai de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161).
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21,
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2

14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 022/2025

9 OOM^peoRO

0-1 i

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo Menor Preço Por item, objetivando o Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto,
para atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal BNC

Compras, pelo endereço eletrônico bnccompras.com, com data de abertura agendada para 17 de setembro de
2025 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portai BNC Compras, bnccompras.com e ainda no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 1 de setembro de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Fei^osa Maéhado
Secretária MunicipaMe Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
Página 1 de 1



★
DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
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tSSN 2763-860X

VOL. 19, N? 3676/2025

02.02.04.122.0002,2068-
MANUT. DA SEC. MUL, ADM. 3.3.90,35 JSOLOO/llO.OOO _
FIN. PLANEJ. E URBANISMO.
ÓRGÃO; ?02 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE: 702 - SEC. MUL. ADM. FIN. PUNEJ. E URBANISMO
FUNÇÃO: 704 - ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÂO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 70002 - GESTÃO DE QUALIDADE

AÇÃO: 72068 - MANUT. DA SEC. MUL. ADM. FIN. PLANEj. E URBANISMO

Carolina - MA. 29 de agosto de 202S.

Sérgio da Silva Ferreira

Secretária Municipal de Administração
Portaria n*164/2025

14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar r.»
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando o Registro de Preços para aquisição de
manilhas e estacas em concreto, para atender as necessidades
do município de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do

Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico bnccompras.com, com
data de abertura agendada para 17 de setembro de 2025 ãs 08:30.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Porta! da

Transparência do Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br,
ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA. 1 de setembro de 2025.

Publicado por: KVEfilSSON DíAS BARBOSA BRANDãO
Código /dentiffcador.- 636ISd432532d0b237ae63bSc5Sc73db

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE
^  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TERMO OE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE COLINAS E ANTONIO LOPES
DE SOUSA FILHO.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, CNPJ.. 06.113.682/0001-25, pessoa jurídica
de direito público, sediada na Praça Dias Carneiro. 402 - Centro.
Colinas/MA, neste ato. representada, nos termos da Lei Municipal n.»
571/2017. CNPJ.: 30.392.976/0001-18, por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. 3 Sra, TELLY OE JESUS MATINS LIMA ARAÚJO, brasileira,
casada, secretária, RG.: 000049156395-7 SESP/MA: CPF.:

351.563.793-00. residente e domiciliada na Travessa São Luls. n.> 86 -

Bairro Centro. Colinas/MA, RESOLVE RESCINDIR O CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de forma UNILATERAL, firmado com
ANTONIO LOPES DE SOUSA FILHO, brasileiro, solteiro. RG.: 8493524
SSP/PA; CPF.; 631.012.702-00. residente e domiciliado na Rua do Grupo,

n" 29 - Bairro Trizidela, Coilnas/MA. cujo objeto são os serviços de
Gestor de Ensino, no CEMIC. atualmente funcionando no CAMPUS 00

IFMA - COLINAS, com endereço na MA 270 - Colinas-Mirador. firmado

entre as partes em 10/03/2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica rescindido o Contrato de Prestação de
Serviços, unilateralmente. por ato discricionário da Administração
• Mblka Municipal, em virtude da ausência de necessidade temporária

Je excepcional interesse público, nos termos do Art. 37, IX da

Constituição da República Federativa do Brasileira.
É dada plena quitação das mútuas obrigações relativamente ã
contratação havida, resguardados os direitos e obrigações pendentes

decorrente do contrato original.
Oè-se ciência, publique-se.
Colinas (MA). 20 de Agosto de 2025.

TELLY DE JESUS MARTINS UMA ARAÚJO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador; 64561bc6c4a00df3fdca9m5395fca99

IWPEfníRA MUNiãPAL DE POM PEDRO

AVISO DE UCrrAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N« 022/2025

AVISO OE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.^

Publicado por: GARDèNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 4223ec05c6554dc26B8bl9cbf32d81dd

EXTRATO DO CONTRATO NS 203/2025 - SEMED

EXTRATO 00 CONTRATO N» 203/202S - SEMED

CONTRATO N' 203/2025 - SEMED: decorrente do Processo

Administrativo n' 2025.0113.001/2025 - SEMAFIN. vinculado a Pregão
Eletrônico n« 008/2025: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Educação de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n»
06.074.712/0001-31; CONTRATADO: F N DA CONCEICAO NETO. CNPJ n»
46.281.866/0001-19: VALOR DO CONTRATO: R$ 11.263.75 lOnze mil,

duzentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos): OBJETO:

Contratação de empresa para o fornecimento de Materiais
Esportivos para atender as secretarias municipais de Dom Pedro/MA.
conforme descrições e especificações no Termo de Referência e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de
acordo com a sua necessidade; Vigência: 31 (trinta e um) dias de
dezembro; DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2025.

Publicado por: CARDèNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: d7da58f9578255d599f77de9c9998849

EXTRATD DO CONTRATO N« 204/202S • SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO N« 204/2025 - SEMAS

CONTRATO N' 204/2025 - SEMAS: decorrente do Processo

Administrativo ns 2025.0507.001/2025. vinculado a Dispensa Eletrônica
n» 013/2025; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE DOM PEDRO/MA/SEMAS, CNPJ/MF sob o n».
18.124.934/0001-09; CONTRATADO: NÉLIO DOS SANTOS ARAÚJO. CPF
n» 604.XXX.XXX-85: VALOR DO CONTRATO; R$ 2-500.00 (dois mil e

quinhentos reais): OBJETO: Contratação direta de uma Capacitação

aos Conselheiros Tutelares e Membros do Sistema de Garantia

de Garantia de Direito, na sede do município de Dom Pedro/MA. nas

condições estabelecidas no Termo de Referência; Vigência 31 (trinta e
um) dias de dezembro de 2025; DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de
2025.

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código ydent/ficador f264dc7d790eaB733eS8b76db39796ef
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Padroeiro do Maranhão
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Festejo Oe São José de Ribamar 2025 celebra o santo padroeiro do Maranhão com fé,
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EDITAL OE CONVOCAÇÃO OE ASSCMBLfiA OERAL

Bncre m várias romorUu do fest^
três se destacam como grandes ex
pressões da fé maranhense;
' ARomeriadaLuzidia ISdesetm-
bra dlaEsiadual eMunldpal de Sflo
fosá de Ribamar, onde milhares de de
votoscaminhamem proclssEo lumi
nosa saindo do Santuário, seguindo
peU avenida Gonçalves Dias aiã a
praça do Cruzeiro e retomaao San
tuário. para a sanu missa das 19h:
« A Grarule Romaria Caminho de Sáo
iosé de Ribamar, no dia 20 de setem-

a partir das 19h30. saoia missa e
< «Io de envio, na praça da Igreja
r k tNossa de Nossa Senhora do

T^(|>cti]o Socorro, na Cohab. ás
19h30. Percurso: seguindo pela lerò-
nlmo de Albuquerque até a ForquÜha.
Rm Rfíguida. tomando a MA 201:
• Caminho deSfio José de Ribamar.
Padrociru do Maranhfto até o Santuá
rio de SAo José de Ribamar a missa de
encerrando será ás 4b da madrugada
do dia 22/9. na concha acústica, na

praça da Maniz. Durante o pcrrurso
da Grande RomarÍQ Caminho de Sâo
jrtsé de Ribamar, faremos oíio paradas
de 10 minutoscada uma para o rar di
ante das Imagens do (.laminho de Sáo
josé. colocadas na MA2ülj
• ARomaria de Encerramento, no dia
26 de setembro, ás 16h. sal n do do
Santuário, seguindo pela Avenida
Gonçalves Dias até o Cruzcim. retor
nando pare ao Santuário, onde acon
tece a missa stdene de encerramenti)
áel^
• Além ddas. o festejo tem em sua
programaçAo as Romarias das Comu
nidades (S/9}, hiventude C7 /91, Crian •
ça» e Coroinhas (13/9). PeregrinaçAo e
missa no Shopping Pátio Nort e (13 /9}
Romaria Arquidiocesana U4/9) c Ma
rítima (27/09).

O Santuário também acolhe roma
rias independentes, desde que ín for
madas com antecedência ns secreta-
lia. Entre elas. a Romaria dos Mnio-
quelros. que chegará rto largo da Igre

ja no dia 6 de setembro, com previsão
de chegada ásOOh.

O festejo dc Sáo losó de Ribamar
2025. PatnmCnío CaiUur^ Imaterial
do Maranhão, é um chamado à vivên
cia da fé. da esperança e da caridade.
Ao longo do més de setembro, o San
tuário abre suas portas pare receber
romeiros dc todas as panes, manicn-
dn viva a tradição tio padroeiro que
acompanha a povo maranhense há
séculos.

Números
• 2B dias de Festejo de Sáo losé de Ri
bamar
• Mais de 1.50 Missas serSo celebradas
« 8 celebrações de batizados
• 11 romariasorganlzadus pelo San-
luáhu

O quêi Hesici» de São losé de Riba
mar

Qtnutdo: a 29 dc Setembro
Onde: Santuário Sáo José de Riba-

A Federeçáo Maranhense de Basgualeboi. no use de suas
atTXxjiçôes lapaa » estaiutonas. vem pcs «ermêdio desie.
CONVOCAR 06 dubea fitiadoa e em da cem suas cbngaçâes
estalul^M. para s ASSEMBLÉIA OERAL OROINÁRIA. a ser
realizadas r>o dis 15 de dezembro de 2025. es 15 00 Hs {gurnze
horas) em pnmein chameOs, e as 15 30Hs (quinze horss e tnnta
mniZos) em sagunds chamada, a ser raalosfia na R Cendé D'au.
n' 66 • Monte Cm^, SAo Lula • MA CEP 65030-330, cem a segumte
ordem do die

• El»çao ds PRESIDêNOA E CONSELHO FISCAL DA PMB
(Quadhèhio 2025-2029) Pcflanto destro a COMISSAO ELETTORAL
• CE. pera coordenar o pnTCasso de eleiçâes dos membros da nova
Diretoria a dos merrtbros do Cortseiho Pacti desse Fadereçãc para
□ auadnen« 202Õ2029. esta Comissáo «siá cornposts pelo Sr'

I ANOERSON COSTA LETTE OE AZEVEDO, MARK HVtOSHS KA-
álAKURA DE CARVALHO UESQUriA e OtiVIO JOSé OE
ARAUiO NETO na QuaHaOe de PresjQeme de Comssáo Lienorai
• inscnçõee das cliapas de 01 s 15 de se(err«ro. de segunda-fetra
a «eiia-tara das 14 OOh aa 16 OC^ r>c esrxtidno de Advoceoa
Almetia e Fonseca advogados asaooedoe, tocateado lua R Condé
D'nj,n*â4.MonteCMIo,SáoLLá8.MAn£P 65030-330
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0t/m026.10 33 Extr«ta d* pubjicaçéo OZ2/702S • BNC

SNC
Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 022/2025

N° PROC. ADM. 2025.0206.001/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão PREFEITURA

DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação Lei 14.133/2021, Art. 28,
I - Pregão Eletrônico realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido por
GARDÊNIA DA SILVA MATOS e tendo como autoridade AILTON MOTA DOS

SANTOS.

-

PUeUCAÇAO: 01/09/2025 10:29

INiCIO REC. PROPOSTA: 01/09/2025 11.00

eu REC. PROPOSTA: 17/09/2025 08:29

INfaO DISPUTA: 17/09/2025 08:30

TIPO DE lANCE: M ENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO

EXCLUSIVO ME: SIM

OB3ETO DO PROCESSO

Re^nro de Preços p»rs aquisição de msnllhss e estacas em concreto, para atender as necessidades do município de Dom

Pedro/MA.

Para demais InformaçSes contato >da e.mall: llcltac30dampedrD@gmail.com, telefone: 9336E21453 ou acesso pelo link: hHas://bnc

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOMPEDRO MA 01/09/2025

WpiJ/l)ncMmptw.eem/ProeMtff*o<*»rftnl»«*"a'P»'»m1=*.BBak2*5l>iÉJ>nvfaOfl*2Po90ZFfw«ql3CiHH4ByMJv(hx?ulEVI>ByiirM0Mm»S0JRQIyHMltBn8J4qYBWiütmt4A(mlStóF5^



014W203S. 1033 PorW d« Con^uaçôM PúQètat

1t > Editais

Edital n° 022/2025

Uítima atualização 01/09/2025

Local Dom Pedro/MA órgão; MUNtCIPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Rnanças

Modalidade da corttratação: Pregão - Eletrônico Amparo Legal Lei 14.133/2021. Art 28.1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária; Não informada

DaU de divulgação no PNCP: 01/09/2025 Situação; Divulgada no PNCP

Data de Início de recebimento de propostas: 01/09/2025ILOO (horário de Brasília)

Data fim de recebimerrto de pr^ostas: 17/09/2025 08:29 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000052/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as necessidades do município de Dom

Pedro/MA

Itens Arquivos Histórico

Número; Dererifjo; Ouentidede: Valor unIUrio esUmaclo; VMor total eititnade;

nis»:/'pnce.govMce«i«8ismi9T28SXMi3oeittv»
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TUBO DE CONCRETO

ARMADO DIAMENTRO DE

600MM X LOOOMM COM

EPESSURADE 80MM

FABRICADO COM TELA MF

Porttl NÉdml ds Ccinnta;0« Púbtui

Siglloso Slgilosov

TUBO DE CONCRETO

ARMADO DIAMENTRO DE

800MM X 1.000MMCOM

ESPESSURA DEllOMM

FABRICADO COM TELA PB

Sigiloso Siglloso

TUBO DE CONCRETO

ARMADO DIAMENTRO

LOOOMM X lOOOMM COM

ESPESSURA DE 120MM

FABRICADO OM TELA PB

Siglloso Siglloso

TUBO DE CONCRETO

ARMADO DIAMENTRO

1500MM X LOOOMM COM

ESPESSURA DE 120MM

FABRICADO COM TELA PB

Sigiloso Sigiloso

ESTACA DE CONCRETO

CURVO COM MEDIDAS

150MM X150MM X 3.000MM

FABRICADA COMM

VERGALHAO 6,3MM.

Sigiloso Sigiloso

1-5 de S iters Pagine 1 <  >

< Voltar

NACIONAL
CONTRATACÓES

* PUBLICAS

Criado pela Lei n® 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sftio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gèrido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10764,

de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor oaludido

comitê,

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14,133/2021 são de

^^trita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

AQRAOEaMENTO AOS PARCEIROS
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INÍdO GOVERNO V MUNICfPIO v TAANSWÉNCIA v DIÁRIO OfICtM.« SERVIÇOS v PUBLICAÇÕES^

Suspensoi / Inldôneos

Acompanhe 09 processos Ircilfitários

em andamento e realtzatíos

Desarto* / Frvcauodiu

Relação das Ficltaçdes fracassadas

e/ou desertas

Flsral da Controlo

Relação dos fiscais de contratos

ftrrrtados pelo rrHJnlcipio

AVISOS DE UCfTAÇdES

DATA; 01/09/Za2i - AVISO DE UCITAÇÍO

AVRO DE UOTAÇJlO - neàão ELETROMCO; 22/2025-TVO; I - MBIQR PfSQO

Ol^o: Registro de Preços para aquiaiçSo de manllhaa e estacas em cortcreto, para atender as necessidades do municipio de Oom Pedro/MA

Data de Abertura: 17deSetetTd»ode2025-Hocade Abertura; 06:30 - Locat Bolsa Nacional De Compras ■ BNC

PBI6UNTAS E RESPOSTAS

O que é licitação?
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nUBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PtRJODO: <i|,llD'2n25 -0I/(W2025

KVríDADE: PRtKHITLiRA MUNICIPAL - 06137293000130
ÜA Í A DL CRIACÃO; 01 09.2025 11:14:36
CÓDIGO DL AU I LM ICIDAOE: bc94904<)-dba0-4n3-a56i--,;245b8c24128

Procedimento Licitatório

proc^Tlnto procedimento proJdImento | envio | | |

Tola! Procedimento Licitatório: 1
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PREFEITURA DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

Item: 1 uuani.: ou uniaaae; UNiUAUb Vai. Ref.: 214,50

Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 600MM X 1 OOOMM COM EPESSURA DE 80MM
FABRICADO COM TELA MF 113.

Quant.: 80

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 022/2025
Processo Administrativo N° 2025.0206.001/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 01/09/2025 10:29:39

LOTE 1
Unidade: UNIDADE

Autor

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CONCREART- PRE MOLDADOS E CONCRETO

ARMADO LIDA

Item: 2 Quant.: 80

Marca/Modelo

ELETROFIOS / ELETROFIOS

Própria / TUBO DE CONCRETO ARMADO

LOTE 2
Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 408,00

Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 800MM X 1.000MMCOM ESPESSURA DE 110MM
FABRICADO COM TELA PB 283.

Autor

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO

ARMADO LTDA

Item: 3 Quant.: 100

Marca/Modelo

ELETROFIOS / ELETROFIOS

Própria / TUBO DE CONCRETO ARMADO

LOTE 3
Unidade: UNIDADE

Valor

Vai. Ref.: 454,00

Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO 1 .OOOMM X 1 .OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM
FABRICADO OM TELA PB 283

Autor

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO

ARMADO LTDA

Item: 4 Quant.: 40

Marca/Modelo

ELETROFIOS / ELETROFIOS

Própria / TUBO DE CONCRETO ARMADO

LOTE 4

Unidade: UNIDADE

Valor

460,00

1.027,60

Vai. Ref.: 1.313,33

Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO 1.500MMX 1.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM
FABRICADO COM TELA PB 283

Autor

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO

ARMADO LTDA

Item: 5 Quant.: 80

Marca/Modelo

ELETROFIOS / ELETROFIOS

Própria / TUBO DE CONCRETO ARMADO

LOTES
Unidade: UNIDADE

Valor

1.350,00

2.044,00

Vai. Ref.: 61,72

Descrição: ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM X 150MM X 3.000MM FABRICADA COMM
VERGALHAO 6,3MM.

1 de 2



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO.MA

Autor

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTOA

CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRÊfÕ"
ARMADO LTOA

Marca/Modelo

ELETROFIOS! ELETROFIOS

Própria / ESTACA DE CONCRETO

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

2 de 2



CONCREART PRÉ-MOLDADOS E CONCRETO LTDA
CNPJ: 27.361.036/0001-57

ESTRADA DO AEROPORTO • TUCURUÍ-PA • AO LADO
DA FÁBRICA DE ASFALTO

AO(A) SENHOR(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO / COMISSÃO DE
LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" «22/2025

A empresa CONCREART - PRÉ-MOLDADOS E CONCRETO ARMADO LTDA.
inscrita no CNPJ n° 27.361.036/0001-57. estabelecida Na E.sirada do Aeroporto. Km 04.
Setor Industrial, Tucuruí, Pará. neste ato representada por seu sócio representante legai
Sr. Luiz Carlos da Silva, portador da Carteira Nacional de Habilitação n" 00130717815.
DETRAN/PA e do CPF n® 365.644.002-68. vem. com amparo no Art. 165. inc. I da Lei
14.133/21. interpor o presente.

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da decisão que declarou habilitada e vencedora a empresa J. F. DA COSTA
FILHO & CIA LTDA, pelas razões a seguir expostas:

I - DOS FATOS

1. No curso da presente licitação, a empresa ora recorrente constatou que. no dia

destinado à análise das propostas e habilitação, não estavam disponíveis no
sistema os documentos da empresa declarada vencedora, impedindo, assim, a
verificação por parte dos demais licitantes. em afronta ao princípio da publicidade
e da isonomia.

2. Os referidos documentos somente foram disponibilizados no dia seguinte, após

já ter sido proferida decisão de habilitação cm favor da empresa J. F. DA COSTA
FILHO & CIA LTDA. fato que prejudicou o pleno exercício do direito de
contraditório e de fiscalização pelos concorrentes.

3. A empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA apresentou atestados de
capacidade técnica como forma de comprovar sua habilitação técnica.
Todavia, tais documentos levantam dúvidas quanto à sua veracidade,
autenticidade e adequação às exigências do edital, sendo imprescindível a
verificação de tais informações junto às entidades emitentes.

4. Nos termos do art. 64, § 1", da Lei n" 14.133/2021. a Administração Pública

poderá realizar diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

ConcreArt • Pré Moldados e Concreto Armado LTDA CNPJ: 27.361.036/0001-57
Estrada do Aeroporto - KM04 S/N, Ao lado da Usina de AIsfalto. TucuruI • Pará



CONCREART PRÉ-MOLDADOS E CONCRETO LIDA
CNPJ; 27.361.036/0001 -57

ESTRADA DO AEROPORTO • TUCURUÍ-PA - AO LADO
DA FÁBRICA DE ASFALTO

instrução do processo licitatórío, vedada a inclusão posterior dc documentos

ou informações que deveriam constar originalmente na habilitação.

5. A jurisprudência também tem reforçado que a diligência é medida legítima e

necessária quando se trata de verifícar autenticidade e veracidade de

documentos de habilitação técnica, sob pena de se violar os princípios da

isonomia. da seleção da proposta mais vantajosa e da legalidade.

6. Ademais, verifica-se que. mesmo diante da ausência inicial dos documentos,

solicitamos diligência acerca do atestado de capacidade técnica apresentado

pela referida empresa, o que reforça a necessidade de reavaliação da decisão que

a habilitou.

II - DO DIREITO

4. A Lei n® 14.133/2021 (art. 5®. caput e incisos) estabelece como princípios
noTteadores da licitação a publicidade, a transparência, a igualdade de

condições e o julgamento objetivo.

5. A não disponibilizaçào tempestiva da documentação da vencedora configura
violação direta a tais princípios, além de afrontar o direito dos licitantes de

acompanhar, fiscalizar e impugnar atos que possam comprometer a lisura do
certame.

6. O Tribunal de Contas da União - TCU possui entendimento consolidado de que

a ausência de publicidade e transparência na disponibilizaçào dos documentos
compromete a legalidade do certame:

•  "O princípio da publicidade exige que Iodos os licitantes tenham acesso aos
documentos que embasam as decisões da comissão, de forma a assegurar a

isonomia e o contraditório. " (Acórdão n® 1.793/2011 - Plenário/TCU).

•  "A Administração deve garantir que todos os documentos de habilitação estejam
disponíveis para consulta dos licitantes em tempo hábil, sob pena de nulidade dos
atos praticados. " (Acórdão n° 2.746/2015- Plenário/TCU).

•  "A ausência de transparência e de dispnnihilizaçãn tempestiva dos documentos
de habilitação prejudica a competitividade e afronta os princípios da publicidade
e da isonomia. " (Acórdão n® 1.214/2013 — Plenário/TCU).

7. Portanto, ao não disponibilizar no momento oportuno os documentos da
vencedora, a Administração incorreu em vício insanável que compromete a

legalidade do julgamento da habilitação.

ConcreArt • Pré Moldados e Concreto Armado LTDACNPJ: 27.361.036/0001-67

Estrada do Aeroporto - KM04 S/N. Ao lado da Usina de Aisraito, Tucuruí - Pará



CONCREART PRÉ-MOLDADOS E CONCRETO LTD<
CNPJ; 27.361,036/0001-57 í
ESTRADA DO AEROPORTO - TUCURUÍ4>A - AO LADO

DA FÁBRICA DE ASFALTO

III-DO PEDIDO

Diante do exposto, requer a V. Sa.;

a) O recebimento e provimento do presente recurso, para que seja anulada a decisão de
habilitação da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA. determinando-se a
correta disponibilização da documentação no sistema, assegurando-sc prazo razoável para
análise pelos demais concorrentes;

b) A realização de diligência junto aos órgãos/entidades emitentes dos atestados de
capacidade técnica apresentados pela empresa .1. F. DA COST A FILHO & Cl A LTDA.
para confirmar a autenticidade e veracidade dos documentos;

b) Caso V, Sa. entenda de forma diversa, que seja. ao menos, revista a habilitação da
referida empresa, diante da inconsistência em seu atestado de capacidade técnica e da
ausência de publicidade no momento oportuno:

c) A preservação do contraditório, da ampla defesa e da legalidade no processo licitatório.

Termos em que.

Pede deferimento.

Tuctiruí (PA), 23 de setembro de 2025

I 1117 ram nc na Assinado de forma digitaiLUIZ LAKLUb UA por LUIZ CARLOS OA
SILVA:36564400 silva365644oo268
.J-J, Dados; 2025.09J3

09;n:47-03'00'

CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO ARMADO LTDA

C.N.P.J 27.361.036/0001-57

Luiz Carlos da Silva

CNH: 00130717815 DPTRAN/PA

CPF: 365.644.002-68

Sócio Administrador

ConCTeArt- Pré Moldados e Concreto Amiado LTDA CNPJ; 27.361.036/0001-57
Estrada do /^roporto - KM04 S/N. Ao lado da Usina de AIsfalto. TucuruI - Pará



ALTERAÇAO contratual da sociedade CONCREART - PRE MOLD/V
ARMADO l-TDA

CNPJ n" 27.361.036/0001-57 i

PABLO RICARDO SANTIAGO FERREIRA, nacionalidade BRASILEIR)^—wáscido em
23/11/1975, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 914.687.605-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE
n® 510518850, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
GROELANDIA, 20, VILA MARABA, TUCURUÍ, PA, CEP 68459071, BRASIL.

LUIZ CARLOS DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 24/09/1970, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, CPF n° 365.644.002-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 00130717815. órgão
expedidor DETRAN - PA, residente e domicillado(a) no(a) RUA FURNAS, 02, VILA
PERMANENTE. TUCURUi, PA, CEP 68455684, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CONCREART - PRE MOLDADOS E
CONCRETO ARMADO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado
nesta Junta Comercial do Estado do Pará. sob NIRE n° 15201513954, com sede Estrada
Aeroporto, S/N, Km - 04, Setor Industrial Tucurui, PA, CEP 68458970, devidamente inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 27.361.036/0001-57, deliberam de pleno e
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/ 2002,
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO. EM SERIE E
SOB ENCOMENDA OBRAS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E

FERROVIAS CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANI2ACAO

RUAS, PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO

OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS CONSTRUÇÃO DE

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS

ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO SERVIÇOS DE

PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE INSTALACAO E

MANUTENÇÃO ELETRICA INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE

AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO INSTALAÇÕES DE SISTEMA

DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO EM

GESSO E ESTUQUE SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL APLICACAO DE

REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES OUTRAS OBRAS DE

ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E

OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇOS DE

OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO

DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE

POÇOS DE AGUA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS

Req:81300000658457 Página

25/08/2023

Certifico o Registro em 25/08/2023
/Vquivamento 20000903782 óe 25/08/2023 Protocolo 232802114 de 24/08/2023 NIRE 15201513964
Nome da empresa CONCREART - PRE M0LDW30S E CONCRETO ARMADO LTDA
Este documento pode ser verificado em http.7/regin.]ucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autentlcacao.aspx
Chancela 72015670863000



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRE"
ARMADO LTDA

CNPJ n°27.36L036/()()()|.57

ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
agrícolas SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS
E  EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO SERVIÇOS
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS SERVIÇOS
DE ENGENHARIA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
BRITAMENTO DE PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO A EXTRACAO. SERVIÇOS DE
USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA.SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMAÇÕES
METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL ORGANIZACAO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGAATIVIDADES
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE FABRICACAO DE MOVEIS COM
PREDOMINÂNCIA DE METAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS
E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL OMERCIO AJACADÍ^TA
DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA.

CNAE FISCAL j
2330-3/01 - fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e SQb
encomenda

4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunícipal, interestadual e internacional
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
4399-1/03 - obras de alvenaria

4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação
de cargas e pessoas para uso em obras
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
5250-8/04 - organização logística do transporte de carga
7112-0/00 - serviços de engenharia
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

7731-4/00 - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONCREART - PRE MOLDADOS E CüNCRE'
ARMADO I.TDA

CNPJ n" 27.361.036/ÜÜ01-57

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador
8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais^
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios ^
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente r \
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo i }
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas /
2391-5/01 - britamento de pedras, exceto associado à extração Nw."
2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia e solda
2599-3/01 - serviços de confecção de armações metálicas para a construção
3102-1/00 - fabricação de móveis com predominância de metal
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas. praças e calçadas
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4222-7/02 - obras de irrigação
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - obras de terraplanagem
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral

DA RATIFÍCAÇAO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece em TUCURUI/PA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes
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ALTERAÇAO contratual da sociedade CONCREART - PRE moldadoSTí
ARMADO LTDA '•

CNPJ n''27.36l.()36/0()0l-57

CONTRATO SOCIAL CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO ARt LTDA

cláusula PRIMEIRA. A Sociedade gira sob o nome empresarial CONCREART - PRE
MOLDADOS E CONCRETO ARMADO LTDA e nome fantasia, CONCREART, tendo sede'
ESTRADA DO AEROPORTO, S/N, KM 04, SETOR INDUSTRIAL, TUCURUÍ, PA, CEP
68458970, BRASIL.

CLÁUSULA SEGUNDA. A Sociedade poderá, a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual desde que aprovados pelos votos correspondentes
dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do Art.1.076 da lei n"
10.406/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem por objeto

FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E
SOB ENCOMENDA OBRAS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E

FERROVIAS CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO
RUAS, PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO
OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS CONSTRUÇÃO DE

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO SERVIÇOS DE
PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE INSTALACAO E
MANUTENÇÃO ELETRICA INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO INSTALAÇÕES DE SISTEMA

DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO EM

GESSO E ESTUQUE SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL APLICACAO DE

REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES OUTRAS OBRAS DE

ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E

OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇOS DE

OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO

DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE

POÇOS DE AGUA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS
E  EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO SERVIÇOS

COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS. EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS SERVIÇOS
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ALTERAÇAO contratual da sociedade CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRE aa
ARMADO LTDA ^

CNPJ n''27.36l.036/()()()l-57 ^
DE ENGENHARIA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
BRITAMENTO DE PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO A EXTRACAO. SERVIÇOS DE
USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA.SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMAÇÕES
METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL ORGANIZACAO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGAATIVIDADES
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE FABRICACAO DE MOVEIS COM
PREDOMINÂNCIA DE METAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS
E MATERIAIS PARA USO MEDICO. CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL OMERCIO ATACADISTA
DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA. -

CNAE FISCAL 1 V

2330-3/01 - fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e^cSiy>''iV ~J
encomenda

4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
4399-1/03 - obras de alvenaria

4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação
de cargas e pessoas para uso em obras
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
5250-6/04 - organização logística do transporte de carga
7112-0/00 - serviços de engenharia
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

7731-4/00 - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador
8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo
4311-8/01 • demolição de edifícios e outras estruturas
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ALTERAÇAo contratual da sociedade CONCREART . PRE MOLDADOS E CONCRl-
ARMADO LTDA

CNPJ n" 27.3ft 1.036/0001 -57

2391-5/01 - britamento de pedras, exceto associado á extração n?
2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia e solda \
2599-3/01 - serviços de confecção de armações metálicas para a construção \ ,-, V, )
3102-1/00 - fabricação de móveis com predominância de metal \ j
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias nuor^ij /
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas ^
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4222-7/02 - obras de irrigação
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - obras de terraplenagem
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especifícados anteriormente
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral

CLAUSULA quarta, a empresa iniciou suas atividades em 22 de Março de 2017 e seu prazo
de duração e indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA. O capital social subscrito de R$ 750.000,00 (Setecentos e cinqüenta Mil
Reais) dividido em 750.000 (Setecentos e cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um
Real) cada uma, totalmente integralizado nesse ato em moeda corrente do país. Parágrafo
Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: LUIZ CARLOS DA SILVA, com
375.000(Trezentos e Setenta e Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 375.000,00
(Trezentos e Setenta e Cinco Mil Reais) PABLO RICARDO SANTIAGO FERREIRA, com
375.000(Trezentos e Setenta e Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 375.000,00
(Trezentos e Setenta e Cinco Mil Reais)

CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) Sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço direto de preferência para sua aquisição, se postas à venda,
formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidarlamente pela integralização do capital social.
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ALTERAÇAO contratual da SOCtEDADH CONCREART - PRE MOLDAbüS E^^^CRE
ARMADO LTDA 1 ^

CNPJ n° 27.36l.ü3ft/()()() 1-57 V— ^
CLAUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENt'&.-a(^Sócio(a)
LUIZ CARLOS DA SILVA , ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) PABLO RICARDO SANTIAGO
FERREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudiciaimente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social!
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA NONA. Ao termino de exercício social, 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

• 1® Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros pode ser em qualquer período do ano a
parti de resultados do período apurado.
• 2® A distribuição de lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovado
pelos sócios cotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou propriedade.

CLAUSULA Décima primeira, o foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece em TUCURUI.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

TUCURUI, 23 de agosto de 2023.

PABLO RICARDO SANTIAGO FERREIRA

LUIZ CARLOS DA SILVA
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JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICiTATÓRIO: Pregão Eletrônico Ne 022/2025
ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as necessidades do
município de Dom Pedro/MA.

RECORRENTE: Concreart - Pré Moldados e Concreto Armado Ltda (27.361.036/0001-57)
VENCEDORA; Eletrofios Construções Ltda (05.623,122/0001-58).
RECORRIDA: J. F. da Costa Filho & Cia Ltda ( -)

REFERENTE: RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DE HABILITAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO - PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA DO RECORRENTE.

Em análise ao Recurso Administrativo interposto peia empresa Concreart - Pré Moldados e Concreto

Armado Ltda, inscrita no CNPJ sob o ne 27.361.036/0001-57, em face da decisão que declarou a empresa
Eletrofios Construções Ltda., inscrita no CNPJ sob o ns 05.623.122/0001-58, vencedora do certame epigrafado,
após análise de sua proposta e documentação de habilitação, cumpre a este Pregoeiro apresentar a
manifestação que se segue.

1. Da Natureza do Recurso e do Flagrante Equívoco Fático da Recorrente

A recorrente, em sua peça recursai, centra sua argumentação na premissa de que a empresa J F da Costa

Filho & Cia Ltda. seria a iicitante recorrida e sua habilitação seria indevida. Esta alegação, desde logo, revela um
profundo e inescusável desconhecimento do processo licitatório em que a própria recorrente se encontra
inserida.

Cumpre-nos, com a veemência necessária, esclarecer que a empresa J F da Costa Filho & Cia Ltda. NÃO
participou, em qualquer momento do Pregão Eletrônico NS 022/2025. A vencedora e única iicitante habilitada

e classificada contra a qual, porventura, pudesse ser interposto um recurso de habilitação e/ou classificação, é
a Eletrofios Construções Ltda CNPJ sob o n^ 05.623.122/0001-58, pessoa jurídica distinta. A J F da Costa Filho

& Cia Ltda que atuou exclusivamente como emitente de um atestado de capacidade técnica em favor da

legítima participante Eletrofios Construções Ltda, conforme documentação anexa e disponibilizada no sistema.

A recorrente, ao dirigir seu recurso contra uma empresa que sequer é iicitante, demonstra um grave

despreparo e uma falta de diligência incompatível com a seriedade que um processo licitatório exige. É
inadmissível que um participante de um certame público desconheça as partes envolvidas, confundindo a

empresa que atestou a qualificação técnica com a Iicitante que efetivamente apresentou proposta e

documentação. Tal confusão não pode, em hipótese alguma, servir de base para impugnar um ato
administrativo hígido.

2. Da Correta Aplicação da Lei ns 14.133/2021 e da Qualificação Técnica

Conforme disposto no Art. 67, inciso II, da Lei n® 14.133/2021, a comprovação da qualificação técnico-
operacional deve ser feita "por meio da apresentação de certidões ou atestados de obras ou serviços realizados,

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado". Este dispositivo legai, robusto e claro, não
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estabelece qualquer requisito de que a entidade emitente do atestado de capacidade técnica seja participante
ou não-participante do certame. Sua funçlo é unicamente atestar a experiência da empresa iicitante que o
apresenta, ou seja, a Eletrofios Construções Ltda., em relação a serviços previamente executados.

A Lei n9 14.133/2021 foi concebida para modernizar as licitações, garantindo a competitividade e a
segurança jurídica. A interpretação errônea e restritiva pretendida pela recorrente, que confunde papéis tão
distintos como Iicitante e atestador, desvirtua completamente o instituto da qualificação técnica e os princípios
que regem as contratações públicas.

3. Da Rigorosa Análise Documental e da Transparência Processual

É imperioso ressaltar que toda a documentação, sem exceção, apresentada pela empresa Eletrofios
Construções Ltda. - incluindo o atestado de capacidade técnica emitido pela J F da Costa Filho & Cia Ltda. - foi
minuciosamente analisada por este Pregoeiro. Esta análise foi conduzida com o mais elevado critério e em total

conformidade com as exigências estabelecidas no Edital 022/2025 e em seu respectivo Termo de Referência,
bem como com as normas da Lei n9 14.133/2021. A habilitação da Eletrofios Construções Ltda. decorreu da
comprovação inequívoca de todos os requisitos legais e editalícios.

Ademais, em observância inarredável ao Princípio da Transparência (Art. 59 da Lei ns 14.133/2021) e
ao Princípio da Publicidade (Art. 59, inciso XXXIll, da CF/88), este Pregoeiro faz questão de enfatizar que o
sistema eletrônico de licitações disponibiliza, em tempo hábil e de forma irrestrita, toda a documentação da
Iicitante vencedora para a análise de todos os participantes. A acessibilidade a essas informações é um pilar da
equidade e da fiscalização mútua no certame. A recorrente, portanto, teve pleno acesso a todos os documentos

e, caso tivesse exercido a devida diligência, não incorreria no erro elementar que fundamenta seu recurso. A

ausência de diligência por parte do Iicitante não pode ser imputada à Administração Pública.

4. Da Jurisprudência e Doutrina

A jurisprudência dos Tribunais de Contas e a doutrina especializada são unânimes em rechaçar recursos

baseados em premissas fáticas equivocadas ou em interpretações que desvirtuem o sentido das normas

licitatórias:

•  O Tribunal de Contas da União (TCU), em diversas oportunidades (Acórdão n9 2.656/2018 - Plenário;

Acórdão n9 1.488/2022 - Plenário), tem reiterado a importância da formalidade do atestado de

capacidade técnica e da sua emissão por pessoa jurídica de direito público ou privado, sem que se

con^nda o papel do atestador com o do Iicitante. O que se busca é a comprovação da experiência do

Iicitante, e não do atestador.

•  Conforme a doutrina de Marçal Justen Filho (2021, Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), "o sistema de atestados de capacidade técnica destina-se a certificar a execução de

objeto similar pelo Iicitante, e não por terceiros estranhos à licitação". A recorrente, ao confundir os

papéis, revela não apenas desconhecimento fático, mas também conceituai.

•  Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (2021, Vade-Mécum de Licitações e Contratos) complementa que "a

ausência de diligência por parte dos lícitantes na consulta dos documentos e acompanhamento do

processo não pode ser fundamento para nulídade ou para acolhimento de recursos improcedentes."
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5. Conclusão

Diante do irrefutável exposto, fica ciarividente que o presente recurso administrativo carece de

qualquer fundamento fático ou jurídico, assentando-se em uma premissa equivocada e em uma completa
desinformação por parte da recorrente quanto aos fatos do certame e aos institutos da Lei nS 14.133/2021. A
decisão de habilitação da Eletrofios Construções Ltda. foi pautada na legalidade e na conformidade documental.

Assim, este Pregoeiro, reconhecendo o direito ao contraditório e à ampla defesa, opina pelo

conhecimento do recurso administrativo interposto, por ser tempestivo e atender aos requisitos formais, mas,
no mérito, pela NEGATIVA DE PROVIMENTO INTEGRAL, mantendo-se inalterada e hígida a decisão que declarou

a empresa Eletrofios Construções Ltda. vencedora do Pregão Eletrônico 022/2025.

Em atendimento ao disposto no art. 165, § 2^, da Lei n^ 14.133/2021, encaminho o recurso a

autoridade superior, devidamente instruído com a presente manifestação, para que seja proferida a decisão

pertinente.

Dom Pedro, 30 de setembro de 2025.

Gardênia Dias da Silva Matos

Pregoeira
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DESPACHO DECISORIO

DESPACHO DECISÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico N° 022/2025
ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/Secretaria Municipal de Administração e
Finanças.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreto, para atender as
necessidades do município de Dom Pedro/MA.
RECORRENTE: Concreart - Pré Moldados e Concreto Armado Ltda (27.361.036/0001-57)
VENCEDORA: Eletrcfios Construções Ltda (05.623.122/0001-58).
RECORRIDA: J. F. da Costa Filho & Cia Ltda { )

Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO EM PREGÀO ELETRÔNICO. ERRO MATERIAL E
FÁTICO GROSSEIRO DA RECORRENTE. RECURSO DIRECIONADO A EMPRESA NÃO
PARTICIPANTE DO CERTAME. MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO PELA TMPROCEDÊNCIA.
NEGADO PROVIMENTO.

Vistos, examinados e analisados os autos do processo licitatório em epígrafe, bem como o Recurso
Administrativo interposto pela empresa Concreart - Pré Moldados e Concreto Armado Ltda, inscrita
no CNPJ sob o n° 27.361.036/0001-57, e a respectiva manifc.staçâo do Pregoeiro.

1. Do Histórico Processual e da Alegação Rccursal

O presente recurso administrativo foi protocolado pela empresa recorrente, desafiando a decisão de
habilitação e classificação da vencedora do certame. Contudo, em uma demonstração inequívoca de
desconhecimento processual, a recorrente direciona sua impugnação à empresa J F da Costa Filho &
Cia Ltda, alegando que. a que a mesma deveria supostamente ser habilitada por um documento
apresentado pela suposta decorrida para a verdadeira vencedora do certame.

Conforme os registros do certame, a empresa J F da Costa Filho & Cia Ltda. NÃO é e nunca foi
licitante neste processo, tratando-se de uma pessoa jurídica que. em momento oportuno, emitiu um
atestado de capacidade técnica para a verdadeira e legítima licitante vencedora, a Eletroflos
Construções Ltda., CNPJ 05.623.122/0001-58

2. Da Análise e Manifestação do Pregoeiro

O Pregoeiro, em sua manifestação detalhada e fundamentada, elucidou com clareza o equívoco
elementar da recorrente. Ele ressaltou que a empresa J F da Costa Filho & Cia Ltda. não participou do
certame, sendo apenas atestadora da capacidade técnica da Eletrofios Construções Ltda.. conforme a
previsão do Art. 67, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. Destacou, ainda, o rigoroso critério de análise de
toda a documentação da vencedora e a plena transparência do sistema, que disponibilizou todas as
informações para consulta de todos os licitantes.
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3. Da Fundamentação Jurídica Deste Despacho Decisórío

Esta Autotidade Superior, após análise pormenorizada dos autos, acolhe integralmente a manifestação
do Pregoeiro, pelos seguintes fundamentos jurídicos:

a) Da Carência dc Objeto Válido do Recurso: A Lei n" 14.133/2021. cm seu Art. 165. garante aos
licitantes o direito de recorrer contra atos da Administração que possam prejudicá-los. Contudo, a
validade de um recurso pressupõe que ete seja direcionado ao objeto correto e fundado em fatos
verídicos. O presente recurso, ao impugnar a habilitação de uma empresa {J F da Costa Filho & Cia
Ltda.) que sequer participou do certame como liciiante. padece de um erro material tão grave que o toma
essencialmente desprovido de objeto válido. A licitante vencedora. Eletrofios Construções Ltda.. teve
sua documentação de habilitação - incluindo o atestado da J F da Costa Filho & Cia Lida, - analisada e
considerada plenamente regular por este Pregoeiro.

b) Da Correta Aplicação do Art. 67, inciso li, da Lei n" 14.133/2021: A comprovação da qualificação
técnica da Eletrofios Construções Ltda. se deu em estrita observância ao Art. 67, inciso II, da Lei n"
14.133/2021. que permite atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. A J
F da Costa Filho & Cia Ltda. cumpriu sua função de atestadora. sem que sua condição de não participante
do certame tivesse qualquer relevância jurídica ou editalícia. A confusão de papeis promovida pela
recorrente demonstra um profundo desconhecimento das regra.s de habilitação e da própria sistemática
legai das licitações.

c) Dos Princípios da Legalidade, Transparência e Vinculaçâo ao Instrumento Convocatório: A
atuação do Pregoeiro e de toda a equipe de apoio ocorreu sob os estritos ditames dos Principlos da
Legalidade e da Vinculaçâo ao Instrumento Convocatório (Art. 5° da Lei n° 14.133/2021). A análise
documental da Eletrofios Construções Ltda. foi realizada com o rigor exigido, garantindo a
conformidade com o Edital e o Termo de Referência,

Ademais, o Princípio da Transparência foi cabalmente observado. A disponibilização de toda a
documentação da licitante vencedora, de forma acessível a todos os participantes, é um preceito
fundamental da Lei n° 14.133/2021. A alegação de "desconhecimento" por parte da recorrente, quando
todas as informações estavam à sua disposição, evidencia a ausência de diligência por parte do próprio
licitante e não pode fundamentar a anulação ou modificação de um ato administrativo regularmente
praticado.

d) Da Jurisprudência e Doutrina Consolidada: A jurisprudência dos Tribunais Pátrios e de Contas
tem reiteradamente afirmado que a Administração Ptíblica não pode ser penalizada por equívocos ou
falta de diligência dos licitantes. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) e o Tribunal de Contas da
União (TCU) possuem vasta jurisprudência que prestigia a lisura do processo licitatório quando a
Administração age dentro dos parâmetros legais e editalícios, como é o caso. ü Acórdão TCU n"
1.258/2021 - Plenário, por exemplo, reforça a importância de que os recursos sejam fundamentados em
vícios reais e comprovados, e não em meras suposições ou erros de interpretação.
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^OOM
iSi PEDRO

A doutrina de Lucas Rocha Furtado (2021. Curso de Direito Administraiivu: Licitações e Contratos).
corrobora que "o princípio da instrumentalldade das formas orienta que vícios que não causem prejuízo
ou que decorram de erros primários do interessado nào devem ser acolhidos para anular atos válidos e
eficazes".

4. Conclusão

A vista de todo o exposto, resta indubitável que o recurso administrativo interposto pela empresa Concreart -
Pré Moldados e Concreto Armado Lida (27.361.036/0001-57) é manifestamente improcedente, alicerçado em
uma premissa fática equivocada que demonstra um profundo desconhecimento do processo licitatório e das
partes envolvidas. A atuação do Pregoeiro foi correta e em consonância com a legislação aplicável.

5. Deliberação

Por todo o expK)sto, esta Autoridade Competente, no uso de suas atribuições legais, decide;

1. CONHECER o Recurso Administrativo interposto pela empresa Concreart - Pré Moldados e

Concreto Armado Ltda (27.361.036/0001-57). por sua tempestividade e atendimento aos

requisitos formais.

2. NEGAR-LHE PROVIMENTO INTEGRAL, ratificando a decisão do Pregoeiro que declarou

a empresa Eletrofios Construções Ltda. vencedora do Pregão Eletrônico 022/2025. por

considerá-la hígida e em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. o Edital e os princípios

basilares da Administração Pública.

3. Determinar a comunicação da presente decisão à recorrente e aos demais interessados, bem como

sua publicação no Diário Oficial e nos meios de divulgação eletrônicos pertinentes, em

observância ao Art. 165, §2°, da Lei n° 14.133/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Dom Pedro/MA, 07 de outubro de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Fè^tosa Machado
Secretária Municipakde Administr^ão e Finanças

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNP3:06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
Mrww.dompedro.ma.gov.br
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 022/2025
Processo Administrativo N° 2025.0206.001/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 01/09/2025 10:29:39

MOVIMENTOS DO PROCESSO

12/09/202519:34:47 CADASTRO DE PROPOSTA ELETROFIOS CONSTRUCOES LIDA

17/09/2025 05:42:47 CADASTRO DE PROPOSTA CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO ARMADO LTDA

17/09/2025 08:22:53 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO ARMADO LTDA

17/09/2025 08:32:11 MENSAGEM PREGOEIRO

m dia senhores!!

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO ARMADO LTDA

CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO ARMADO LTDA

/09/2025 08:32:30 MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos analisar as propostas ofertadasl
17/09/2025 08:34:46 MENSAGEM PREGOEIRO

Cabe ressaltar que a presunção de exequibiiídade é com descontos acima de 50%. As Kcitantes que ofertarem lances com descontos
acima de 50®^. deverão comprovar a exequibiiídade dos mesmos

17/09/2025 08:35:43 MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos iniciar a fase de disputa

17/09/2025 08:51:33 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores, solicito que melhorem suas ofertas

17/09/2025 08:52:03 MENSAGEM PREGOEIRO

Os valores propostos estão acima do nosso estimado -pra todos os itens
17/09/2025 08:52:57 MENSAGEM PREGOEIRO

Caso não melhorem suas ofertas, com os valores propostos Iremos fracassar o certame
17/09/2025 09:13:02 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores será at)erto o prazo de 02 horas para que as licitantes Insiram sua propostas readequadas acompanhada de
documentação completa de habilitação.

17/09/2025 09:13:38 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 17/09/2025
11:13117/09/2025 10:45:43 MENSAGEM PREGOEIRO
^encido o horário para apresentação da documentação, a sessão será suspensa para analise da documentação apresentada.
17/09/202510:46:46 MENSAGEM PREGOEIRO

A sessão será reiniciada quinta feira dia 18 de setembro ás 14:30
18/09/202514:30:41 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa tarde senhores!!!
18/09/202514:32:42 MENSAGEM PREGOEIRO

Após analise da documentação apresentada e a verificação da compatibilidade dos valores ofertados com o estimado pela
administração, a licitante ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA foi declarada habilita e vencedora para os 5 Itens.

18/09/202514:50:01 MENSAGEM PREGOEIRO

Houve manifestação de recursos para os lotes 01 e 02. O Prazo para interposlção dos recursos está aberto. Após encerramento dos
prazos das razões automaticamente correrá os prazos para contra razões

LOTE 1 - ADJUDICADO

Lote 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ttem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: ELETROFIOS Modelo: ELETROFIOS

Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 600MM X 1 .OOOMM COM EPESSURA DE 80MM FABRICADO COM
TELA MF 113,

Quantidade: 60 Valor Unit: 202,00 Valor Total: 16.160.01Valor Total: 16.160.00

Gerado em: 08/10/2025 09:35:22 1 de 7
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Razão Social
1 ELETROFIOS CONSTRUCOES LIDA

2 CONCREART • PRE MOLDADOS E

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oforta Inicial
425 05.623.122/0001-58 225,00

622 27.361,036/0001-57 564,20

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Iniciai

INABILITADOS

Num Documento Oferta Iniciai

Oferta Finai

202.00

564,20

Oferta Final

Oferta Final

Dlf.(%) ME

179,31 Sim

ME

0>f.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
01/09/2025 10:29:39 PUBLICADO

01/09/2025 11:00;00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

p7/09/2025 08:29:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
17/09/2025 08:35:56 DISPUTA

17/09/2025 08:35:56 LANCE ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 425) 225,00

17/09/2025 08:35:56 LANCE CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO ARMADO LTDA 564,20

17/09/2025 08:50:56 TEMPO RANDÕMICO

17/09/2025 08:53:15 LANCE ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 425) 202,00

17/09/2025 08:56:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 425, PARTICIPANTE 622

17/09/2025 06:56:56 FECHADO 1

17/09/2025 09:01:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

17/09/202509:01:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

17/09/2025 09:01:56 HABILITAÇÃO

17/09/2025 09:15:01 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 425: Solicito que no prazo estabelecido de 02 horas apresente documentação completa de habilitação e
proposta readequada.

50 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

8/09/2025 14:36:52 RECURSO MANIFESTADO CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO

A empresa apresentou toda a documentação exigida, inclusive com a devida Inclusão no sistema, dentro do prazo estabelecido no
edital. No entanto, as does não foi liberada pela concorrente/agente de contratação, o que prejudica de fonna Indevida a participação
desta licitante. Ressaltamos que a Administração deve primar pelos princípios da isonomia, da ampla competitividade e da busca
pela proposta mais vantajosa (art. 37. XXI, da CF/88 e art. 5° da Lei 14.133/21). Assim, requer-se a reconside
18/09/2025 14:42:50 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

23/09/2025 09:19:32 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO CONCREART - PRE MOLDADOS E

Nome do arquivo: Recurso Administrativo...pdf
(https://bnccompras.blob.cQre.windows.nat/appeals/759aeef2a54b4f8699c8fc1697c4dda6.pdf)
23/09/2025 09:19:34 RECURSO REGISTRADO CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO ARMADO

Em face da decisão que declarou habilitada e vencedora a empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

24/09/2025 00:00:02 RECEPÇÃO DE CONTRARRAZÕES

29/09/2025 00:00:01 JULGAMENTO DE RECURSOS

07/10/2025 14:59:19 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO

Nome do arquivo: Julgamento do Recurso - PE 022-2025.pdf
(https://bnccompras.blob.core.wlndows.net/appealjudgements/c7e318ba57e64a2c904f0t)c3B97a3b05.pdf)

07/10/202514:59:40 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO

Nome do arquivo: Despacho Decisõrlo - PE 022-2025.pdf
(https://brTCcompra8-blob.core.wlndows.net/appealjud9ements/71a2a30450e6413d6e911b3277e66c60-pdf)

Gerado em: 08/10/2025 09:35:22
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DOM PEDRO-MA

07110/2025 15:01:56 RECURSO JULGADO PREGOEIRO

Recurso julgado improcedente em conformidade com o que consta nos documentos anexados com julgamento da pregoeira e
despacho da autoridade superior.

07/10/2025 15:03:19 EM ADJUDICAÇÃO

08/10/2025 09:35:22 ADJUDICADO

LOTE 2-ADJUDICADO

Lote 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: ELETROFiOS Modelo: ELETROFIOS

Descrição; TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE 800MM X 1 .OOOMMCOM ESPESSURA DE 110MM FABRICADO
COM TELA PB 283.
Quantidade: 80 Valor UnH.: 390.00 Valor Total: 31.200.00

Razão Social

1 ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA~
_2_C0NCR_EART - PRE MOLDADOS E

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial
031 05.623.122/0001-58 A40.00

874 27.361.036/0001-57 809,20

DESCLASSIFICADOS

Num Documento <O

INABILITADOS

Num Documento

ferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

390.00

809,20

Oferta Final

Oferta Final

Dlf-(%) ME

Sim

107.49 Sim

Olf.(%) ME

Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
01/09/202510:29:39 PUBLICADO

01/09/2025 11:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

17/09/2025 08:29:00 ANALISE DE PROPOSTAS

17/09/2025 08:35:56 DISPUTA

17/09/2025 08:35:56 LANCE ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 031) 440,00

7/09/2025 08:35:56 LANCE CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO ARMADO LTDA 809,20

/09/2025 08:50:56 TEMPO RANDÔMICO

17/09/2025 08:53:33 LANCE ELETROFiOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 031) 390,00

17/09/2025 08:55:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance finai e fechado: PARTICIPANTE 031. PARTICIPANTE 874
17/09/2025 08:55:56 FECHAD01

17/09/2025 09:00:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ELETROFiOS CONSTRUCOES LTDA
17/09/2025 09:00:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste iote. clique no twtão Cadastro Reserva
17/09/2025 09:00:56 HABILITAÇÃO

17/09/2025 09:15:17 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 031: Solicito que no prazo estabelecido de 02 horas apresente documentação completa de habilitação e
proposta readequada.
18/09/202514:32:50 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

Geraflo em: 08/10/2025 09'.35;22
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DOM PEDRO-MA

18/09/2025 14:40:16 RECURSO MANIFESTADO CONCREART - PRÊ MOLDADOS E CONCRETO

Ocorre que, r>a presente licitação, não foi disponibilizada no sistema a análise da documentação e/ou proposta da empresa
vencedora, o que impossibilitou esta recorrente de exercer, de forma plena, seu direito de manifestação.

Tai fato configura cerceamento de defesa, uma vez que o conhecimento dos fundamentos da habilitação/classificação da vencedora
é pressuposto essencial para a interposição de recurso administrativo fundamentado
18/09/2025 14:42:51 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

23/09/2025 09:19:57 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO CONCREART - PRE MOLDADOS E

Nome do arquivo: Recurso Administrativo...pdf
(https://bnccompras.blob.core.windows.net/appeals/e33c17af489944cb6a81d41fe1538959.pdf)
23/09/2025 09:20:01 RECURSO REGISTRADO CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO ARMADO

em face da decisão que declarou habilitada e vencedora a empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA
24/09/2025 00:00:00 RECEPÇÃO DE CONTRARRAZÕES

29/09/2025 00:00:01 JULGAMENTO DE RECURSOS

Kf/10/2025 15:02:17 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
orne do arquivo; Julgamento do Recurso - PE 022-2025.pdf

(https://bnccompras.blob.core.windows.net/appealjudgements/88f128f655294ec090770afba8f05e80.pdf)

07/10/202515:02:25 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO

Nome do arquivo: Despacho Decisório - PE 022-2025.pdf
(https://bnccompras.blob.core.windows.nBt/appealjudgements/56bb81e683e94866ba79baa9abcOfe4b.pdf)
07/10/202515:02:37 RECURSO JULGADO PREGOEIRO

Recurso julgado improcedente em conformidade com o que consta nos documentos anexados com julgamento da pregoeira e
despacho da autoridade superior.

07/10/2025 15:03:24 EM ADJUDICAÇÃO

08/10/2025 09:35:22 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO

Lote 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: UNIDADE Marca: ELETROFIOS Modelo: ELETROFIOS

Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO 1 .OOOMM X 1 .OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO OM
TELA PB 283
Quantidade: 100 Valor Unlt: 435.00 Valor Total: 43.500,00

Razão Social
1 ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA"
2 CONCREART • PRE MOLDADOS E

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial

244 05.623.122/0001-58 480,00

767 27.361.036/0001-57 1.027,60

DESCLASSIFICADOS

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

435,00

1.027,60

Oferta Final

Oferta Final

Dlf.(%) ME

Sim

136,23 Sim

Dlf,(%) ME

Dlf,(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

01/09/202510:29:39 PUBLICADO

01/09/2025 11:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
17/09/2025 06:29:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
17/09/2025 08:35:56 DISPUTA

17/09/2025 08:35:56 LANCE ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 244)

17/09/2025 08:35:56 LANCE CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO ARMADO LTDA

480,00

1.027,60

Gerado em; 08/10/2025 09:35:22
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1710912025 08:50:56 TEMPO RANDOMÍCQ

17/09/2025 08:53:47 LANCE ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 244) 435ÍÕÕ

17/09/2025 08:57:56 NOTIFICAÇÀO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 244, PARTICIPANTE 767
17/09/2025 08:57:56 FECHAD01

17/09/2025 09:02:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

17/09/2025 09:02:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

17/09/2025 09:02:56 HABILiTAÇAO

17/09/2025 09:15:30 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 244: Solicito que no prazo estabelecido de 02 horas apresente documentação completa de habilitação e
proposta readequada.

1^/09/202514:32:50 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
"/09/2025 14:42:51 EM ADJUDICAÇÃO
08/10/2025 09:35:22 ADJUDICADO

LOTE 4-ADJUDICADO

Lote 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
»tem:4 Unidade: UNIDADE Marca: ELETROFIOS Modelo: ELETROFIOS

Descrição; TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO 1.500MM X 1 .OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO COM
TELA PB 283

Quantidade: 40 Valor Unit.: 1.265,00 Valor Total: 50.600,00

Razão Social

1 ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

2 CONCREART - PRE MOLDADOS E

^ Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial

462 05.623.122/0001-58 1.350,00

104 27.361.038/0001-57 2.044,05"

DESCLASSIFICADOS

Num Documento CO

INABILITADOS

Num Documento

ferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Finai

1.265,00

2.044,00

Oferta Final

Oferta Finai

Dif.(%)

51,50 Sim

Dif.(%) ME

Dif.{%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
01/09/202510:29:39 PUBLICADO

01/09/2025 11:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

17/09/2026 08:29:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

17/09/2025 08:35:56 DISPUTA

17/09/2025 08:35:56 LANCE ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 462)

17/09/2025 08:35:56 LANCE CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO ARMADO LTDA

17/09/2025 08:50:56 TEMPO RANOÕMiCO

17/09/2025 08:52:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance fmal e fechado: PARTICIPANTE 462, PARTICIPANTE 104
17/09/2025 08:52:56 FECHAD01

17/09/2025 08:54:13 LANCE ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 462)

17/09/2025 08:57:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

1.350,00

2.044,00

Gerado em: 08/10/2025 09:35:22
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17I09Í2025 08:57:57 HABILITAÇÃO

17/09/2025 08:57:57 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote. clique no botão Cadastro Reserva

17/09/2025 09:15:43 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 462: Solicito que no prazo estabelecido de 02 horas apresente documentação completa de habilitação e
proposta readequada.
18/09/2025 14:32:50 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

18/09/2025 14:42:51 EM ADJUDICAÇÃO

08/10/2025 09:35:22 ADJUDICADO

LOTE 5-ADJUDICADO

Lote 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
m: 5 Unidade: UNIDADE Marca: ELETROFIOS Modelo: ELETROFIOS

Descrição: ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM X 150MM X 3.000MM FABRICADA COMM VERGALHAO
6.3MM.

Quantidade: 80 Valor Unlt: 58.50 Valor Total: 4.680.00

Razao Social
1 ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

2 CONCREART - PRE MOLDADOS E

Razap Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial

573 05.623.122/0001-58 75,00
131 27.361.036/0001-57 350,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento CO

INABILITADOS

Num Documento

ferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

58.50

350,00

Oferta Final

Oferta Final

Dlf.(%) ME

498,29 Sim

Dlf.(%) ME

Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

01/09/2025 10:29:39 PUBLICADO

01/09/2025 11:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

p7/09/2025 08:29:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
17/09/2025 08:35:56 DISPUTA

17/09/2025 08:35:56 LANCE ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 573) 75,00

17/09/2025 08:35:56 LANCE CONCREART - PRE MOLDADOS E CONCRETO ARMADO LTDA 350,00

17/09/2025 08:50:56 TEMPO RANDÔMICO

17/09/2025 08:53:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance finai e fechado: PARTICIPANTE 573, PARTICIPANTE 131

17/09/2025 08:53:56 FECHAD01

17/09/2025 08:55:05 LANCE ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 573) 58,50

17/09/2025 08:58:57 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

17/09/2025 08:58:57 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

17/09/2025 08:58:57 HABILITAÇÃO

17/09/2025 09:16:00 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 573: Solicito que no prazo estabelecido de 02 horas apresente documentação completa de habilitação e
proposta readequada.

18/09/2025 14:32:50 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

Gerado em; 08/10/2025 09:35:22
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iei09/2025 14:42:51 EM ADJUDICAÇAO

OB/10/2025 09:35:22 ADJUDICADO

PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado errt: 08/10/2025 09:35:22



ELETRQFIQS CONSTRUÇÕES LTDA
C:NP.I: «5.62.1.122/0001-58 INSC. EST.: 12.208.921-9

AVENIDA CAMPO DANTAS, N" 2015. BAIRRO CAMPO DANTAS. /
CEP: 65.760-000 - PRESIDENTE DLI I RA - MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.0206.001/2025

PREGÃO ELETRÔNICO: N» 022/2025 CLP/DP- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/09/2025

HORARIO: 08:30 HORAS

ANEXO II

CARTA PROPOSTA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA
Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP 65.765-000, Dom Pedro/MA

Pregão Eletrônico SRP n° 022/2025 - CPL/DP
Objeto: Contratação de Empresa Especiaiizada para aquisição de maniihas e estacas
em concreto para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA.

Prezados Senhores,
Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n° 022/2025 - CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados,
propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo vaior giobai de R$
146.140,00 (cento e quarenta e seis mil, cento e quarenta reais)

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação.

Dados da Empresa
Razão Social: ELETROFiOS CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 05.623.122/0001-58 Inscrição Estadual: 122089219
Endereço: Avenida Campo Dantas, N° 2015, Bairro Campos Dantas, CEP 65760-
000, Presidente Dutra - MA
Inscrição Municipal: 000005132 E-mail:

eietrofiosconstrucoes®amaii.com

Tel.: (99) 99153-3934 Contato direto com a empresa; Edvan
Barros

Banco: Banco do Brasil Agência: 1119-3 Conta Corrente: 31930-9
Representante: Edvan Barros da Silva. RG N" 578;496 SSP/MA, CPF; 205.694.753-68

Proposta de Preços:
Valor Global da Proposta de Preços: R$ 146.140,00 (cento e quarenta e seis mil, cento e
quarenta reais)

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição



ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
( NP.I: 05.623.l22/«»0l-58 ÍNSC. EST.: 12.208.921-9

AVENIDA CAMPO DANTAS. N" 2015. BAIRRO C AMPO DANTAS.

CEP: 65.760-000 - PRESIDEN FE DUTRA - MA.

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.

ANEXO I - Planilha Orçamentaria

MANILHAS E ESTACAS

ITEM oescricAo UND Iqtd IMARCA VALOR UNO TOTAL

l

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE

600MM X l.OOOMM COM ESPESSURA DE 80MM

FABRICADO COM TELA MF 113.

UNDB ELETROFIOS RS 202,00 RS 16.160,00

2

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE

800MM X l.OOOMM COM ESPESSURA DE IIOMM

FABRICADO COM TELA PB 283.

UND 80 ELETROFIOS RS 390,00 ! RS 31.200,00

TU80 M CONCRETO ARMADO DIÂMETRO

1.000MMX 1.000MM COM ESPESSURA DE

120MM FABRICADO COM TELA PB 283.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO

l.SCX)MMX 1.000 MM COM ESPESSURA DE

120MM FABRICADO COMTELA PB 283.

ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS

150MM XISOMM X 3.000 MM FABRICADA COM

VEReALHA06,3MM.

VALOR TOTAL
CENTO E QUARENTA E SEIS MIL E CENTO E QUARENTA REAIS

ELETROFIOS RS 435,00 RS 43.500,00

ELETROFIOS RS 1.265,00 RS 50.600.00

ELETROFIOS RS 58,50 RS 4,680,00

146.140,00

Presidente Dutra - MA, 17 de setembro de 202S.

ELETROFIOS Assinado deforma
digital por ELETROFIOS

CONSTRUCOES construcoes

LTDA:0562312 LTDA:05623122000158
Dados; 2025.09.17

2000 1 5 8 09:39:55 -03 00'

Eletrofios Construções LTDA

Edvan Barros da Silva

CPF n9 205.694.753-68

Sócio Administrador
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

1 - EDVAN BARROS DA SILVA, brasileiro, maranhense, natural de Presidente Dutra,
casado em regime de comunhão parcial de bens. nascido em 21/05/1962, empresário,
portador do CPF n" 205.694.753-68, Carteira de Identidade (RG) n» 57849-6 SSP/MA,
residente e domiciliado na Rua Justino Bezerra, N® 10, Baimo Paulo Falcão, Presidente
Dutra-MA. CEP: 65.760-000.

2 - MARIA DE JESUS BARROS SILVA E SILVA, brasileira, maranhense, natural de
Pastos Bons. casada em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 28/08/1968,
empresária, portadora do CPF n® 467,783.573-04, Carteira de Identidade (RG) n®
1621375 SSP/MA, residente e domiciliada na Rua Justino Bezerra, N® 10. Bairro Paulo
Falcáo. Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000.

Únicos sócios da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA. com sede e domicilio
na Avenida Campo Dantas, n®2015, KM 349 BR 135, Bairro Campos Dantas. Presidente
Dutra - MA. CEP: 65.760-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob
o NIRE 21200S40961. e no CNPJ sob o n° 05.623.122/0001 -58. resolvem assim alterar

o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da empresa passará a ter as seguintes atividades:
Fabricação de estruturas pré-moldados de concreto, em armado, em serie e sob
encomenda; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de ferragens e
ferramentas; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comercio varejista de animais
vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, produtos veterinários;
Construção de edifícios; obras de terraplenagem; perfuração e construção de poços de
água; Serviços de engenharia: Comércio varejista de outros produtos não especificados
anterionuente (máquinas e equipamentos agrícolas); Manutenção de redes de
distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de distribuição de
energia elétrica; Atividades de apoio à agricultura não especificada anteriormente
(locação de máquinas e equipamentos agrícolas com condutor, aluguel de maquinas e
equipamentos sem operador); Locação de automóveis sem condutor; Comércio
varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista de materiais
hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas: Comércio
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (motores e
bombas hidráulicas, peças e acessórios de motores, caixas d'água); Comércio varejista
de pedras para revestimento; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de
plantas e flores naturais; Comércio varejista de medicamentos veterinários; Comércio a
varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de lubrificantes; Instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás; Serviços de reboque de veículos; Coleta de resíduos
não-perigosos; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal. interestadual e internacional.

E exercerá as seguintes atividades:

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e
sob encomenda

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais
de estimação
4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
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4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
4120-4/00- Construção de edifícios
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados
anteriormente

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
7112-0/00 - Serviços de engenharia
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
4399-1/05 - Perfuração e constnjção de poços de água
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
3811-4/00- Coleta de resíduos nâo-perigosos
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital está sendo aumentado de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo a diferença
integralizada neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios da seguinte forma, a
saber;

Sócios

EDVAN BARROS DA SILVA

MARIA DE JESUS BARROS SILVA E 2 %

SILVA

TOTAL 100%

Participação | Quotas | Capital (R$)

98% 490000 RS

490.000.00

10000 R$ 10.000,00

IIIII

II III

Por fim, permanecem inalteradas as cláusulas contratuais não modificadas pelas
condições acima mencionadas.

Em virtude da alteração resolve consolidar o ato constitutivo e suas alterações nos
termos a seguir;

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA-A sociedade gira sob o nome empresarial ELETROFIOS
CONSTRUCÒESLTDA e tèm sede e domicilio na Avenida Campo Dantas. N" 2015.
KM 349 BR 135, Bairro Campos Dantas - Presidente Dutra - MA. CEP: 65.760-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada
uma. integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais. pelos sócios da seguinte
forma, a saber



Sócios

EDVAN BARROS DA SILVA

MARIA DE JESUS BARROS SILVA E

SILVA
TOTAL

Participação | Quotas I Capital (R$)
98% 490000 R$

490.000.00
2% 10000 RS 10.000.00

100% 500000 ~R$
500.000.00

gLAUSULA TERÇSIRA - o objeto social da empresa: Fabricação de estruturas pré-
moldados de concreto, em armado, em serie e sob encomenda; Comércio varejista de
material elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de
madeira e artefatos; Comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para
animais de estimação, produtos veterinários; Construção de edifícios; obras de
terraplanagem; perfuração e construção de poços de água; Serviços de engenharia;
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (máquinas e
equipamentos agrícolas); Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
Construção de estaçóes e redes de distribuição de energia elétrica; Atividades de apoio
à agricultura não especificada anteriormente (locação de máquinas e equipamentos
agrícolas com condutor, aluguel de maquinas e equipamentos sem operador); Locação
de automóveis sem condutor: Comércio varejista de materiais de construção em geral;
Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de cal. areia, pedra
britada, tijolos e telhas: Comércio varejista de materiais de construção não especificados
anteriormente (motores e bombas hidráulicas, peças e acessórios de motores, caixas
d'água); Comércio varejista de pedras para revestimento; Comércio varejista de móveis;
Comércio varejista de plantas e flores naturais; Comércio varejista de medicamentos
veterinários; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de
lubrificantes; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Serviços de reboque de
veículos; Coleta de resíduos nâo-perigosos; Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, intermunicípal, interestadual e internacional.

CaUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades no dia 25 de fevereiro
2003. a partir do seu arquivamento na Junta Comercial e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÁUSULA QUItSiTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas â venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidaríamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ A administração da sociedade caberá aos sócios EDVAN
BARROS DA SILVA e MARIA DE JESUS BARROS SILVA E SILVA de forma

conjunta ou isoladamente, com os poderes e atribuições de administradores,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.
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CLAUSULA OITAVA - Ao término da cada exercido social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

clAusula nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sotíal, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

clAusula décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

clAusula décima primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de 'pro labore', observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

clAusula décima segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s).
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARAGRAFO único - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

clAusula décima terceira - Os sócios declaram que a empresa se enquadra
como EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no §4® do art. 3® da mencionada lei. (ari. 3®, I. LC n® 123, de
2006).

clAusula décima quarta Os Administradores declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou
por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, oua propriedade.

clAusula DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Presidente Dutra - MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01
(uma)
via.

Presidente Outra - MA, 01 de julho 2022.

EOVAN SARROS DA SILVA MARIA DE JESUS SARROS SILVA E SILVA
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Certificamos que o ato da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

T.Ti»

CPF/CNPJ

20569475368

46778357304

IDENTIFICAÇÃO DO(S} ASSINANTE(S)

EDVAN SARROS DA SILVA

MARIA DE JESUS SARROS SILVA E SILVA

CCRTTP2C0 O ftEGTSmO EM 04/07/2022 20:14 SOB 2022DS009S5.

PROTOCOtOt 220800995 Dt 04/07/2022.

CÓOI90 DB VERIFICAÇÃO: 12209586829. COTJ DA BEDB: OS«23122000150.
«JlB: 21200540961. COm EFBXTOS t>0 REQISISO BH: 29/06/2022-

^UOEMA SICTROFIOS COBSTRIlÇâES ITDA

CAiCLOS AflSRÉ DE MORAEfl PEREIRA

SBOIBTJ^O-aRAL

«w. a^k£eMj;«cil.BA.90v.bc

A VAlidi^ docusentc. s« mprvsso, fica au^etcc a >*ciTçr:iuai;â!> d« 9ua aute&ticidade ocj respectivas porlAl^,
iníorsaado seus respectiios cí.clii^cs de verilicairia.
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CREA-MA
Lei Federal N<> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

ConselhD Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 925787/2025

Emissão: 07/04/2025

Validade: 04/10/202^
Chave: aZyyWr fh. n

CERTIFICAMOS que 3 Empresa mencionaPe ercontra-se reglstrafla nesle Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados Impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que alé s presente dala, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsãvel<ls) tãcnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações Junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando hat>llltads a exercer suas
atividades, circunscrita é|s) ainbuiçSoições] de seu(s) responsãvel(vels] técnico(s).

Interessade(a)

Empresa; ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 05.623.122/0001-58

Registro: 0O0COO69O7

Categoria. Matriz

Capital Social: RS 50.000.00

Oata do Capitai. 07/01/2004

Faixa: 1

ObjBbvo Social COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS; CONSTRUÇÃO CIVIL: EMPREITAS E
LOCACAO DE MAO-DE-OBRA; TERRAPLANAGEM; CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES

DE ENERGIA ELETRlCA; PROJETOS DE ENGENHARIA, AVALIACAO E PERÍCIAS TÉCNICAS. NO ÂMBITO D/\S ATRIBUIÇÕES DE SEUS
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Reslrjçães Relativas ao Objetivo Social.

Endaraço Matriz: RUA DOCA BINA, 250,, PAULO FALCAO, PRESIDENTE DUTRA, MA, 65760000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial 07/01/2004

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000006g07EMMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

• A capacidade lécnlco-proflsslonai da empresa é comprovada paio conjunto dos acarvea lècnicoa dos profissionais constantes de seu
quadro técnico,

- Esta certidão perderá a vsMdadt, caso ocorre qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2025(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Rasponsávals Técnicos

Profissional: JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JÚNIOR

Registro: 1116250390

CPF. "VgSI 773-"

Data Início: 16/03/2023

Dala Fim; indefinido

Data Fim da Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição-ART, 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73 DOCONFEA,

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

SiXÍ:«iíiáSííl

Aaunnfltídid* daua CerMf« pode ser ven^csde em; hQpe://cree^na.eltec.com.br/publlco/. com e cr^ave: aZyyW

Impreeso em ie 0d'0Q'.4^ por, edept, ipt 138 266.157 55



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.633.122/0001-S8

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/04/2003

NOME EMPRESARIAL

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ELETROFIOS CONSTRUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11-44)0 - Coleta de resíduos nâo-perlgosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.21 -9-03 - Msnutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.99-1-OS - Perfuração e construção de poços de água
4S.30-7-O5 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0414 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.09-04)2 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 • Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CAMPO DANTAS
' NUMERO

2015

COMPLEMENTO

KM 349 BR 135

CEP

65.760-000

BAIRROíDISTRITO

CAMPO DANTAS

município

PRESIDENTE DUTRA

I ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3663-1789

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/04/2003

I MOTIVO DE SITUAÇÃO OU3ASTHAL

I SITUAÇÃO ESPEOAL DATAOASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/09/2025 às 09:08:23 (data e hora de Brasflia). Página: 1/2

aboutbiairk



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.623.122/0001-58

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/04/2003

NOME EMPRESARIAL

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CODICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.894}-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-242 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunlcipal, Interestadual a
Internacional

52.29-0-02 ■ Serviços de reboque de veículos
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11440 - Locação de automóveis sem condutor

CODIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CAMPO DANTAS
NUMERO

2015

COMPLEMENTO

KM 349 BR 135

CEP

65.760400

BAIRROUISTRITO

CAMPO DANTAS

município

PRESIDENTE DUTRA

I ENDEREÇO ELETRmiCO TELEFONE

(99) 3663-1789

r ENTE FEDERATIVO RESPON8A«L (EFR)

SI1XIAÇA0 CADASTRAL

ATIVA

I DATADAsrrUAÇAO CADASTRAL
08/04/2003

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/09/2025 às 09:08:23 (data e hora de Brasília). Página: 212

aboutblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 05.623.122/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para firrs de certificação da regularidade flscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov-br> ou <http;//\Aww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:16:44 do dia 23/04/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/10/2025.

Código de controle da certidão: DEDD.C33A.52B3.1474
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



08/06/25.15:44 Consulta Regularidade do Empregador

Voilar Irtiprifim

CAiXA
CA:* A f-rt rrOFRAl

Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF

Inacriçio:
Razão Social:

Endereço:

05.S23.122/0001-58

eletuofios consttjucoes ltda

RUA DOCA BINA 250 SEDE / PAUIO EALCAO / PRESIDENTE DUTRA / MA / $5760-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 6.036, de II de rnaio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:26/08/2025 a 24/09/2025

Certificação Número: 2025062605371248627924

Informação obtida em 06/09/2025 15:41:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: «vww.caixa.gov.br

htlps://con8ulta-crf.caixa.9ov.br/consuitacrf/pages/impres8ao.jsf
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PODER JUDICIÁRIO V —
JUSTIÇA DO TRABALHO \ wuomí*

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.623.122/0001-58

Certidão n": 22412914/2025

Expedição: 23/04/2025, às 08:54:07

Validade: 20/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ELETROFIOS construcoes ltda (Matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 05. 623 .12 2/0001-58, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndcatst-jus-br
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

lOENTlPlCAÇÃO

C6C: 05.623.123/Q0ai-58 Inscrição Estadual: 12.206921-9

Razão Social: ELETROFIOS CO^STRLICOES LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

tniiráiífi»ia»fiii>Ttf

ENDEREÇO

Logradouro: AVE CAMPO DANTAS

Número: 2015 Complemento: KM 349 BR 135

sairro: CAMPO DANTAS

Município: PRESIDENTE DUTRA UF; MA

CEP; 65760000 DOO: Telefone: 36631532

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 2330301 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO
Principal: ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA

CNAEs Secundários

Código I Descrição CNAE

I 474AD01 COMÉRaO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS

47MCICI2 COMÉRQO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

4744003 COMÉRao VAREJISTA DE MATERIAIS HTDRAuLTCOS j
4744004 COHÉRaO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS \

■ íííianc COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
I  ANTERIORMENTE

4744D06 COMÉRCIO VAREJISTA OE PEDRAS PARA REVESTIMENTO

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4771704 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 1

4789002 COMÉRCIO VAREJISTA OE ̂ TINTAS t FLORES NATURAIS

14120400 CONSTRUÇÃO OE EOIfIcIOS

I  COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E OE ARnGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE'4^004 EsnMAÇÃO
1 4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

' S229002 i SERVIÇOS DE REBOQUE DE VElCULOS

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

3811400 COLETA DE resíduos NÃO-PERIGOSOS

4221903 MANUTENÇÃO OE REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÃUUCAS, SANITÁRIAS E OE GÁS

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR

4732600 ' COMÉRCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES

I 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

Sttueção Cadeatral Vigente; HASIUTAOO

Data deata Situação Cadastral: 22/11/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de 01/10/2010 • (Devido emissão voluntária), 01/10/2010 -
(CNAE'S); (2330301),

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE 3 partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO -> SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis à Fa2enda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 10/09/2025

Número da Consulta:

https://si5leinas1.s6faz-ma.90v,br/smtegra/jsp/consultaSintegra/consullaSintegraResultadoCon8ulta,Jsf
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D CSETvolvido pela Sefaz/CúTEC •

https://sislsmas1.sefaz.m8.gov.t9r/sintegfs/ísp/consultaSinlegra/consultaSintsgraReeultacloConsulta.Jsf



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Sodal:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

05.623.122/0001-58

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

Atividade Econômica Principal:

2330-3/01 - FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO
ARMADO. EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA

Endereço:

AVENIDA CAMPO DANTAS, 2015 - KM 349 BR 135 - CAMPO DANTAS - 65.760-000

Presidente Dutra / Maranhão

ObierraçSa:

A veracidade das ioforraaçães poderá ser verificada no endereço bttps://comprasDet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 06/06/2025 12:43 1 de 1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão; 132570/25 Data da 01/07/2025 09:31:22

Inscrição Estadual: 122089219 CPF/CNPJ: 05623122000158

Razão Social: ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

Endereço: AVE CAMPO DANTAS, 2015 KM 349 BR 135 CEP: 65760000 - CAMPO

^Telefone: (99)36631532 Município: PRESIDENTE DUTRA UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/09/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01 /07/2025 09:31:22



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 061302/25 Data da 01/07/2025 09:35:32

Inscrição Estadual: 122089219 CPF/CNPJ: 05623122000158

Razão Social: ELETROFiOS CONSTRUCOES LTDA

Endereço: AVE CAMPO DANTAS. 2015 KM 349 BR 135 CEP: 65760000 - CAMPO

^Telefone: (99)36631532 Município: PRESIDENTE DUTRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da iei 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da iei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/09/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/07/2025 09:35:32



m
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIFICADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - ONDA ^
1_ Sí

Número: 00001704152025

Data de expedição: 08/09/2025 15:35:56

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ELETROFIOS
CONSTRUÃtA*ES LTDA que possui o CNPJ 05.623.122/0001-58 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 05.623.122/0001-58

Razão Social: ELETROFIOS CONSTRUÂtÃ«ES LTDA

Endereço: AVENIDA CAMPO DANTAS
Número: 2015

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro; CAMPO DANTAS

Estado: MA

Data de início de atividade:

08/04/2003

Código de validação: 94AEDD315A9DFCA642F561D71472333F
Data de validade da certidão: 07/12/2025

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



£
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001704122025

Data de expedição: 08/09/2025 15:29:19

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ELETROFIOS
CONSTRUÃ1:Ã«ES LTDA que possui o CNPJ 05.623.122/0001-58 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a F/\ZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 05.623.122/0001-58

Razão Social: ELETROFIOS CONSTRUÃ^Ã-ES LTDA

CERTIFICADO

Endereço: AVENIDA CAMPO DANTAS
Número: 2015

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CAMPO DANTAS

Estado: MA

Data de início de atividade:

08/04/2003

Código de validação: 2B7290C7F02508BBC2BEB3722FEEDE03
Data de validade da certidão: 07/12/2025

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



s
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTR<^^^^

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA ,

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

ÚADOS^fiA^
TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

TfrULO 00 ESTABELECIMENTO:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

NATUREZA JURÍDICA:

jurídica CNPJ:
ELETROFIOS CONSTRUAtA-ES LTDA

ELETROFIOS CONSTRUCOES

5132 SmiAÇAO CADASTRAL:
2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

05623122000158

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:

ÕRQAO de REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

RE6. TRIBUTÁRIO:

8UBSTTTVT0 TRIBUTÁRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

1

CONTRATO SOCIAL ÚLT. ATUAL CONTR. 05/07/2022
JUNTA COMERCIAL - NIRE:

500.000,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
Simples Nacional TIPO ESTABELECIMENTO: Sede / Matriz

NAO REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA
SIM TIPO ENQUADRAMENTO; LTDA

POLHA: DATA DO REGISTRO: 25/02/2003
Outros estabelecimentos ou atividades; nâo especificadas nos itens anteriores.

f

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE LOCALIZAÇAO;

TIPO DE IMÓVEL:

CIDAD&UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCÍR:

DATUM REFERÊNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA USO DO IMÓVEL:

NAO INFORMADO INSC. IMOBILIÁRIA:

PRESIDENTE DUTRA / MA NÚMERO: 2015

R CAMPO DANTAS CEP: 65760000

KM 349 BR 135 BAIRRO: CAMPO DANTAS

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

1 ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

CIDADE/UF: /

ENDEREÇO:

rOMPI FMFNTO-

NÚMERO;

CEP:

BAIRRO:

.  . . ,

TIPO DE CONTATO descrição



A TMDADES DESENVOL VIDAS ;>
OBJETO SOCIAL

FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA CONSTR
DE EDIFICIOS;MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRlCAiOBRAS DE TERRAPLENAGEM;/,

FORMA DE ATUAÇÃO ~ '
Estabelecimento Fixo

USTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE

233030100

412040000

422190300

431340000

439910500

474400400

474409900

478900200

493020200

432230100

474400300

474400500

453070500

473260000

474230000

474400200

475470100

474400100

477170400

478900400

478909900

711200000

771100000

474400600

381140000

522900200

DESCRIÇÃO
FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO,

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRlCA

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE FERFÍAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

R0WSE¥rAM7ES£OSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legal 46778357304

Contábil 60023273399

O SOCIAL

MARIA DE JESUS BARROS SILVA E SILVA

FELIPE QUEIROZ LIMA

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm' QTD. DE SALAS:

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS:

QUANTIDADE DE CINEMAS:



Local: PRESIDENTE DUTRA / MA , 08/01/2024

O5623lè20ÔÔ15Ô
Nome/Razâo: ELETROFIOS CONSTRUAíA-ES LTDA

Contribuinte

Nome; MÜUU HtNKIUUt Ub MUKAbb UARHUb

SarvMor



CERUFICAOO

lUtMMmKM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2025
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALID^E: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCmçAO MUNICIPAL CPFICNPJ

5132 05.623.122/0001-58

razAo social

ELETROFIOS CONSTRUAtA«ES LTDA

NUMERO DE CONTROLE

8792025710511

NOME FANTASIA

ÊLETROFIOS CONSTRUCOES

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AV CAMPO DANTAS N° 2015 KM 349 BR 135 , CAMPO DANTAS
65760000 -PRESIDENTE OUTRA-MA

0

CNAE Principal a Sacundários

233030100- FABRCACAO DE ESTRUTWAS PW-MOLDADAS OE CONCRETO ARMADO. EM SERIE E SOB ENCOMENDA

4120AOOOO - CCMSTRUCAO OE EOFICKIS

4221B0300- MANITTENCAO DE REDES OE OISTRIBUICAO DE ENERGIA ELÉTRICA

431340000-OBRAS DE TERRAPLENAGEM

432230100 • IMSTAlACOeS HIDRÁULICAS SANITARIAS E DE 6AS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e 8rma compromisso, sob as penas da lei. de
que conhece a atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupaçAo do solo,as atividades domidiiares e restrições ao uso de espaços
públicos.acessibilidade e de segurança sanitána. ambiental e da prevenção contra incándios e pânico. O contribuinte
reconhece que o néo atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação sutisequente do Alvará de
Funcionamento, nos lermos da legislaç&o vigente.

Horário de Funcionamento:

NOTA; ESTE AL VARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSÍVEL A RSCAUZACAO.

EMITIDO EM: 13/02/202S

VALIDADE: 31/12/2025

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

4335D4BS1 F7678750Q7D53FS24Fe60BS

w
r\ '"yrvry

«4



5.n-_2là

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 04/08/2025

Data de validade: 04/10/2025

NOME: ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

N*» da certidão: 12502666708

Código de Validação: 9d04fc71e3

CNPJ: 05.623.122/0001-58

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judiciai/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima Informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo Interessado e/ou destinatário;

I  b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autentiddade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão •

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

N® de Ordem; 21

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 07, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LIDA, município Presidente Dutra, CNPJ n®

05.623.122/0001-58, Número de Registro (NIRE) 21200540961.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/04/2003

Ate constitutivo: 21200540981

Presidente Dutra. 01/01/2023

ADAO PEREIRA LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 3043

EDVAN SARROS DA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 205.694.753-68
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DEMONSTRAÇÃO DAS RECEITAS OPERACIONAIS
EMPRESA : eletrofíos construções ltda

ÍEndereco lAVCAMPO DANTAS, 2015

12.208.921>9

período de FATURAMENTO:

I Município: 1 PRESIDENTE DUTRA

CNPJNo. I 05,623.122/0001-58

JANEIRO/DEZEMBRO/2D23

PERÍODO

JANEIRO

FEVEREIRO

MARCO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

11^

A VISTA

141.774.30

77.938,44
251.493,06
75.360,32

168.348.71

337.386,04
170.247,98

107.171.21

76.310.97

98.216,01

106.038,
150.403.57

m

1.760.689.57

A PRAZO

R$
R$
R$
R$ 61.658.43

R$ 112.232,46

R$ 224.924,02
R$ 113.498,64

R$ 71.447,47

R$ 62.436,24

R$ 65.477,34

R$ 70.692,64

R$ 100.269,04

R$ 1.196.773,47

R$ 2.957.463.04

P.DUTRA MA 31/12/2023

DATA

eletrofíos construções ltda

EMPRESA



ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA
CNPJ - 05.623.122/0001-58

NIRE 21200540961

AV. Campo Dantas, 2015 - Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

Página 3 de 8

ATIVO
CIRCULANTE

BANCOS CONTA MCMMEVTO

Bancos

CLIENTES - Direitos e CrMItos

Clientes Diversos • Duplicatas a Receber

MERCADORIAS P/ REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

IMÓVEIS

Imóveis

(•) Depreciação Acumulada de Móveis e

MÓVEIS E LTTENSlLIOS

Móveis e Utensflios

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e

MAQUINARIOS

Maquinários

(-) Depreciação Acumulada de Maquinários

FERRAMENTAS

Ferramentas

(•) Depreciação Acumulada de Ferramentas

veículos

Veículos

(•) Depredação Acumulada de Veículos

PASSIVO
2.839.335.35 PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

140.663,52 Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

387.055,10 Impostos

BANCOS

236.439,02 Bancos

2.075.177.71 PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

907.492,04 Financiamentos

710.900,00 PATRIMÔNIO ÜQUIDO

(403.862.08)

27.500,00

(36.009,58)

105.737,63

(71.556.89)

34.805,46

(40.262,57)

1.292.955,00

(712.714,93)

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

918.670.15

545.456,86

36.741,24

336.472,05

122.642,07

122.542,07

2.705.615,18

500.000,00

2.205.615,18

TOTALDOATIVO 3.746.827.39 TOTALDOPASSIVO 3.746.827,39

Presidente Dutra • MA, 31 de dezembro de 2023

EDVAN BARROS DA SILVA

CPF; 205,694.753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR

ADAO PEREIRA UMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

CONTADOR



DEMONSTPWCAO 00 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

ELETROPIOS CONSTRUCOES LTDA

CNPJ-05.623.122/0001-58 NIRE 21200540961

AV. Campo Danlas, 2015 - Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA.

Página 4 de 8

-

RECEITA BRUTA DE REVENDAS

Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA

Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Pro-Labore

Impostos e Taxas

Serviços de Terceiros

Manutenção e Limpezas

Material de Escritório

Folha de Pagamento

Obrigações Sociais

Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

Simples

IGMS

RESULTADO DO EXERCiCIO

2.957,463,04

(1.604.052,46)

(47,304,00)

(5,026,90)

(15,624,00)

(39.004,33)

(8.103,22)

(581.964,29)

(46.190,50)

(20.015,44)

(453.734,35)

(65.704,03)

70.739,52

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2023

EDVAN BARROS DA SILVA

CPF: 205.694.753-66

SÒCiO ADMINISnVVDOR

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA- CPF: 157,393.503-44

CONTADOR



DEMONSTRAÇÃO DOS INIDICES DE LIQUIDEZ

Página 5 de 8

DA FIRMAí ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA.
inscrição ESTADUAL No. 12.089.2I9-CNPJ(MF) No. 05.623.122/0001-58
AV. Campo Dantas 2015 KM 349 BR 135, Campo Dantas, Presidente Dutra - Maranh3o.

NIRE: 21 2 005 40961

QUALmCAÇAO ECONÔMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2023:

I- índice DE LIQUIDEZ GERAL:

ILG = R$ 2.839.335,35

R$ 918.670,15+ R$ 122.542,07

n - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:

ILC = R$ 2.839.335,35

918.670,15

ni - ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA:

ILS = 764.157,64

R$ 918.670,15

IV-ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

ILI = 527.718,62

R$ 918.670,15

V- GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

GE = R$ 918.670,15+ R$ 122.542.07

R$ 3.746.827,40

VI - SOLVÊNCIA GERAL

SG « 3.746.827,40

1,041.212,22

COMPROVAÇÃO DE 130A SITUAÇÃO FINANCEIRA



NOTAS EXPLICATIVAS

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CNPJ - 05.623.122/0001^8 NIRE 21200540961

AV. Campo Damas. 2015 - Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA. empresa constituída na forma de sociedade empresária limitada, em
08/04/2003, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro na cidade de
Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui objeto social da empresa as atividades de Fabricação de
estnjturas pré-moldados de concreto, em armado, em serie e sob encomenda; Comércio varejista de material
elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comercio
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, produtos veterinários;
Construção de edifícios: obras de terraplenagem; perfuração e construção de poços de água; Serviços de
engenharia; Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (máquinas e equipamentos
agrícolas): Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de
distribuição de energia elétrica; Atividades de apoio à agricultura não especificada anteriormente (locação de
máquinas e equipamentos agrícolas com condutor, aluguel de maquinas e equipamentos sem operador);
Locação de automóveis sem condutor; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio
varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de cal. areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (motores e bombas hidráulicas, peças e
acessórios de motores, caixas d'água): Comércio varejista de pedras para revestimento; Comércio varejista de
móveis; Comércio varejista de plantas e flores naturais; Comércio varejista de medicamentos veterinários;
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de lubrificantes; Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; Serviços de reboque de veículos; Coleta de resíduos não-perígosos; Transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunlcipal. Interestadual e internacional.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovam ou
evidenciam fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas,
serão transcritas no "Diário" da ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, Balanço patrimonial (BP); Demonstração do
resultado do exercício (DRE).

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
aj Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC —TG 03) —

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b| Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço,

c) Obrigações Tributárias; São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços.

r) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

N0TA4-TRIBÜTAÇÁ0
A ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA - Empresa optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita
segundo as normas tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

EDVAN BARROS DA SILVA

CPF: 205.694.753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF 157.393.503-44

CONTADOR
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N" de Ordem: 21

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n" 07, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LIDA.

Presidente Dutra, 31/12/2023

ADAO PEREIRA LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 3043

EDVAN BARROS DA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 205.694.753-68



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 8 de 8

Certificamos que o ato da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LIDA consta assinado dígitalmente por:

'•^íbÉNTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

15739350344 Iadao pereira lima

20569475368 IEDVAN BARROS DA SILVA

CSItTiriCO A AUTCNTZCAÇJlO EH 19/11/2024 09:39 SOB 20241481643.
PBOTOCOW: 241481643 DE 19/11/2024. MIRE: 21200540961.

KUTROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

JUCCHA ASSBLHO DIAS CAfURlBO LOPES PILHO
BXSPONSAvei PELA AUTENTICAÇÃO

SAO LUÍS. 19/11/2024

•íBprcsAfacil. ma. gov.br



ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CNPJ - 05.623.122/0001-58

NIRE 21200540961

AV. Campo Dantas, 2015 - Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP; 65760-000, Presidente Djtra - MA.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

Página 1 de 5

ATIVO
CIRCULANTE

BANCOS CONTA MCMNENTO

CLIENTES - Direitos e Créditos

Clientes Diversos - Duplicatas a ReceiMr

MERCADORIAS P/ REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

IMÓVEIS

Imóveis

(•) Depreciação Acumulada de Móveis a

MÓVEIS E LITENSfLIOS

Móveis e Utensílios

(-) Depredação Acumulada de Móveis e

MAQUINARIOS

Maquinários

(-) Depredação Acumulada de Maquinários

FERRAMENTAS

Ferramentas

(•) Depreciação Acumulada de Ferrarrwrtas

VEICULÓS

Veículos

(-) Depreciação Acumulada de Veículos

PASSIVO
2-839.335,35 PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

140.663,52 Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

387.055.10 Impostos

BANCOS

236.439.02 Bancos

2.075.177.71 PASSIVO EXIGiVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

907.492.04 Financiamentos

710.900.00 PATRIMÔNIO LIQUIDO

(403.862,08)

27.500.00

(36.009,58)

105.737.63

(71.556,89)

34.805.46

(40.262,57)

1.292.955,00

(712.714,93)

CAPITAL SOCIAL

Capllal Social

RESERVAS DE LUCROS A RE/M.IZAR

918.670,15

545.456,66

36.741,24

336.472,05

122.542,07

122.542,07

2.705.615,18

500.000,00

2.205.615,18

TOTALOOATIVO 3.746.827,39 T O T A L D O P A S SIVO 3.746.827,39

Presidente Outra - MA, 31 de dezembro de 2023

EDVAN BARROS DA SILVA

CPF: 205.694,753-68

SÓCIO /U3MINISTRADOR

ADAO PEREIRA LIMA

ORO; 3043/MA-CPF. 157,393,503-M

CONTADOR



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3U12/2023

ELETROFtOS CONSTRUCOES LTDA

CNPJ-05.623.122/0001-58 NIRE 21200540961 ^

AV. Campo Dantas, 2015 - Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA.l
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RECEITA BRUTA DE REVENDAS

Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA

Custo das Vendas e Servi^s

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Pro-Labore

Impostos e Taxas

Serviços de Terceiros

Manutenção e Limpezas

Material de Escritório

Folha de Pagamento

Obrigações Sociais

Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples

ICMS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

2.957.463,04

(1.604.052,46)

(47.304,00)

(5.026,90)

(15.624,00)

(39.004,33)

(8.103,22)

(581.964,29)

(46.190.50)

(20.015,44)

(453.734,35)

(65.704,03)

70.739,52

Presidente Dutra • MA, 31 de dezembro de 2023

EDVAN BARROS DA SILVA

CPF: 205.694.753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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CESDE

DA FIRMA: ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA.
inscrição ESTADUAL No. 12.089.219-CNPJ(MF) No. 05.623.122/0001-58
AV. Campo Dantas 2015 KM 349 BR 135, Campo Dantas, Presidente Dutra - Maranhão.

NIRE; 21 2 005 40961

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA HNANCEIRA - BALANÇO 2023:

I- índice DE LIQUIDEZ GERAL:

ILG = R$ 2.839.335,35

R$ 918.670,15 + R$ 122.542,07

n - índice de LIQUIDEZ CORRENTE:

ILC = R$ 2.839.335,35

R$ 918.670,15

m - ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA:

ILS ' 764.157,64

R$ 918.670,15

IV-ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

ILI = 527.718,62

R$ 918.670,15
V - GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

CE » R$ 918.670,15 +RS 122.542,07

RS 3.746.827,40

VI - SOLVÊNCIA GERAL

3.746.827,40

RS 1.041.212,22

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA



NOTAS EXPLICATIVAS

ÊLETROFIOS CONSTRUCOES LTDA
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CNPJ - 05.623.122/0001 -58 NIRE 21200540961

AV. Cempo Dantas, 2015 - Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, empresa constituída na forma de sociedade empresária limitada, em
08/04/2003, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro na cidade de
Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui objeto social da empresa as atividades de Fabricação de
estruturas pré-motdados de concreto, em armado, em serie e sob encomenda; Comércio varejista de material
elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comercio
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, produtos veterinários;
Construção de edifícios; obras de terraplanagem; perfuração e construção de poços de água; Serviços de
engenharia; Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (máquinas e equipamentos
agrícolas); Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de
distribuição de energia elétrica; Atividades de apoio à agricultura não especificada anteriormente (locação de
máquinas e equipamentos agrícolas com condutor, aluguel de maquinas e equipamentos sem operador);
Locação de automóveis sem condutor: Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio
varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de cal. areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (motores e bombas hidráulicas, peças e
acessórios de motores, caixas dágua); Comércio varejista de pedras para revestimento. Comércio varejista de
móveis; Comércio varejista de plantas e flores naturais; Comércio varejista de medicamentos veterinários;
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de lubrificantes: Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; Sen/iços de reboque de veículos; Coleta de resíduos nâo-perigosos: Transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovam ou
evidenciam fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas,
serão transcritas no "Diário" da ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, Balanço patrimonial (BP); Demonstração do
resultado do exercício (DRE),

NOTA 3 - PRINCIPAIS PFIÃTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) — Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

c) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais; São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar; São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços.

f) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA4-TRIBUTAÇÃO
A ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA — Empresa optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita
segundo as normas tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

EOVAN SARROS DA SILVA

CPF: 205-694.753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF. 157.393.503-44

CONTADOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

■  identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

15739350344 lADAO PEREIRA LIMA

20569475368 lEDVAN BARROS DA SILVA

CBKTirXCO o ítEGISTRO BH 19/11/2024 10:00 SOB R* 202414'75a£B.

PROTOCOLO; 2414''S3e8 DE 19/11/2024.

COOISO DB VKRiriCAÇ&O: 12416353358. CHPJ DA SEDE; 05623122000158.

RIRB: 21200S40961. CCM SEEtTOS 00 REOISTRO EM; 19/11/2024.

JUCEHA BLETROPIOS CMtSTRUÇãBS LTDA

CARLOS ANDRJÍ DE MORAES PBRBIRA

SECRfiTÀRIO-OBRAL

mnt. •npxesRlBeil, ba . gov. br

A vil Ldail- ri-;--.- I . •> • . 1-." 1 - n, , r,- -i M i l.i :■ ■ - i

ie3r"C* 1 V- -. I : I - f -..i- J- . ; ■ i-t-*-- r. .v 1 i ' Jíijas :)?



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

JUCEMA - -ÍHÜ

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12416349482 em 19/11/2024.
protocolo 241481643. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www,empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

21200540961

05623122000158

Presidente Dutra

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Asslnante(s)

15739350344

20569475368

Nome

ADAO PEREIRA LIMA

EDVAN BARROS DA SILVA

CRC/OAB

MA3043

JUCEHA

CStTiriCO A AtrrWTICAÇto em 1»/11/2034 09:39 30B H° 30241481643.
PflOTOCOLO: 241481643 DE 19/11/2024. CÕCISO OE VBRIEICAÇ&O:
12416349482. NIEtE; 21200540961.

ELBntorios consiruçSbs ltda

ANSELMO DIAS CARNEIRO L0R8S FILBO

RSSK8ISÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SAO LUtS, 19/11/2024

apcaiAÍAClI .aa .çov ,bz

A v^ijclartp desLe dc *un)eriio. t  rfir - • -ívi'- iJf '"à 3ii*-ent iiTkddde nos

respectAVCis p.x*.ú;n, : .ti^.jr'.:*



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMV^

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por tSABELA PALUSKI, sob a autenticidade n" 12510777709 em 04/07/2025, protocolo 250821125.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www,empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro;

CNPJ:

Município:

Wéntmcaçao dé Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

21200540961

05623122000158

Presidente Dutra

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digitad
■

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024

A8slnante(s) Nome

15739350344

20569475368

ADAO PEREIRA LIMA

EDVAN BARROS DA SILVA

MA3043

CRC/OAB

CSSTiriCO A ATrmrriCAçXo n 04/07/3625 0S:O3 SOB H' 20250S2112S.
BSOTOCOLO: 3SD83113S OS 01/07/2035. CâOIâO OS VSKISICAÇXO:
12510777709. NIREi 31200S40941.

SLSTItOriOS CONSTSUÇOSS LTDA

JUCEMA
ISXBBIiA PALÜ6XI

U8P0M6ÃVBL PBLàA AUTKKTlCAÇXO
S&O LUÍS, 04/07/9035

Viras&fi&c il. Aa. gov. br

A validade deace documento« se inpresso. f*-Ca sujeito A covprovaçâo de sue autenticidade
respectivoe porteis, informando seua respectivos eddigoe de veTifieacfto



ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA
CNPJ - 05.623.122/0001-58

NIRE 21200540961

AV. Campo Dantas, 2015 - Campo Dantas, KM 349 BR 135. CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024

Página 1 de 6

ATIVO
CIRCULANTE

BANCOS CONTA MOVBCNTO

Bancos

CLIENTES - Direitos e Créditos

Clientes Diversos - Duplicatas a Receber

MERCADORIAS P/ REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

IMÓVEIS

Imóveis

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

Móveis e Utensftlos

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e

MAQUINARIOS

Maquinários

(•) Depreciação Acumulada de Maquinãrios

FERRAMENTAS

Ferramentas

(•} D^ireclaçâo Acumulada de Ferramentas

VEÍCULOS

Veículos

(•) Depredação Acumulada de Veículos

PASSIVO
2,590,196,56 PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

152,319,77 Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

401.566.30 Impostos

BANCOS

196,534,66 Bancos

1,839.775,83 PASSIVO EXIGiVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

1,410.956,24 Financiamentos

710,900.00 PATRIMÔNIO ÜQUIDO

-432.298,06

27.500,00

-27.500,00

105.737,63

-76.843,79

34.805.46

-34.605,46

1.970.955,00

-867.494,52

C/VPITAL SOCIAL

Capital Sodal

RESERVAS OE LUCROS A REALIZAR

704,717.60

388,427.31

44.138,24

272,152,05

225.800,00

225,800,00

3.070.635,20

500.000,00

2.570.635,20

TOTALDOATIVO 4.001.152,80 TOTALDOPASSIVO 4.001.152,80

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2024

EDVAN BARROS DA SILVA

CPF; 205.694,753-68

SÓCIO ADMÍNISTRM30R

ADAO PEREIRA UMA

CRC; 3043 / MA - CPF: 157.393.503-44
CONTADOR



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CNPJ - 05.623.122/0001-58 NIRE 21200540961

AV. Campo Dantas, 2015 • Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP; 65760-000, Presídante Dutra - MA^

RECEITA BRUTA DE REVENDAS

Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA

Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Pro-Labore

Impostos e Taxas

Serviços de Terceiros

Manutenção e Limpezas

Materíai de Escritório

Folha de Pagamento

Obrigações Sociais

Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples

ICMS

3.475.650,80

-1.911,607.94

-50.832,00

-6.118,41

-16.944.00

-29,810,00

-9.440,30

-541.285,75

-43.302,20

-43.150,99

-422.574,32

•35.564.87

RESULTADO DO EXERCÍCIO 365.020,02

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2024

EDVAN BARROS DA SILVA

WF; 205.694.753-68

SÓCIO M3MINISTRAOOR

AOAO PEREIRA LIMA

CRC; 3043 / MA - CPF: 157,393.503-44

CONTADOR
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DEMONSTRAÇÃO DOS INIPICES DE LIQUIDEZ

DA FIRMA: ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA.
INSCRIÇÃO ESTADUAL No. 12.089.219-CNPJ (MF) No. 05.623.122/0001-58
AV. Campo Dantas2015 KM 349 BR 135, Campo Dantas, Presidente Dutra-Maranhio.

NIRE: 21 2 005 40961

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2024:

1 • ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL:

ILG = R$ 2.590.196,56

R$ 704.717,604-R$225.800,00

II - índice de liquidez CORRENTE:

ILC - R$ 2.590.196,56

RS 704.717,60

lU - índice de liquidez SECA:

ILS - RJ 750.420,73

RJ 704.717,60

IV-INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA;

ILI = RJ 553.886,07

RJ 704.717,60
V- GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

RJ 704.717.60-1-RJ 225.800.00

RJ 4.001.152,80

VI-SOLVÊNCIA GERAL

4.001.152,80

RJ 930.517,60

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA



NOTAS EXPLICATIVAS

ELETROROS CONSTRUCOES LTDA

Página 4 de 6

CNPJ • 05.623.122/0001-58 NIRE 21200540961

AV. Campo Dantas. 2015 - Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP. 65760-000, Presidente Dutra - MA

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, empresa constituída na forma de sociedade empresária limitada, em
08/04/2003, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro na cidade de
Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui objeto social da empresa as atividades de Fabricação de
estruturas pré-moldados de concreto, em armado, em serie e sob encomenda; Comércio varejista de material
elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comercio
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, produtos veterinários;
Construção de edifícios; obras de terraplenagem; perfuração e construção de poços de água; Serviços de
engenharia; Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (máquinas e equipamentos
agrícolas); Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de
disbibuição de energia elétrica; Atividades de apoio à agricultura não especificada anteriormente (locação de
máquinas e equipamentos agrícolas com condutor, aluguel de maquinas e equipamentos sem operador);
Locação de automóveis sem condutor; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio
varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas: Comércio
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (motores e bombas hidráulicas, peças e
acessórios de motores, caixas d'água); Comércio varejista de pedras para revestimento; Comércio varejista de
móveis: Comércio varejista de plantas e flores naturais; Comércio varejista de medicamentos veterinários;
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de lubrificantes; Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; Serviços de reboque de veículos; Coleta de resíduos não-perigosos; Transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITUFtAÇÃO CONTÁBIL
ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contém elementos que comprovam ou
evidenciam fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas,
serão transcritas no "Diário" da ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, Balanço patrimonial (BP); Demonstração do
resultado do exercício (DRE).

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1,296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos á vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

c) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar; São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços.

f) As Despesas e as Receitas; Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4 - TRIBUTAÇÃO
A ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA - Empresa optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita
segundo as normas tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

EDVAN BARROS DA SILVA

CPF: 205.694,753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR

ADAO PEREIRA LIMA

ORO- 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE
(APÓS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E ANTES DA AUTENTICAÇÃO DO

LIVRO)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

I- EDVAN BARROS DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, inscrito(a) no CPF sob o n® 205.694,753-66,
representante legal da empresa ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ scA o n" 05.623.122/0001-58, com sede
á AV. Campo Dantas, 2015 • Campo Dantas, KM 349 BR 135- Presidente Dutra/MA - CEP: 65,760-000, conforme poderes atribuídos
pek) contrato ou requerimento de empresário;

TI - ADÃO PEREIRA LIMA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, contador, inscrilo(a) no CPF sob o n"
157.393.503-44, e no CRC sob o n" 3043, contador(a) responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço Patrimonial ou Balanço de Resultado
Econômico, aprovado, referente ao exercício de 2024; a

DECLARAM, SDb as penas da lei, que:

1. As Informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser consultadas perante a Junta Comercial
do Maranhão;

2. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n° 61/2020 e no § 2° do art.
2° da Instnjção Normativa DREI n° 82/2021;

3. O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo titular/administrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil, administrativa e
penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas
nas normas societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma de
assinaUira eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação
garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela
ICP-Brasll, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2/2001 ,
do Decreto n" 10.543/2020, da Lei n° 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para que produza
todos 03 seus

ef^tos legais.

Presidente Dutra - MA, 01/07/2025

EDVAN BWtROS DA SILVA

CPF: 205,694,753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR

AOAO PEREIRA UMA

CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393,503-44

CONTADOR
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LIDA consta assinado digitalmente por;

FICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

15739350344 ADAO PEREIRA UMA

20569475368 lEDVAN BARROS DA SILVA

CBRTIPICO O REOISTSO EM 02/07/2035 10sl« SOB H* 20250819090.

PROTOCOLO: 250819090 OS 01/07/2035.

CÕI1I90 SE VSRIFICXÇXO: 12510618899. CITPJ DR SEDE: 0562313 20 00158.
niRS: 31300540961. COH EFEITOS DO RBQISTRO EK; 02/07/2025.

JUCEMA ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

CARLOS ANDRÉ OB MORAES PEREIRA

SECRETARIO-GERAL

9nni.eiqiTSBaCacil.iu.gov.br

A vallOaOe deste docianenco, se Impresso, fies sujeito 2 eonprcvacio de sus autenticidade noa
respectivoa poctats. informando eeus reapactivoa códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 22

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 07, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA, município Presidente Dutra, CNPJ n®

05.623.122/0001-58, Número de Registro (NIRE) 21200540961.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/04/2003

Ato constitutivo: 21200540961

Presidente Dutra. 01/01/2024

ADAO PEREIRA LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 3043

EDVAN BARROS DA SILVA

Administrador. Sócio

CPF 205.694.753-68
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demonstração das receitas operacionais
EMPRESA : eletroros construções ltda

lEnderecorlAV C.OantM, 2018, km948BWl39C.Dtnt»<Munlclplo: \ PRESIDENTE DUTRA lUFl MA
12.208.921-9 ICNPJNo. I 05.623.122/0001-58Insc. EkI:

período de FATURAMENTO; JANEIRO/DEZEMBRO/2024

PERÍODO
JANEIRO

FEVEREIRO

MARCO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

46.397,88

92.915,20
76.933,59

258.361,42
101.751,26
152.342,73

157.218.36

99.788,32

173.772.84

133.134,74
117.738,90

131.023,11

A PRAZO 1
R$ 30.931.92

R$ 76.021,52

R$ 62.945,66

RS 315.775.07

RS 124.362,64
RS 186.196,67

RS 235.827,52

RS 149.682,46

R$ 212.389,12
RS 199.702,11

RS 143.903.10

RS 196.534,66

1.541.378,35

P.DUTRA MA 31/12/2024

DATA

ELETROROS CONSTRUÇÕES LTDA

EMPRESA
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ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CNPJ-05.623,122/0001-58

NIRE 21200540961
Fli

Av, Campo Dantas, 2015-Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP; 65760-000, Presidente Dutra-MA

Rub'BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024

AT VO PASSIVO
CRCULANTE 2.590-196,56 PASSIVO CIRCULANTE 704.717,60

CAIXA FORNECEDORES

Caixa 152.319,77 Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

401.566,30 Impostos

388,427.31

BANCOS CONTA MOVHieTTO

Bancos 44.138,24

CLIENTES - Direitos e Crâditos BANCOS

CHenles Diversos - DupHcatas a Receber 196.534.66 Bancos 272.152,05

MERCADORIAS P/ REVENDA

1.839.775.83 PASSIVO EXIGiVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Mercadorias p! revenda 225.800,00

ATIVO PERMANENTE

IMÓVEIS

1.410.956,24 Financiamentos 225.800.00

710.900,00 PATRIMtONIO LIQUIDOImóveis 3.070.635,20

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e

MÓVEIS E UTENSlUOS

-432.298,08 CAP TAL SOC AL

Capital Sodat 500,000.00

Móveis e Utensílios 27.500,00 RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR 2.570.635,20

(•) Depreciação Acumulada de Móveis e

MAQUINARIOS

-27.500,00

Maquinários

(•] Depreciação Acumulada de Maquinários

105,737,63

-76.843,79

FERRAMENTAS

Ferramentas 34.805.46

(•) Depreciação Acumulada de Ferramentas -34.805,46

VEÍCULOS

Veículos 1,970.965,00

(-) Depreciação Acumulada de Veículos -867.494,52

TOTALOOATIVO 4.001.152,80 TOTALDOPASSIVO 4.001.152,80

Presidente Dutra • MA. 31 de dezembro de 2024

EDVAN BARROS DA SILVA ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF- 157.393.503-U

CONTADOR
CPF: 205.694.753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERClCIO EM 31/12/2024

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA /

CNPJ-05.623.122/0001-58 NIRE 21200540961 '

AV. Campo Dantas, 2015 - Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP; 65760-000, Presidente Dutra - MA.

RECEITA BRUTA DE REVENDAS

Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA

Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Pro-Labore

Impostos e Taxas

Serviços de Terceiros

Manutenção e Limpezas

Material de Escritório

Folha de Pagamento

Obrigações Sociais

Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTARIAS

Simples

ICMS

3.475.650,80

•1.911.607,94

-50.832,00

-6.118,41

-16.944,00

-29,810,00

-9.440,30

-541.285,75

-43.302,20

-43.150,99

-422.574,32

-35.564,87

RESULTADO DO EXERCÍCIO 365.020,02

Presidente Dutra - MA. 31 de dezembro de 2024

EDVAN BARROS DA SILVA

CPF: 205.694.753-68

SÓCIO ADMINISmADOR

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA • CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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DEMONSTRAÇÃO DOS INTDirKS DE LIOUIDEZ

DA FIRMA: ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA.
ÍNSCRIÇÂO ESTADUAL No. I2.089.219-CNPJ(MF) No. 05.623.122/0001.58
AV. Campo Dantas 2015 KM 349 BR 135, Campo Dantas, Presidente Dutra - MaranhSo.

NIRE: 21 2 005 40961

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2024:

1' [NDICE DE LIQUIDEZ GERAL:

ILG - R$ 2.590.196,56

R$ 704.717,60 +RJ 225.800,00

U - índice de liquidez CORRENTE:

ILC = RJ 2.590.196,56

RS 704.717,60

III - índice DE LIQUIDEZ SECA:

ILS - RJ 750.420,73

RJ 704.717.60

IV - ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

ILI = 553.886,07

RS 704.717,60
V - GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

GE - RS 704.717,60 +RJ 225.800,00

RS 4.001.152,80

VI - SOLVÊNCIA GERAL

4.001.152,80

RS 930.517,60

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA



NOTAS EXPLICATIVAS
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ELETR0F10S CONSTRUCOES LTDA

CNPJ -05.623.122/0001-58 NIRE 21200540961

AV. Campo Dantas, 2015 - Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP: 65760-000, Presidente Dutra-MA

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL ^
ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, empresa constituída na forma de sociedade empresária limitada, em
08/04/2003, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro na cidade de
Presidente Dutra, Estado tio Maranhão. Constitui objeto social da empresa as atividades de Fabricação de
estruturas pré-moldados de concreto, em armado, em serie e sob encomenda; Comércio varejista de material
elétrico; Comércio varejista de femagens e ferramentas; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comercio
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, produtos veterinários;
Construção de edifícios; obras de terraplanagem; perfuração e construção de poços de água; Serviços de
engenharia; Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (máquinas e equipamentos
agrícolas); Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de
distribuição de energia elétrica; Atividades de apoio à agricultura não especificada anteriormente (locação de
máquinas e equipamentos agrícolas com condutor, aluguel de maquinas e equipamentos sem operador);
Locação de automóveis sem condutor; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio
varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (motores e bombas hidráulicas, peças e
acessórios de motores, caixas d'água); Comércio varejista de pedras para revestimento; Comércio varejista de
móveis; Comércio varejista de plantas e flores naturais; Comércio varejista de medicamentos veterinários;
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de lubrificantes; Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; Serviços de reboque de veículos; Coleta de resíduos não-perigosos; Transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e intemacional.

NOTA2-FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovam ou
evidenciam fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas,
serão transcritas no "Diário" da ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, Balanço patrimonial (BP); Demonstração do
resultado do exercício (DRE),

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos á vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor,

b) Aplicações de Liquidez Imediata; As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

c) Obrigações Tributárias; São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como. os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços,

f) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

nota 4-TRIBUTAÇÃO
A ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA - Empresa optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita
segundo as normas tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

EDVAN BARROS DA SILVA

CPF; 205.694.753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR

AOAO PEREIRA UMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N" de Ordem: 22

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n® 07, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA.

Presidente Dutra, 31/12/2024

ADAO PEREIRA LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

ORO/MA 3043

EDVAN BARROS DA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 205.694,753-68
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Certificamos que o ato da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

Pf;? identificação DO(S)ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

15739350344 ADAO PEREIRA LIMA

20569475368 EDVAN SARROS DA SILVA

JUCEMA

CUTI7IC0 A AnTBHTICAÇXO BM 04/07/302S 09:03 SOB tf 20250821125.

PKOTOCOLO: 250821135 DB 01/07/2025. NISBi 31200540961.

SLBTBoriOS CONSTRUÇÕBS LTOA

ISABBUL RALtJSKI

RSSPONSJtVSL PELA AUTSHTlCAçXo
SÍO LUÍS. 04/07/3025

empreaaf4Cll.aa.gov.br
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) REGIONAL DE CONTABIUDADE

00 MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identlficado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : ADAO PEREIRA LIMA

REGISTRO : MA-003043/0-2

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *".393.503-"

A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 17/09/2025 as 09:33:53.

Válido até: 16/12/2025.

Código de Controle: 1086836.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n°
14.795.690/0001-27, com sede na Rua 01 Quadra 04 Lote 19 n°19 Colinas
Park 11 no Município de Presidente Dutra - Maranhão, Atestamos, a pedido da
interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de
execução, que a empresa ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n® 05.623.122/0001-58, sediada na Av, Campos Dantas, 2015, KM
349, BR 135, cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, detém da
qualificação técnica para FORNECIMENTO DE MATÉRIAS.

TUBO DE CONCRETO ARMADO

POSTA DE CONCRETO

ESTACA DE CONCRETO

Presidente Dutra - MA, 13 de março de 2025.

JOSE FELIX DA

COSTA

RLHO:26863332353

Assinado de forma digital
por JOSEFELIX DA COSTA

FILHO:26863332353

Dados: 2025.03.13 10:53:58

-03'00'

.Xbr
Jose Felix da Costa Filho

Sócio Administrador

CPF: 268.633.323-53

Rua 01, Quadra 04, Lote 19, 19, Colinas Park II, Presidente Dutra - MA, CEP; 65760.000
Telefone (99) 98108 - 0252 - (99) 98455-5420 email - jfconstrucoes.projetos@gman.coni



SONHOS

SPE 02 RONiEKD, SOL E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa

juridica de direito privado, na modalidade de sociedade empresária
de responsabilidade limitada. CNPJ n" 24.191.078/0001-07. NIRli

n" 2120(1926966, com sede e foro jurídico :ia cidade de Barra do

Corda. Município do Estado do Maranhão, na Rod. BR 226. n" 01.
Quadra 04 A. Km 10 i. Trizideia.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, que para os devidos fins, que a empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES
LTDA inscrita no CNPJ 05.623.122/0001-58, estabelecida na Avenida Campo Dantas km 349
BR 135, N° 2015, Bairro CAMPO DANTAS, na cidade dc PRESIDENTE DUTRA - MA,
prestou serviços à SPE 02 RONIERD, SOL E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ

24.191.078/0001-07, estabelecida na Rod, BR 226, n" 01. Quadra 04 A, Km 101, Trizidela na
cidade de Barra do Corda, Município do Estado do Maranhão, detém da qualificação técnica
para FORNECIMENTO DE MATÉRIAS .

•  ESTRUTURAS DE CAIXAS D" ÁGUA

• POSTES DUPLOS T PARA ELETRIFICAÇÃO URBANA E RURAL
• MATERIAIS ELÉTRICOS EM GERAL

•  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ENGENHARIA

Registramos que a empresa Presta Serviços/ Entrega Produtos FORNECIMENTO
DE MATÉRIAS. Dentro dos prazos acordados na nossa Matriz de
PRESIDENTE DUTRA - MA, desde Outubro de 2024. como descrito abaixo.

Declaramos assim que os serviços/produtos foram cumpridos regularmente em seus
prazos e exigências contratuais estabelecidos, não havendo em nossos registros, nada
que desabone sua conduta moral c técnica da empresa até a presente data.

Barra do Corda - MA 11 de Abril de 2025.

goubr
Oocumrnio 4»iÍr>4do

FUMO JAOAO M80SA

OaU; IS/04/3PU 10:&4;32'03M

prti hiunV/vBlidaf.iti.KOV.br

FLÃVIO JADÃO BARBOSA

i  JRB}
RONIERD BARROS

S0L



ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
C NP.Í: »5.A23.122/()l)0l-58 INSC. ES l .: 12.208.921-9

MODELO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

A  empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LDTDA, inscrita no
CNPJ;05.613.122/0001-58, por instrumento do seu responsável legai o Sr.
Edvan Barros da Silva, portador do CPF: 205.694.753-8. Declara para fins do
disposto no PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 022/2025, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do artigo 3°, da Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo
4®, do artigo 3°. da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014.

Presidente Dutra -MA. 12 de setembro de 2025.

ELETROFIOS Assinado deforma
/-/-iMCTni íz-r^nc digitai por ELETROFIOSCONSTRUCOES construcoes

LTDA:0562312 LTDA:05623122000158
Dados: 2025.09.12

20001 58 15:58:16-03'00'

EDVAN BARROS DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF 205.694.753-68

AVENIDA CAMPO DANTAS, N " 2015, BAIRRO C AMPO D.VNTAS.

CEP: 65.760-1)00 - PRESIDENTE DUTRA - MA.



ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
CMM: 05.623.122/0001-58 INSC. EST.: J2.208.921-9

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A  empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LDTDA, inscrita no
CNPJ:05.613.122/0001-58, por instrumento do seu responsável legai o Sr.
Edvan Barros da Silva, portador do CPF; 205.694.753-8. Declara para fins do
disposto no PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 022/2025, que não emprega
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal,

Presidente Dutra -MA, 12 de setembro de 2025.

ELETROFIOS Assinado de forma
_ digital por ELETROFIOS

CONSTRUCOES construcoes

LTDA*0S62312 LTDA:056231 22000158
Dados: 2025.09.12

2000158 15:59:29-03'00'

EDVAN BARROS DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF 205.694.753-68

AVENIDA CAMPO DANTAS. N " 2015, BAIRRO CAMPO DANTAS.

CEP; 65.760-000 - PRESIDENTE DETRA - MA.



ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 05.623.122/0001-58 INSC. EST.: 12.208.021-9

DECLARAÇÃO DOS ÍNDICE

A  empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LDTDA, inscrita no
GNPJ:05.613.122/0001-58, por instrumento do seu responsável legal o Sr.
Edvan Sarros da Silva, portador do CPF: 205.694.753-8. Declara para fins do
disposto no PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 022/2025, que ateste o atendimento
pelo licitante dos índices econômicos previstos neste Edital.

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem
como detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Presidente Dutra -MA, 12 de setembro de 2025.

ELETROFIOS Assinado de forma
r-r^. digital por ELETROFIOS

CONSTRUCOESconstrucoes
LTDA'0562312 ltoaiosóisuiogoiss

Dados: 2025.09.12

20001 58 16:00:33 -03'00'

EDVAN BARROS DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF 205.694.753-68

ADAO PEREIRA LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 3043

AVENIDA CAMPO DANTAS. N" 2015, BAIRRO CAMPO DANTAS.

CEP: 65.760-000 - PRESIDENTE DUTRA - MA.



Comissão de

Contratação - CDC
Pr»ç« TeM^ de Fnflas,72, centro • Dom Pedra ■ MA

DOM
PEDRO

RELATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 022/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.0206.001/2025

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de maniíhas e estacas em concreto, para

atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA.

1. PRELIMINARES

O Pregoeiro e os membros da equipe de Apoio, designados pela Portaria n** 16

de 31 de janeiro de 2025 apresentam á Secretaria Municipal de Administração e Finanças o

relatório final do Certame Licitatório do PE n" 022/2025 regido pelo art, 28. I da Lei n®

14.133/2021.

2. 00 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

Após análise do instrumento convocatório e seus anexos, a Procuradoria Jurídica,

após algumas considerações, opinou pelo regular prosseguimento do certame, conforme

parecer Juntado aos autos. O aviso de licitação foi publicado no dia 04/06/2025, nos termos

do art. 54, §1® e §2° da Lei 14.133/2021, nos seguintes meios:

a) Portal Nacional de Contratações Públicas - id. 06137293000130-1-000030/2025;

b) Jornal de Grande Circulação - O Imparcial | Página: 7;

c) Transparência - fhttDs://wv>w.domDedro.ma.QOv,br/transparencia/licitacoes):

d) Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - Edição n® 3614 ! Página: 46;

Prosseguimos com o certame, na modalidade Pregão Eletrônico n® 022/2025,

com o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o modo de disputa

"ABERTO E FECHADO" respeitado o valor máximo orçado pela unidade demandante,

conforme Termo de Referência, Anexo I, integrante do Edital, constante no proad em

epígrafe.

3. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E

HABILITAÇÃO.

Realizou-se a sessão pública de abertura para o julgamento das propostas em 17
de setembro de 2025, às 08h30. Após, a conclusão da etapa de lances, a empresa
classificada em primeiro lugar ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, para os Itens (1, 2, 3,
4 e 5), enviou sua proposta ajustada de preços, logo após foi analisado junto com a
documentação para verificação da sua adequação aos requisitos exigidos no edital, que após
análise realizada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio foi aceita.



Comissão de

Contratação - CDC
Praç« Teixeira de Ffettas,72. centro - Oom Pedro - MA

•■Ml
DOM
PEDRO

Neste cenário a empresa classificada em primeiro lugar e habilitada no presente
certame foi ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, para os Itens (1, 2, 3, 4 e 5), com o valor
total de R$ 146.140,00 (Cento e quarenta e seis mil e cento e quarenta reais).

4. DA CONCLUSÃO

Pelas razões aqui expostas, a Pregoeíra sugere à Secretaria Municipal de
Administração e Finanças que se remetam os autos à Ordenador de Despesa desta
Secretaria para fins de ADJUDICAÇÃO do objeto e HOMOLOGAÇÃO do presente certame.

Após a homologação pela autoridade competente, encaminhem os autos a
Comissão de Contratações para os lançamentos nos sistemas pertinentes, bem como dar a
mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 07 de outubro de 2025.

Gardênia Dias da Silva Matos
Pregoeiro/Agente de Contratação



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP>; 06.137293/0001-30

Praça Teixara de Freitas. 72, centro ■ Oom Pedro - MA

PflEFErrUtU OE

DOM
PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO

N® PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃOGERENCIADOR

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(sT

OBJETO:

VALOR TOTAL ADJUDICADO e

HOMOLADO:

DADOS DO PROCESSO

2025.0206^001/2025
"022/20^5"
PREGÃO ELÊT'RÔmCÕ""

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MANILHAS E ESTACAS EM

CONCRETO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA,

R$ 146.140,00 (cento e quarenta e seis mil e cento e quarenta reais)

PREÂMBULO

Aos 8 de outubro de 202S, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 022/2025, referente ao processo

administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação,

conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro

Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. Da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

ELETROFIOS CONSTRUCOES LIDA | 05.623.122/0001-58

Total de Itens: S j Valor Total: R$ 146.140,00 (cento e quarenta e seis mil e cento e quarenta reais)

Descrição

TUBO DE CONCRETO ARMADO OIAMENTRO ,

OE 600MM X l.OOOMM COM EPESSURA DE 1

80MM FABRICADO COM TEU MF 113.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO

DE 800MM X l.OOOMMCOM ESPESSURA OE

IIOMM FABRICADO COM TEUkPB 283. '

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO

l.OOOMM X l.OOOMM COM ESPESSURA DE

120MM FABRICADO OM TELA PB 283

TUBO OE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO

1.500MM X l.OOOMM COM ESPESSURA DE

120MM FABRICADO COM TELA PB 283
ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS

150MM X 150MM X 3.000MM FABRICADA

COMM VERGALHAO 6,3MM.

Total 6eral

ELETROFIOS

ELETROFIOS

ELETROFIOS

ELETROFIOS

ELETROFIOS

Unidade

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

Quant.

100,00

Valor Unit. Valor Total

RS 202,00 I RS 16,160,00

RS 390,00 I R$31,200,00

RS 435,00 I R$43.500,00

RS 1.265,00 I RS 50.600,00

R$58,50 I R$4.680,00

R$ 146.14q,0ÕJ

Dom Pedro - MA, 8 de outubro de 2025.

Página 1 de 2



CNP):0&l3729a/0CI01-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro ■ MA PEDRO

SÔNIA lucjaViopes fe^tosa Rachado
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO £ FINANÇAS

PORTARIA Ne 04/2025

Página 2 üe 2



OIARIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
SáO LUÍS, QUINTA • 09 DE OUTUBRO DE 2025 * VOL. 19, N'' 3704/2025

ISSN 2763-860X

ISZ

cs INFORMÁTICA LTDA | 11.663.079/0001-57
Total de Itens; 1 j Valor Total: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Descrição

ELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X 1,80M,
FORMATO 1:1, MATTE WHITE, COM BORDAS
PRETAS - PROJEÇÃO DE l.SOM X l.BOM,
EQUIVALENTE A 100 POLEGADAS, NO FORMATO
1:1 (QUADRADO), CONFECCIONADA EM TECIDO
ATTE WHITE 1.1 (BRANCO FOSCO), ÁREA DE
ROJEÇÂO (A X B): 1.800 MM X 1.800 MM
HMÊNSÕES DO ESTOJO (C): 1.880 MM ALTURA
MÁXIMA DO TRIPÉ (D): 3,120 MM TAMANHO DA
IMAGEM; 100 POLEGADAS ESTRUTURA: ESTOJO
METÁUCO COM PINTURA ELETROSTÁTICA E TRIPÉ
RETRATIL.

nidade IQuant. IValor Unit. IVator Total

OLDENTEC NIDADE 10,00 $ 800,00 R$ 8.000.00

ota Gera R$ 8.000,00

ota G oba $49.859,90

Dom Pedro - MA, 8 de outubro de 2025.

■dnia Lúcia lopes feitosa machado
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N" 04/2025

Publicacío por. GARDèMA DA SILVA MATOS
Código identificador: 1305^767dle8S9d25eab0aa05d23a6

URMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETBÔNIÇO - 1» 022^023

TERMO M ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:
Na PROCESSO DE CONTRATACAO:
MODALIDADE:

ORGAO GERENCIADOR:
RGAO(S) PARTICIPANTES(5)

OBJETO:

ALOR TOTAL ADJUDICADO e
QMOLADO:

025.0206.001/2025

022/2025

PREGÃO ELETRÔNICO

ISECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MANILHAS E ESTACAS EM CONCRETO, PARA
IaTENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.
|r$ 146.140,00 (cerito e quarenta e seis ml! e cento e quarenta reais)

PREÂMBULO
Aos 8 de outubro de 2025. após analisado c resultado do Pregão Eletrônico n° 022/202S, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho
por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo,
em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do Inciso IV do Art. 71. Da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

LETROFIOS CONSTRUCOES LTDA | 05.623.122/0001-S8
otal de Itens: 5 I Valor Total: R$ 146.140,00 (cento e quarenta e seis mil e cento e quarenta reais)

ISSH Descrição Narca 1 Jnidade t}uant.

1
a
a

alor Unit, Z

a
a
a

alor Total
rUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE
500MM X l.OOOMM COM EPESSURA DE 80MM
=ABRICADO COM TELA MF 113.

UNIDADE 80,00 $202,00 $ 16.160,00

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO DE
800MM X l.OOOMMCOM ESPESSURA DE IIOMM
FABRICADO COM TELA PB 283.

ELETROFIOS UNIDADE 30,00 $ 390,00 $ 31.200,00

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO
l.OOOMM X l.OOOMM COM ESPESSURA DE
120MM FABRICADO OM TELA PB 283

ELETROFIOS UNIDADE 100,00 $435,00 $43.500,00

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMENTRO
l.SOOMM X l.OOOMM COM ESPESSURA DE
I120MM FABRICADO COM TELA PB 283

ELETROFIOS UNIDADE 40,00 R$ 1.265,00 R$ 50.600,00

â CfPTT.CADO DlGITALMENie
i  r HM r Dç 7PM;>n

www.famem.org.br 39/127



DIÁRIO OFICIAL

DOS municípios
k  'Al . >.*

SãO LUiS, QUINTA » 09 DE OUTUBRO DE 2025 ' VOL. 19. N? 3704/2025
I5SN 2763-860X

lESTACA OÊ CONCRETO CURVO COM MEDIDAS
5  [150MMX150MMX 3.000MM FABRICADA COMM ELETR0FI05

fVERGALHA0 6,3MM.
NIDADÊ R$ 50.50 |R$ 4.680,00

otal Gerai

Dom Pedro - MA, 6 de outubro de 2025.

SÔNIA LÜCIA LOPES FEITOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N= 04/2025

Publicado por; GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 09bd854a8fa655t0b2a2da6dc391f50c

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO • SRP N» 023/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADOS DO PROCESSO

B PROCESSO ADMINISTRATIVO;

NB PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

RGÃO GERENCIADOR:

RGÃO(S) PARTICIPANTESIS)

025.0814.001/2025

023/2025

PREGÃO ELETRÔNICO

BJETO;

ALOR TOTAL AOJUOiCAOO E
HOMOLOGADO:

PREÂMBULO

ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO BÁSICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
REGISTRO OÊ PREÇO PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, OLEO
DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10), PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VElCÜLOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

R$ 5.277,520,00 (cinco milhões, duzentos e setenta e sete mil e quinhentos e
Inte reais)

Aos 08 de outubro de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n® 023/2025, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho
por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo,
em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. Da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

. M. VASCONCELOS I 05.705.079/0001-70

:ens: 3 | Valor Total: RS 5.277.520,00 (cinco milhões, duzentos e setenta e sete mil e quinhentos e vinte reais)

ESCRIÇÃO MARCA UNID. joUANT. $ TOTAL

PERCENTUAL

DE DESCONTO

(%)

O  312.000,00 RS 5,91

lesei comum - Oleo diesel,
so: automotivo,

presentação; com
lodiesel

R$ 1.043.920,00 l5,9i%

R$ 1.711.000,00 5,90%

otal Geral

Dom Pedro - MA. 08 de outubro de 2025.

290.000,00 Rs 5,90

O  290.000,00 RS 5,94 RS 1.722.600,00

IRS 5.277.520,00

â
.'[,1 r.ADOD.GlTALMENTE

I  r • I .'.líiMROnf TFMPO
www.famem.org.br 40/127



Q  M Entrar

> Editais

Edital n° 022/2025

Acessar Contratação

\  Rutjri

Última otuatàação OS/10/202S

Local: Dom P6Hdro/MA Órgio: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28. 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 01/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de prt^stas; 01/09/202511:00 (horário de Brasília)

^ata fim de recebimento de propostas: 17/09/2025 08:29 (horário de Brasília)
id contratação PNCP: 06137293000130-1-000052/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Registro de Preços para aquisição de manlLhas e estacas em concreto, para atender as necessidades do município de Dom

Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 152.670.80

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 146.140,00

Itens Arquivos Histórico

Número : Descrição: Quantidade: Valor unitário estimado; Valor total estimado



TUBO DE CONCRETO

ARMADO DIAMENTRO DE

600MMX1000MMCOM

EPESSURADE0OMM

FABRICADO COM TELA MF

TUBO DE CONCRETO

ARMADO DIAMENTRO DE

SOOtM X 1CXX)MMC0M

ESPESSURA DE UOMM

FABRICADO COM TELA PB

283.

TUBO DE CONCRETO

ARMADO DIAMENTRO

lOOOMM X lOOOMM COM

ESPESSURA DE 120MM

FABRICADO OM TELA PB 283

RS 214,50 R$ 17,160,00

R$ 408,00 R$ 32,640,0'

R$454.00 RS 45.400,00

TUBO DE CONCRETO

ARMADO DIAMENTRO

1.500MM X LOOOMM COM

ESPESSURA DE 120MM

FABfflCAOO COM TELA PB

RS 1,313.33 RS 52,533.20

ESTACA DE CONCRETO

CURVO COM MEDIDAS

150MM X150MM X 3.000MM

FABRICADA COMM

VERGALHAO 6.3MM.

RS 61,72 RS 4,937.60

l-SdeSRans Pãgina' 1 <  >

< Voltar

Cfiado pela Lei n"' 14.133/21. o Portal Nacional cie Contratações Públicas (PNCPl é

o sitio eletrônico oficial deslin;ido a divulgação centraliíada r? obngatona dos atos

exigidos em sede de (icrtacòes c contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma,

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto 10.764.

de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versáo do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos Indicados a compor o aludido

comitè-

A adequação, ftdedignidade e corretude das Informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por foiça da Loi n° 14,133/2021 são de

estrita responsobilidado dos orgâos c entidades contratantes.

■ hSis^RsilalsteseD^ssdsstaagQ^

J P80P.i)ze,scâi

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS


